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CONGRESSO NACIONAL 
ATA DA 7.° SESSÃO CONJUNTA 

EM '15 DE AB~ll DE 1971 

l.a Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.a Legislatura 

PRESID]):NCIA DO SR. PETRôNIO 
PORTELLA 

t 

As 10 horas, acham-se-presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brito­
José Lindoso - José Esteves - Catte­
te Pinheiro - Milton Trindade - Re­
nato Franco - Alexandre Costa -
Clodomir Millet - José Sarney -
Fausto Castello-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio _ 
Tavora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Jessé Freire - Do­
mício Gondim - Milton Cabral -
Ruy Carneiro - João Cleofas - Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Arnon de 
Mello - Luiz Cavalcanti - Augusto 

_ Franco - Leandro Maciel - Louri­
val Batista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Paulo 
Tôrres ~ Vasconcelos Torres':""" Dan­
ton Jobim - Ne1sàn CarneIro - Gus­
tavo Capanema - Magalhães Pinto -
Milton Campos - Carvalho Pinto -­
Franco Montoro - Orlando Zancaner 
- Benedito Ferreira - Emi'V'al Caiado 
- Ozires Teixeira - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Saldanha Derzi-
Accioly Filho - Matos Leão - Ney 
Braga - Antônio Carlos - Celso Ra­
mos - Lenoir Vargas - Daniel Krie­
ger - Guido Mondin. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nas­
Ser Almeid~ - A~ENA; Ruy Lino '­
MDB. 

, 
Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo 
Peres '- ARENA; Rafael Faraco -
ARENA. 

Pará 

América Brasil - ARENA; Édison 
Bonna - ARENA; Gabriel Hermes -
ARENA; João Ménezes - MDB; Jú­
lio Viveiros - MDB; Juvêncio Dias 
- ARENA; Pedro Carneiro - -ARE­
NA; Stélio Maroja - ARENA. 

Maranhão 

América de Souza - ARENA; Eu­
rico Ribeiro - ARENA; Freitas Di­
niz - MDB; Henrique de La Rocque 
- ARENA; João Castelo - ARENA; 
Nunes Freire - ARENA. 

Piauí . 

Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­
valcanti .-: ARENA; José Pinheiro 
Machado - ARENA; Milton Brandão 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Severo Eulália - MDB; Sousa San­
tos - ARENA. 

Ceará 

Ernesto Valente - ARENA; Furta­
do Leite - ARENA; Hildebrando Gui­
marãés - ARENA; Januário Feitosa 
- ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Leão Sampaio ~ ARENA; Manoel 
Rodrigues - ARENA; Marcelo Linha­
res _ ARENA; OsirÍs Pontes - MQB; 
Ossian Araripe - ARENA; Paes de 
Andrade - MDB; Parsifal Barroso 
- ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Djal­
ma Marinho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Henrique Eduardo 
Alves - MDB; Pedro Lucena - MDB; 
V~ngt Rosado - ARENA. 

. Paraíba 

Alvaro Gaudêncio - ARENA; An-
tônio Mariz ___ ARENA; Cláudio Leite 
- ARENA; Janctuhy Carneiro -

MDB; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB; Teotô­
nio Neto - ARENA; Wilson Braga­
ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon 
Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli­
veira - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge­
raldo Guedes - ARENA; Gonzaga 
Vasconcell)s - ARENA; Joaquim Cou­
tinho - ARENA; Josias Leite - ARE­
NA; Lins e Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA; Marcos Freire·.:­
MDB; Ricardo Fiúza - ARENA; 
Thales Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões - ARENA; José 
Alves - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial - ARENA. 

Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Francis­
co Rollemberg - ARENA; Luiz Gar­
cia - ARENA; Passos PÔl'to -
ARENA. 

Bahia 

Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Bra­
ga - AREN;A; Manoel Novaes -
ARENA; Necy Novaes - ARENA; 
Odulfo Domingues - ARENA; Pris­
co Viana - ARENA; Rogério Rêgo 
- ARENA; Ruy Bacelar - ARENA; 
Theódulo de Albuquerque - ARENA; 
Tourinho Dantas - ARENA; Vasco 
Neto - ARENA; Wilson Lopes· 
MDB; Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Argilano Dario - MDB; Élcl0 Al­
vares - ARENA; Josécarlos Fonsêca 
- ARENA; José Tasso de Andrade -
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO 'MENDES VIANNA 
DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL 

WILSON MENEZES' PEDROSA 
SUPERINTENDEN,:\E 

LENYR PEREIRA DA SILVA MAURO. GOMES'DE ARAúJO 
Chefe da Divl$ão Industrial Chefe da Divisão Administrativa 

Via Superfície: 

NELSON CLEõ:MENIS BOTELHO 
Chefe da Seção de ReVisão 

mARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Imp!esso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 
Via Aérea: 

Senlestre ....•........... Cr$ 20,00 Senlestre ................ Cr$ 40,00 
Ano ..••••••••......•.... Cr$ 40,00 Ano ..................... Cr$ 80,00 

O preço do exenlplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,02 . 
~ragenl: 15.000 exenlplares. 

ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Párente Frotta - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira - MDB; Alberto 
Lavinas - MDB; Ário Theodoro -
MDB; Brígido Tinoco - MDB; Dayl 
de Alnleida - ARENA; Daso Coinl­
bra - ARENA; Hanlílton Xavier -
MDB; José Haddad - ARENA; José 
S:llly - ARENA; Luiz Braz - ARE­
NA; Márcio Paes - ARENA; Moacir 
Chiesse - ARENA; OSnlar Leitão -
ARENA; Peixoto Filho - MDB; Ro­
zendo de Souza - ARENA; Silva 
Barros ARENA; Walter Silva 
MDB: 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio Borja - ARE­
NA; Eurípedes Cardoso de Menezes 
- ARENA; Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim Coutinho - MDB; José Boni­
fácio Neto - MDB; JG de Araújo 
Jorge - MDB; Léo' Simões - MDB; 
Lisâneas Maciel - MDB; Lapa Coê­
lho - ARENA; Marcelo Medeiros -
MDB; Nina Ribeiro:- ARENA; Osnel­
li Martinelli - ARENA: Pedro Faria 
- MDB; Reynaldo Santana - MDB; 
Rubens Berardo - MDB: Rubem Me­
dina - MDB; Waldemiro Teixeira -
MDB. ' 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair 
Chagas - ,ARENA: Athos de Andracle 

- ARENA; Aureliano Chaves 
ARENA; Batista Miranda - ARENA; 
Bento Gonçalves - ARENA; Bias 
Fortes - ARENA; Carlos Cotta -
MDB; Delson Scarano - ARENA; 
Edgard Pereira - ARENA; Elias Car­
mo-ARENA; Fábio Fonseca-MDB;: 
Fagundes Netto - ARENA; France­
lino Pereira - ARENA; Geraldo Frei­
re - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Hugo Aguiar - ARENA; 
Jairo Magalhães - ARENA; João 
Guido - ARENA; Jorge Ferraz -
MDB; Jorge Vargas - ARENA; José 
Bonifácio - ARENA; José Machado 
- ARENA; Manoel de Almeida -
ARENA; Manoel Taveira - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nogueira 
de Rezende - ARENA; Ozanan Coe~ 
lho - ARENA; Padre Nobre - MDB; 
Paulino Cícero - ARENA; Renato 
Azeredo - MDB; Sílvio de' Abreu -
MDB; Sinval Boaventura - ARENA. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB; Adhe­
mar de Barros Filho - ARENA; Aldo 
Lupa - ARENA; Alfeu Gasparini -
ARENA; Amaral Furlan - ARENA; 
Arthur Fonseca - ARENA; Athiê 
Coury - MDB; Baldacci Filho -
ARENA; Baptista Ramos - ARENA; 
Bezerra de Mello - ARENA; Cantídio 
Sampaio - ARENA; Cardoso de Al­
meida - ARF.N'A; Chaves Amarante 
- ARENA:- Dlas .,Menezes - MDB: 

Diogo Nomura - ARENA; Faria Lima 
- ARENA; Fernandes Lopes - ARE­
NA; Francisco Amaral - MDB; Frei­
tas Nobre - MDB, Henriq~e Turner 
- ARENA; Herbert Levy - ARENA; 
Ildélio Martins - ARENA; ítalo Fit~ 
tipaldi - ARENA; Joao Arruda -
'MDB; José Cam~rgo - MDB; Mau~ 
rício Toledo - ARENA; Monteiro de 
Barros - ARENA; Orensy Rodrigues 
- ARENA; Pacheco Chaves - MDB; 
Paulo Alberto - ARENA: Pedroso 
Horta - MDB; Pereira Lopes - ARE~ 

NA; Plínio Salgado - ARENA; Ro­
berto Gebara - ARENA; Ruydalmei­
da Barbosa - ARENA; Salles Filho 
- ARENA; Santilli Sobrinho-MDB; 
Sussumu Hlrata - ARENA; Ulysses 
Guimarães - MDR 

Goiás 

Anapolino de Faria MDB: Ary 
Valadão - ARENA; Brasília Caiado 
- ARENA; Fernando Cunha - MDB; 
Henrique Fanstone - ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; José Freire 
- MDB; Juarez Bernal'des - MDB; 
Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira 
Campos - ARENA; Wilmar Guima­
rães - ARENA. 

Mato Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­
cia Netto - ARENA; Gastão Müller 
- ARENA; Marcilio Lima - ARENA; 
Ubaldo-Barém - ARENA, 
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Paraná 

Agostinho ,Rodrigu~s - A~EN A; 
Alencar Furtado - MDB; Alípio Car­
valho - ARENA; Antônio Ueno -
ARENA; Ary de Lima - ARENA; Ar­
naldo Busato - ARENA; Arthur 
Santos - ARENA; Emílio .Gomes -::­
ARENA; Fernandô Gama - MDB; 
Ferreira do Amaral - ARENA; Flávio 
Giovine - ARENA; Ítalo Conti -
ARENA; João Vargas - ARENA; José 
Carlos Leprevost - ARENA; Maia 
Netto - ARENA; Mário Stamm -
ARENA; OUvir Gabardo - MDB; Síl­
vio Barros - MDB; Túlio Vargas -
ARENA; Zacharias Seleme ARE­
NA. 

Santa Catarina 

Abel- Ávila - ARENA; Adhetnar 
Ghisi - ARENA; Albino Zeni -
ARENA; Aroldo Carvalho - ARENA; 
Dib Gher€m - ARENA; - 'Francisco 
Grillo - ARENA; Francisco Libardo­
ui - MDB; Jaison Barreto - MDB; 
João Linhares - ARENA; Laerte 
Vieira - MDB; Pedro Collin - ARE­
NA; Pedro Ivo - MDB; Wilmar Dal­
.lanhol - ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Al­
ceu Collares - MDB; Aldo Fagun-

Campo Nôvo, 12 de março de 1971 

Exmo. Sr. 

Deputado Antônio Brezolin 

Câmara dos Deputados 

Brasília 
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des - MDB; Amaral de Sousa - Passando-se ao período de breves 
ARENA; Amaury Müller - MDB; comunicações, tem a palavra o nobre 
Antônio Bresolin -'MDB; Ary Alcân- Deputado Antônio Bresolin. 
tara - AREN~; Arlindo Kanzler - O SR. ANTôNIO BRESOLIN (Sem 
ARENA; :Arnaldo Prieto - ARENA; revisão do orador.) _ Sr. Presidente 
Cid Furtado - AREN~; Clóvis Sten- e 81'S. Congressistas há oucos dias 
zel - ARENA; Damel Faraco -. .' p . ' 
ARENA' Elo Lenzi _ MDB' Getú-" - tlV~ opor~umdade .de fazer um regls­
r D" Y MDB H s' tro, nesta Casa, mformando que a 

MD
lO B' .la

J
S . -B ; MaDrB1'~ J a~eMr - s~fra de' soja no Rio Grande dO:' :,SUl, 

, alfO rum - ,ose an- t .. 1 f t . "d·t 
d 'lI' MDB' L R d . nes e ano, vaI assma ar a o Ine I o, 

e I - ,auro o ngues - . d - d 1 'Ih-
MDB M F d ARE 

ou seJ a, uma pro ucao e ml ao e 
; arques ernan es - - 200 '1 t 1 d: t' .' 1 

NA; Nadyr Rossetti _ MDB; N 01'- ml one a as. E uma no lCla a-
tam?nte auspiciosa, principalmente berto Schmidt - ARENA; Siuval 
se atentarmos para o fato de que a 

Guazelli -:- ARENA; Vasco Amaro - soja, além de um dos' melhores ali­
ARENA; Victor Issler - MDR 

mentos humanos, além de ser uma 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

,Jel'ônimoSantana --MDR-", 

Roraima 

Silvio Botellio - ARENA: , -
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) - As hstas de presença acusE!-m 
o comparecimento de 63 S1's. Senado­
res e 287 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a 
Sessão. 

, das melhores rações destinadas aos 
animais, além de ser um procluto al­
tamente industrializável, além de ser 
a cultura mais indicada para fazer, a 
rotação da cultura do trigo, é fonte 
de di'!isas para_ nossg ~!lís. 

E, como o objetivo não apenas de 
defender os interêsses dos produtores 
de, soj a, rrías de tornar mai~ conI;le,ci­
da a maneira do cultivo dêsse cereal, 
de tão grande importância, solicitei 
um estudo de técnico competente sô­
bre a produção e os preços aos quais 
'deveria ser vendida a soja na fonte 
de produção do meu Estado. E aqui 
está a resposta, Sr. Presidente: (Lê.) 

3) Um arado de 5 discos ............ 6.035,00 0,60 

4) Uma grade de 36 discos ....... : .. 4.300,00 0,43 

5) Uma semeadeira-adubadeira .0 •.. 8.000,00 0,80 

6) Um pulverizador, c/capo 400 lt. ... 5.200,00 0,52 

7) Um cultivador .................... 2.500,00 0,25 
Em resposta a seu pedido, estou fazendo a remessa 

de um cálculo de custo da lavoura de soja de nossa região, 
e que foi apresentado na I Conferência Nacional e IX 
Estadual do Soja. 

8) Uma automotriz .................. 98.700,00 9,~7 

SOMA' ................ 178.265,00 

O cálculo é baseado em uma lavoura de 200 ha, sendo 
100 ha de propriedade e 100 ha arrendados. 

Para realizarmos uma lavoura destas dimensões, desde 
o preparo do solo até a colheita, necessitaremos das se­
guintes máquinas e equipamentos. 

l. Máquinas e equipamentos Preço 

Cr$ 

Custo 

hora 

O valor computado como custo/hora relaciona-se a 
depreciação/hora de serviço de Ul~a máquina ou equipa­
mento considerando sua vida útil que é em tôrno de 
10.000 horas tanto para as máqUinas como para os'eqUi­
pamentos. 

2. Imóveis. 

100 hectares de terras ao pl'e~o de Cr$ 1.000,00/ha 

1) Trator CBT 1090 ou' equivalente .. 30.530,00 3,05 - Valor do .imóvel ............. Cr$ 100.000,00 
2) Trator médio MasserFergu$OÍl 50X 23.000,00 ,j-2[3o,r.1I: Capital empregac{c{efu terra e máquinas,' Cr$ 278.265,00 
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3. Operações. neces'sárias e tempo gasto desde o preparo de solo até a colheita: 

Uma 1avragem CBT ............•..• 
Duas gradeagens· CBT ............. . 
Plantio - M. F-5DX ............... . 
l,a Aplicação inseticida ............ . 
Cultivo - Trator M.F-50X ........ . 
2.a Aplicação inseticida ............ . 
3.a ,Aplicação inseticida ............. . 
Coiqeita .•........................• 

Horas/l\'lln. 

2:00 
2:00 
1:00 
0:30 
1:00 
0:30 
0:30 
0:40 

8:10 

O total que devemos computár ao desgaste de má­
quinas e equipamentos em função de seu uso € de .... 
Cr$ 32,72 no cultivo de um ha. de soja até sua colheita. 

4. Combustível e lubrificantes: óleo "Diesel" 

Lavração .. ••••••••••• o .... 2 horas 22 litros 
Gradeagens .............•. 2 horas ~2 litros 
Plantio ..................• 1 hora 5 litros 
Cultivo .. o •••••••••••••••• 1 'hora 5 litros 
3 aplicações de inseticida .. 1:05 horas 8 litros 
Colheita .• t ..... ~ o ........ & • 40 mino 8 litros 

70 litros 

O preço do óleo diesel na região é de CrS 0,473 por 
litro. Teríamos uma despesa de Cr$ 33,11. Temos que 
computar ainda lubrificantes e graxas que devem ser cal­
culados em tôrno de 30% sôbre o valor gasto 'em combus­
tível, e seria então de CrS 9,93. 

Total dos gast-Os de combustível e lubrificantes por ha. 
Cr$ 43,04. 

5. .Juros s/o capital empregado 

Computaremos aqui somente juros sôbre capital em­
pregado em máquinas e equipamentos que somam ..... 
Cr$ 178.265,00 a um juro de 15% que é a taxa' cobrada 
pelos bancos em financiamentos aos produtores. Como o 
equipamento e máqUinas é ,ocupado por 6 meses pela 
lavoura da soje, resultará em 

Cr$ 178.265,00 x 7,5 - Cr$ 13.369,00 

\ 

A lavoura sendo de 200 ha, haverá uma incidência de , 
Cr$ 61,00 por ha. 

6. ~ão-de-obra 

. Salário-mínimo vigente: Cr$ 170,40. 
Custo/hora: CrS 0.71. 

:8 noras e 10 mmutos de serviço de tratorIsta dará 
uma despesa de Cr$ 6,15 por ha. 

7. Adubo 
280 kg de c.dubo por ha de uma fórmula 4-34-6 a 

Cr$ 420,00 por tonelada: 

0,42 x 200 '- 'Cd 84,00/ha 
8. !5e~l~nte de soja . 

'preço: Cr$ 35,OÓ/saco, Densidade: 70 kg(ha:. 
70 kg x 35,00 - Cr$ 40,81 

.DEP RECIAÇ AO 
Trator Equipamentos 

6,10 Arado 1,20 
6,10 Grade 0,86 
2,30 Semeadeira 0,80 
1,15 Pulverizador 0,26 
2,30 Cultivador 0,25 
2,15 , pulverizador 0,26 
2,15 Púlverízador 0,26 
6,58 Automotriz 

28,83 3.89 

9. Inseticida 
3 aplicações de um litro/ha cada vez a Cr$ 9,00/litro: 

. 3 x 9,00 - Cr$ 27,00 
10. Uso da sacaria 

Paga-se a razão de Cr$ 0,40 por saco pelo uso, às 
Cooperativas pelo empréstimo do saco. 

O rendimento é de 20 sacos por ha: 
20 x 0,40 - Cr$ 8,00 

11. Transporte 
Sendo a lavoura distante uns 10 km da Cooperativa, 

será pago a razão de Cr$ 0,50 por' saco para o transporte 
até a Cooperativa: 

20 x 0,50 - CrS 10,00 
12. , Arrendamento 

O preço dos arrendamentos na região dos últimos con­
tratos firmados andam em tôrno de Cr$ 10,00/ha/ano, 
sendo assim, computaríamos Cr$ 35,00/ha, dos 100 arren-
dados. , 

Soma das Despesas 

Depreciação de máquinas e eqUipamentos 
Combustível e lubrificantes ................... . 
Juros s/capital empregado .................... . 
Mão-de-obra .................................. . 
Adubo .. : ..................................... . 
Semente de soja ............................. .. 
Inseticida ..................................... . 
Uso da sacaria ............................... . 
Transporte ............. : ....•................... 
Arrendamento ................................ . 

Total/ha ................................. . 
Custo por saco 

Cr$ 
32,72 
43.04 
61,00 

6,15 
84,00 
40.81 
27,00 
8,00 

10.00 
35,00 

347,72 

Considerando um rendimento de 20 sacos por ha. e 
uma despesa de Cr$ 347,72, teremos que o custo de um 
saco seria de Cr$ 17,30. 

'Fixando-se pelo menos 30% como margem de renda 
para o lavoureiro, teríamos que o preço mais ou menos 
justo e compensador seria de: 

17.30 x 130 - Cr$ 22,49 
Preço de venda da soja: Cr$ 22,49. 

Sendo o que tínhamos para o momento firmam-se, 
Atenciosamente 

Afonso Erwino Weber - Presidente 
Coop. Trít. Mixta Campo Nôvo Ltda. 

Eng. Agrônomo Aladir Zuchetto 
E. A. -Regional, d:e, Campo Nôvo." 
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. Era o registro que desejava fazer, 
81'. Presidente e 81's. Congressistas, 
continuando a campanha que há 
anos venho promovendo, no sentido 
de que no Brasil inteiro se plante so­
Ja, criando, efetivamente, aquilo que 
o próprio Presidente da República es­
tá reclamando, através da campanha 
da produtividade: condições no sen­
tido de que o Brasil possa, atrav~s 
de uma agricultura racional, não ape­
nas alimentar milhões de brasileiros 
que passam fome, mas também fazer 
da nossa agricultura uma fonte de 
divisas para o País. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. 'PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Atendendo à finalidade da 
presente sessão, o Senhor l.o-Secre­
tário irá proceder à leitura das Men­
sagens Presidenciais n;os lO, 11, 12 e 
13, de 1971 CCNt. 

.São lídas as seguintes 

MENSAGENS 

MENSAGEM 

N.o 10, DE 1971 (CN) 
(N.o 5, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

. Nos têrmo~ do § 1.0 ·do art, 55 da 
Constituição, tenho a honi'a de subme­
ter à elevada deliberação do Congres­
so Nacional, acompanhado de Exposi­
ção de Motivos dos Senhores Ministros 
de Estado dos Transportes e do Plane­
jamento e Coordenação Geral, o texto 
do Decreto-lei n.o 1.143, de 30 de, de­
zembro de, 1970, publicado no Diário 
Oficial da mesma data,. que "dispõe 
sôbre a marinha mercante e a cons-

. trução naval". 
Brasília, em 5 de janeiro de 1971. -

Emílio G. Médici. , 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República: 

Temos a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo projeto de decreto-lei que, 
com fundamento no art. 55, item I, da 
Constituição, dispõe sôbre a marinha 
mercante e a construção naval. 

2. Trata-se de medida preconizada 
no ,Programa de Construção :t-laval 
1971/1975, já aprovado por Vossa Exce­
lência através da Exposição de Moti­
vos n,o J66"de 21 de otltubrp· de 1970. 

3.1 O presente projeto se insere no 
cO"'1junto de instrumentos legais ne­
cessários à efetivação do mencionado 
Programa, constituindo providência 
inadiável e c<e interêsse público rele-' 
vante. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência nossos 
protestos de :Jrofundo respeito. 

Mário David Andreazza, Mi­
nistro dos Transportes. 

João Paulo dos Reis VeIloso, 
Ministro do Planej amento e 

. Coordenação Geral 

Art. 1,0 - Compete à Administra­
ção Federal: 

i - conceder e cancelar au­
torizações para o íuncio­
na~ento das emprêsas 
nacionais de navegação 
interior, de cabotagem ~ 
longo curso, organizar o 
seu cadastro físico e fi­
nanceiro e fixar normas 
para a padronização dos , 
seus registros contábeis; 

11 - executar a política na­
cional relacionada com a 
concessão e cancelamen­
to das linhas de navega­
ção interior, de cabota-, 
gem e longo curso, e au­
torizar a realização de 
viagens extraõrdinárias 
para portos nacionais e 
estrangeiros; 

III - estabelecer as condições 
para a posse e o exercí­
cio de quaisquer car~os 

da administração de em­
prêsas de nfavegação pú­
blicas ou privadas, assim 

" como para o exercício de 
quaisquer funções em 
órgãos consultivos fiscais 
e semelhantes; 

IV ..- deliberar sôbre a trans­
ferência de recursos, pe­
las emprêsas de navega­
ção, para investimentos 
no exterior; , 

V - fixar os tetos tarifários 
para a navegação mer­
cante, interior e de cabo­
tagem, e 'coordenar a 
participação das emprê­
sas nacionais nas confe­
rências internacionais de 
frete; 
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, VI - fixar os percentuais de 
aumento ou reajusta­
mento salarial para os 
trabalhadores das cate­
gor~as de operadores de, 
carga e descarga, vigias 
portuários e demais tra-', 
balhadores da "rla marí-: 
tima, ouvido, prêviamen-' 
te. O Conselho Nacio~al ~ , 

0-

de Política Salarial, de _ 
acõrdo com, a Lei 'núme- ' 
TO 5.617, de 15 de outu­
bro de 1970; 

VII - fixar os ternos de tra­
balhadores das catego­
rias de operadores de 
carga e descarga e vigias 
portuários; 

VIII - executar e controlar os 
a tos decorrentes' dos 
acôrdos firmados pelo 
BrasÜ por fôrça 'de con­
venções internacionais de 
ttransporte e direito ma!..c . 
rítimo; 

IX - autorizar a venda de 
embarcações nacionais 
empregadas na navega­
ção interior, de' cabota­
gem e de longo c).1rso; 

X - autorizar . o fretamento 
de embarcações por em­

, prêsas nacionais de na­
vegação; 

XI - promover a fusão ou a 
incorporação de emprê­
sas de navegação, quando­

, necessário à obtenção de 
economia de escala. 

Art. 2.° - São passíveis de multa: 

I - de 100 (cem) a 1.000 
(mil) unidades-padrão de 
capital Jart. 52 da Lei 
n.O 4.380, de 21 de agôs­
to 'de 1964), a emprêsa 
de navegação ou estaleiro 
que, por si, seus agentes 
ou prepostos, infringir 
qualquer dispositivo dêste 
Decreto-lei ou de resolu­
ção do órgão ou entidade 
da Administraçãd Fe­
deral competente; 

II - de 10 (dez) a 200 (du­
zentas) unidades-padrão 

. de capital. aquêles que de 
-qualquer forma coritrl. 

'-buirem ,para praticar, 
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encobrir ou dissimular a 
infração. ' 

Art. 3.° - As multas que não forem 
pagas no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da notificação, se­
rão cobradas mediante executivo 
fiscal. 

Art. 4.° - O presente Decreto-lei 
entrará em vigor na data d~ sua pu­
blicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 30 de dezembro de 1970;. 
-49.° da Independência e 82.0 da Re­
pública. - EMíLIO G. MÉDICI -
Mário David Andreazza - João P.aulo 
(los Reis Vellpso. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 4.380 
DE 21 DE AGÓS-!:J:'.o DE 1964 

Institui a correção monetária 
nos contratos imobiliários de inte­
rêsse social, o sistema financeiro 
para aquisição da casa própria, 
cria o Banco Nacional da Habita­
ção {BNH) , e Sociedades de Cré­
'dito Imobiliário, as Letras Imobi­
liárias, o \ Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo, e dá 
outras providências. 

Art. 52 - A fim de manter a uni­
formidade do valor unitário em moeda 
corrente e das condições de reajusta­
mento das letras em circulação, tôdas 
as letras imobiliárias emitidas pelo 
Banco Nacional da Habitação .e pelas 
Sociedades de crédito imobiliário terão 
valor nominal correspondente à Uni­
dade-Padrão de Capital' do referido 
B8nco, permitida a emissão de títulos, 
múltiplos dessa Unidade. 

§ 1.° - A Unidade-Padrão de Ca­
pital do Banco Nacionar da Habitação 
corresponderá a dez mil cruzeiros, com 
o poder aquisitivo do cruzeiro em fe­
vereiro de 1964, 

§ 2.° - O valor em cruzeiros cor-
"'ente da Unidade-Padrão de Capital 
será reajl1stado tôda vez que o flalário­
n.ínimo le~:J.l fôr alterac:o, CG!Ü LJ.:::e 
no Índice geral de preços referidos no 
art. 5.°, § 1.0, desta Lei. 

§ 3.° - 0s reajustamentos se­
ria feitos 60 dias depois da entrada 

, pm vig0r de ca('1, altera'ção do ,a'lário­
íl1ínimo após a vi'gência desta 'L'ei, J na 

proporçlo da variação do índice refe­
rido no parágrafo anterior: . 

a) desde fevereiro de 1964 até o 
mês de entrada em vigor da 
primeira alteração do salário­
mínimo após a data desta Lei; 

b) entre OS meses de duas altera­
ções sucessivas do nível de sa­
lário-mínimo, nos reajustamen­
tos subseqüentes ao primeiro, 
após a Vigência desta Lei. 

§ 4.° - O valor nominal da letra 
imobiliária, para efeitos de liquidação 
do seu princippj e cálculo dos juros 
devidos, será o do valor reajustado da 
'C'mdacle-Pa l'ão de Capítal no mo­
mento do vencimento ou pagamento 
do principal ou juros no caso cio titulo 
simples, ou êsse valor multiplicado 
pelo número de Unidade-Padrão de 
Capital a qu~ correspondem a letra no 
caso de titulo múltiplo. 

§ 5.° - Das letras imobiliárias 
.devem constar, obrigatàriamente, as 
condições de resgate quando seu ven­
cimento ocorrer entre duas alterações 
sUr"""'livas do valor de Unidade-Padrão 
de Capital, as quais poderão incluir 
correção monetária do saldo devedor, 
a partir da última alteração da Uni­
dadf' ·Padrão até a data do, resgate. . 

•••••••••••••••••••••• 0.0 •••••• 0.0 ••• 

LEI N.o 5.617 
DE 15 DE OUTUBRO DE 1970 

Reorganiza o Conselho Nacional 
de Política Salarial - CNPS, e 
dá outras providências. 

O Presidente da 'R.epública 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° - O Conselho Nacional de 
Política Salarial, órgão de assessoria 
do l~oder Foxecutivo na formulação e 
execucão de sua politica salarial, é 
comnosto: dos lVIinistros de Estado 
dns 'N'egóciog do Trabalho e Previdên­
cia SCf"al, cir. Fazenda da Indústria 
e de, Comércio e do Planejamento e 
Coordenação Geral e de dois repre­
sentantes dos empregadOS e dois dos 
empregadores. 

§ 1.° - A Presidência do Conse­
lho será exercida pelo Ministro de 

,Bstado dos Negócios do Trabalho e 
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Pr'widê'1cia Social e, na sua ausência, 
pelo Ministro-Conselheiro mais antigo. 

§ 2.° - Os Ministros-Conselhei­
ros poderão designar representantes 
para, em seus impedimentos eventuais, 
substituí-los nas reuniões do Conse­
lho. Os representantes classistas te­
rão suplentes, com êles nomeados pelo 
Presidente da República. 

§ 3.° - Os representantes clas­
sistas, . efetivos e suplentes, com man­
dato de 3 (três) anos, serão nomeados 
pelo Presidente da República dentre 
os componentes de listas tríplices 
organizadas pelas respectivas confe­
derações. 

Art. 2.° - Quando a matéria. em 
exame assim o justificar, serão cha­
mados a partici.par das reuniões do 
CNPS, com direito a voto, os Ministros 
de Estado sob cuja jurisdição se en­
contram os órgãos ou emprêsas a que 
a mesma possa diretamente interessar. 

Art. 3.° - Compete ao Conselho 
Nacional de Polític', Salarial (CNPS): 

a) assessorar o Poder Exec11tivo na 
formulação de sua política sa­
larial; 

b) pronunciar-se sôbre quaisquer 
reajustamentos, reVlsoes ou 
l;tcôrdos de caráter coletivo, nas 
emprêsas privadas, subvencio­
nadas pela União ou concessio­
nárias de serviço público fe­
deral, nas entidades governa­
mentais cujo regime de remu­
neração de pessoal não obedeçà 
integralmente ao diSposto na 
Lei número 3.780, de 12 de 
julho de 1!:J60. bem como nas 
emprêsas publicas, nas socie­
dades de economia mista de 
que a Umão Federal ou qualquer 
de suas autarquias 'detenha a 
maioria do canital social; 

c) pronunciar-se sôbre a fixação 
ou revisão dos níveis mínimos 
ou básicos de salário. 

Art. 4.° - O Conselho Naci'mal de 
Política Salarial terá uma Secretaria 
Executiva, com a finalidade de estu­
dar as matérias a serem submetidas 
ao Conselho, emitindo' sôbre as mes­
mas parecer conclusivo. 

§ 1.0 _ O Diretor do Departa­
mento Nacional de Salário exercerá as 
funrões de Secretário Executivo do 
órgf..o. 
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§ 2.° ~ A Secretaria Executiva 
contará com uma Assessoria Técnica 
de nível adequado à execução' de seus 
encargos. 

§ 3.0 - A Secretaria Executiva 
promoverá, periodicamente, a publica­
ção de estudos e pesquisas sôbre o 
problema salarial, com a finalidade, 
inclusive. de fornecer subsídios à saIu': 
ção das questões dessa natureza entre 
empregados e, empregadores. 

§ 4.° - O Ministério do Trabalho 
e Previdência Social providenciará o 
pessoal, instalações e meios necessá­
rios ao funcionamento do Conselho e 
sua Secretaria Executiva. 

§ 5.° - O Presidente do Conselho 
poderá requisitar, diretamente. aos 
Ministérios, AutarCl.luas federais e So­
ciedades de economia mista sob a ju­
risdição do Govêrno Federal, o pes­
soal técnico e administrativo estritlit­
mente necessário para~ servir na Se­
cretaria Executiva, sem prejuízo dos 
direitos e vantagens nas repartições 
de origem. 

I 
Art. 5.° - As despesas de funciona-

mento do Conselho Nacional de Po­
lítica Salarial e de sua Secretaria 
Executiva serão atendidas pelo Fundo 
de Custeio criado pelo art. 11 e pa­
rágrafo único do Decreto n.o 54,018, 
de 14 de julho de 1964, e constituído 
de quotas de contribuição das socie­
dades de economia mista sob jurisdi­
ção do Govêrno Federal, a serem fi­
xadas anualmente pelo Conselho. 

Parágrafo único - Os recursos de 
que trata êste artigo 'serão deposita­
dos no Banco do Brasil S.A., em con­
ta própria, à disposicão do Conselho 
Nacional de política- Salarial, sujei-' 
tos à prestação de contas na forma 
d", legislação vigente. 

Art. 6.° - As reuniões do Conselho 
Nacional de Política Salarial serão 
convocadas por iniciativa de seu Pre­
sidente ou mediante solicitação de 
qualquer de seus membros. 

Art. 7.° - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as, demais disposições em contrário. 

Brasília. 15 de outubro de 1970; 149.° ' 
da Independência e 82.° da República. 
- EMíLIO G. MÉDICI - Antônio Del­
fim Netto - Júlio Barata - Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes João 
Paulo dos Reis VeIloso. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro­
Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
essa Secretaria a Mensagem com a 
qual o Excelentíssimo Senhor Presi­
dente da República submete à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n.o 1.143, doe 30 de 
dezembro de 1970. 

Aproveito a oportunidade para re­
r.ovar a Vossr ExcelênCia protestos de 
elevada estima e consideração. 

João Leido de Abreu, Minis­
tro Extraordinário para os 
Assuntos do Gabinete civll. 

MENSAGEM 
N.o 11, DE 1971 (CN) 

(N.o 10, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congrésso Nacional: 

Nos tê;rmos do parágrafo 1.0 do ar­
tigo 55 da Constituição, tenho a hon­
ra de submeter à elevada deliberação 
do Congresso Nacional, acompanhado 
de exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o texto 
do Decreto-lei n.o 1.144, de 31 de de­
zembro de 1970, pUblicado no Diário 
Oficial da mesma data, que "dlspõe 
sôbre a convocação de Substitutos de 
Auditor na Justiça Militar". 

Brasília, em 31 de março de 1971. 
- Emílio G. Médici. 

GIM 992-B 

Em 3 de dezembro de 1970 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República: 

, ultimamente, a Justiça Militar de 
Primeira Instância vem atravessando 
grandes dificuldades, não só pelo au­
mento do volume de serviço que lhe 
vem sendo conferido por lei, como pela 
carência de pessoal judiciário para o 
exercício de suas graves atribuições. 

Outrora, a Lei n.o 3.581, de 3 de se­
tembro'de 1941, permitia a convocação 
dos Substi,tutos de Auditor para auxi­
liarem os titulares daqueles carg0o?; 
mas o Decreto-lei n.O 1. 003, de 21 de 
outubro de 1969, nova Lei de Organi­
'zação Judiciária da Justiça Militar, 
reorganizando a carreira da magistra­
tura civil daquele ramo do Judiciário, 
silenciou sôbre a .c,WW9.cação dos mes-_ 
!llOS 

Criou-se, aS:'iim, um impasse para o 
bom funcionamento das Auditorias 
Militares, a exigir urgente solução pa­
ra que não se paralise o serviço, o 
ql!e acarretaria prejuízos irreparáveis 
para ~ própria segurança nacional. 

Com efeito, o julgamento dos deli­
tos contra o Estado não se compadece I 

com qualquer espera, entendendo êste 
Ministério justificável a imediata edi­
ção de decreto~lei, tendo em vista que 
a atual legislatura está pràticamente 
terminada, e o nôvo Congresso so­
mente será instalado no próximo ano. 

-A minuta anexa autoriza a convo­
cação dos antigos Substitutos de Au­
ditores nos casos de 'Vaga, férias ou 
licenças dos titulares dos cargos de 
Auditor e Auditor Substituto, e en­
quadra-se no inciso I do artigo 55 da 
Constituição Federal, pois dela não 
decorrerá qualquer aumento de des­
pesa. 

I 

Pelo exposto, e tendo em vista in-
sistentes apelos da Presidência do 
Egrégio Superior Tribunal Militar, 
tenho a honra de submeter à elevada 
consideração de Vossa Excelência o 
referido ,texto, para, em caso de rece­
ber a necessária aprovação, ser trans­
formado em norma legal. 

Aproveito a oportunidade para apre­
sentar a Vossa Excelência os meus 
protestos de mais profundo respeito. 

-" 
Alfredo Buzaid, Ministro de Estado 

da Justiça. 

DECRETO-LEI N.o 1.144 
DE 31 DE DEZElVmRO DE 1970 

Dispõe sôbre a convocação de 
Substitutos de Auditor na Justiça 
Militar. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o arti-' 
go 55, item I, da Constituição Fe­
deral, decreta: 

Art. 1.0 - O Ministro-Presidente do 
Superior Tribunal Militar, no interês­
se do bom funcionamento da Justiça 
Militar de Primeira Instância, poderá 
convocar para o exercício das atribui­
ções dos titulares dos cargos de Audi­
tor e Auditor SubstItuto, 'nos casos de 
vaga, fél'las ou licença, os atuais 
Substitutos de Auditor. 

â,~t.,,2.0 - Enquanto durar a con­
,vo-Ç-ªçª,o;oo ~ubsti.tuto de Auditor per-
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ceberá os, vencimentos corresponden­
tes ao cargo cuj as funções exercer. 

Art. 3.° - O Substitut-o de Auditor, 
nos processos cuja instrução em au­
diência iniciar, funcionará até final 
julgamento. 

Art. 4.° - :mste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° - Revogam-se as disposi­
çÕes em contrário. 

Brasília, 31 de dezembro de 1970; 
149.° da Independência e 82.0 da Re­
pública. - EMíLIO G. MÉDICI - Al­
fredo Buzaid. 

MENSAGEM 

N.o 12, DE 1971 (CN) 

(N.o 11, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membrós 
do Congresso Nacional. 

Nos têr1'!1os do § l.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do, Con­
gresso Nacional, acompanhado de ex­
posição de motivos do 81',. Ministro 
de Estado da Fazenda, o texto do 
Decreto-lei n.o 1.145, de 31 de dezem­
bro de 1970, publicado no Diário Ofi­
cial da mesma data, que "prorroga o 
disposto no caput do art. 28 da LeI 
n.o 4.862, de 29 de novembro de 1965. 
e dá outras providências". 

Brasília, em 31 de março de 1971. 
- Emílio G. Médici. 

E.M.471 
Em ,31 de dezembro de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên­
cia o anexo projeto de Decreto-lei que 
prorroga o prazo de isenção do Im­
pôsto de Renda sôbre os rendimentos, 
inclusive de§ágios, das letras imobi­
liárias e introduz alterações na siste­
mática dos incentivos fiscais perti­
nentes, de modo a compatibilizá-la 
com a evolução da atual política ha­
bitacional. 

A experiência vem revelando a con­
veniência de se proceder a uma re­
formulação dos critérios vigentes, 
através de uma política de diminui­
ção gradualística dos incentivos rela­
cionados com os abatimentos da ren­
da bruta decorrentes da aquisiGão 
voluntária das letras imobiliárias e 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

do abatimento dos-rendimentos por 
elas produzidos. 

As medidas, sugeridas visam a re~ 

forçar a estrutura do Sistema Na­
cional de Habitação, para cuja con­
solidação contribuiram, sobremodo, os 
atuais estimulas fiscais, cuja redução, 
a partir do exercício de 1972, tem por 
objetivo ajustar a sistemática atual­
aos interêsses superiores da política 
nacional e corrigir futuras distorções. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 

.Antônio Delfim Netto, Ministro da 
Fazenda. 

DECRETO-LEI N.o 1.145 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970 

Prorroga o disposto no "caput" 
do art. 28 da Lei n.o 4.862, de 29 
de novembro de 1965, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 55, item lI, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.° - Fica prorrogada até o 
exercício financeiro de 1971, inclusi­
ve, a não-incidência do Impôsto de 
Renda de que trata o caput do artigo 
28 da Lei n.o 4.862, de 29 de novem­
bro de 1965, alterado pelo art. 7.° da 
Lei n.O 5,.455, de 19 de junho de 1968. 

ParágrafO único - Aplicar-se-á às 
Cédulas Hipotecárias o disposto neste 
artigo. 

Art. 2.° - A partir de 1.0 de janeiro 
de 1972 e até o exercício financeiro 
de 1977, os juros das Letras Imobiliá­
rias a que se refere o artigo 44 da Lei 
n.O 4.380, de 21 de' agôsto de 1964, 
quando adquiridas voluntàriamente, 
serão incluídos na declaração da pes~ 
soa física beneficiada e adicionados 
ao lucro real da pessoa jurídica, quan­
do excederem os seguintes percen~ 

tuais calculados sõbre o valor do tí­
tulo corrigido monetàriamente: 

I - ano-base de 1972 - 6% 
(seis por cento); 

II - ano-base de 1973 - 5% 
(cinco por cento); 

111 - ano-base de 1974 - 4% 
(g,uatro por cento); 

IV - ano-base de 1975 - 3% 
(três~ por cento); 
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V - ano-base de 1976 - 2% 
(dois por cento). 

Art. 3.° - O abatimento da renda 
bruta previsto no inciso II do § 1.° 
do art. 28 da Lei n.O 4.862, de 29 de 
novembro de 1965, será admitido até 
o exercício financeiro de 1977, respei­
tados os seguintes limites: 

I - até 25% (vinte e cinco 
por cento), no ano-base 
de 1972; 

11 - até 20% (vinte Pqr cen­
to),110 ano-base de 1973; 

111 - até 15% (quinze por cen­
to), no ano-base de 1974; 

IV - até 10% (dez por cento), 
no ano-base de 1975;, 

V - até 5% (cinco por cen­
to), no ano-base de 1976. 

Parágrafo único - O montante 'dos 
juros anuais, que excederem os per­
centuais fixados no artigo 2.°, poderá 
ser abatido da renda bruta até o li­
mite de Cr$ 792,00 (setecentos e no­
venta e dois cruzeiros). 

Art. 4.° - O presente Decreto-lei 
entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogados o inciso I do § 1.0 
do artigo 28 da Lei n.o 4.862, de 29 
de novembro de 1965, e demais dis­
posições em contrário. 

Brasília, em 31 de dezembro de 
1970; 149.° da Independência e 82.0 

da República. - EMíLIO G. MÉDICI 
- Antônio Delfim Netto. 

LEGISLAÇAO CITADA 
! 

LEI N.o 4.380 
DE 21 DE AGOSTO DE 1964 

Institui a correção monetária 
nos contratos imobiliários de in~ 
terêsse social, o sistema financei~ 
1'0 para aquisição da casa própria, 
cria o Banco Nacional da Habita~ 
ção (BNH), e Sociedades de Cré~ 
dito Imobiliário, as Letras Imo~ 
biIíárias,"õ Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo, e dá 0\1-

trás providências. 

CAPíTULO VI 

Letras Imobiliál'ias 

Art. 44 - O Banco Nacional "da 
Habitação e as sociedades de crédito 
imobiliário poderão colocar -no mer-
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cado de capitais "letras imobiliárias" 
de sua emissão. 

§ 1.° - A letra imobiliária é 
promessa de pagamento e quando 
emitida pelo Banco Nacional da Ha­
bitação será garantida pela União 
Federal. " 

§ 2.° - As 1 e t r a s imobiliárias 
emitidas por socie,dades de crédito 
imobiliário terão preferência sôbre os 
bens do ativo da sociedade emitente 
em relação a quaisquer outros crédi­
tos contra a sociedade, 'inclusive os 
de natureza fiscal ou párafiscal. 

§ 3.° - Às sociedades de crédito 
imobiliáliio é vedado emitir debêntu­
res ou obrigações ao portador, salvo 
letras imobiliárias. 

§ 4.° - As 1 e t r a s imobiliárias 
emitidas por sociedades de crédito 
imobiliáho poderão ser garantidas 
CQm a coobrigação de outras emprê­
sas privadas. 

LEI N.o 4.862 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 

Altera a legislação do Impôsto 
de Renda, adota diversas medi­
das de ordem fiscal e fazendária, 
e dá outras providências. 

Art. 28 - Durante os exercícios fi­
nanceiros de 1966 e 1967, o Impôsto 
de Renda não incidirá sôbre os ren­
dimentos, inclusive deságios, -das le­
tras imobiliárias a que se refere o 
artigo 44 da Lei n.o 4.380, de 21 de 
agôsto de 1964, quando adquiridas vo­
luntàriamente, dispensada, nesse pe­
ríodo, a exigência de que trata o ar­
tigo 3.° da Lei n.O 4.154, de 28 de 
novembro de 1962. 

§ 1.° - A partir de 1.0 de janei­
ro de 1968, além dos abatimentos pre­
vistos no art. 14 da Lei n.O 4.357, de 
16 de julho de 1964:, será permitido às 
pessoas físicas abater. de sua renda 
bruta: 

I;.... até Cr$ 200.000 (duzen­
tos mil cruzeiros) anuais 
de juros recebidos de le­
tras imobiliárias, subs­
critas voluntàriamente, 
nominativas ou ao por­
tador, quando êste optar 
pela identificação; 

U'- até 30% (trinta por _cen­
to) das quantias aplica-
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das na aquisição volun­
tária das letras imobi­
liárias, nominativas ou 
ao portador, quando êste 
optar pela identificação. 

§ 2.° - Os abatimentos a que se 
refere o parágrafo anterior incluem­
se entre os de que trata o art. 9.° da 
Lei n.o 4.506, de 30 d~ novembro de 
1964. ' 

§ 3.° - Se a pessoa física alie­
nar as letras imobiliárias antes de 
decorridos 2 (dois) anos da data da 
respectiva aquisição, deverá incluir 
como rendimento percebido no ano 
da alienação a importância que tiver­
abatido de sua renda bruta, nos têr­
mos do § 1.0 

LEI N.o 5.455 
DE 19 DE JUNHO DE 1968 

Altera dispositivos da Lei .n.o 
4.380, de 21 de agôsto \ de 1964, 
que institui -a correção monetária 
nos contratos imobiliários, de in­
terêsse social, o sistema finan­
ceiro para aquisição da casa pró­
pria, cria o Banco Nacional da 
Habitação (BNH), e socied~de de 
crédito imobiliário, as letras imo­
biliárias, o Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo, e dá ou­
tras providências. 

........................... , ........ , 
Art. 7.° - Fica prorrogado até o 

exercício de 1970 a isenção de que 
trata o caput do art. 28 da Lei n.o 

4.862, de 29 de novembro de 1965. 

Parágrafo único - O disposto nes­
te artigo se aplicará também às cé­
dulas hipotecárias. 

............. , lo ...................... . 

'MENSAGEM 
N.o 13, DE 1971 (CN) 

(N.o 12, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada delibe,ração do Con­
gresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivQs do Senhor Mi~ 
nistro de Esta,do _ dJ3, Agricultura, o 
texto do ~~çretQrl~hn.o 1.146, de 31 
de dezembro de 1970, publicado no 

Diário Oficial da mesma data, que 
"consolida os dispositivos sôbre as 
contribuições criadas pela Lei n.o 
2.613, de 23 de setembro de 1955, e dá 
outras providências". -

Brasília, em 31 de março de 1971. 
- Emílio G. Médici. . 

E. M. n.o 248 8-12-70 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

A Lei n.O 2.613, de 23 de setembro de 
1955, ao criar o Serviço Social Rural, 
atribuiu-lhe o direito de arrecadar as 
contribuições de que tratam seus ar­
tigos 6.0 e 7.°, arrecadação essa que. 
sucessivamente transferida, cabe, atu­
almente, ao Instituto Nacional de Co­
lonização e Reforma Agrária -
INCRA. 

2. A Administração dêsse Instituto, 
recém-criado, tomou conhecimento 
dos problemªs e das imperfeições :p.a 
redação daqueles dispositivos, .. q).le 
têm suscitado dificuldades em sua ,in_ 
terpretação, motivando numerosas 
pendências judiciais e dúvidas admi­
nistrativas, que convé~ eliminar. 

3. Com êste propósito, foi elaborado 
o anexo projeto de Decreto-lei, que 
tenho a honra de submeter a Vossa 
Excelência. dada a conveniência de 
ser iniciada, em janeiro próximo, a 
aplicação da nova disciplina e visto 
não acarretar o mesmo elevação de 
despesa e dispor sôbre matéria finan­
ceira" o que enquadra o projeto na 
permissão do artigo 55, item I, da 
Constituição da República. 

4. O artigo 1.0 do'projeto disciplina 
a arrecadação das contribuições cria­
das pela Lei n.O 2.613, de 23 de se­
tembro de 1955, em favor do !NCRA e 
do FUNRURAL. 

5. O artigo 2.° altera o caput do ci­
tado al'tigo número 6.0 e objetiva: 

a) reduzir de 3% para 2,5% a: alí­
quota da contribuição inciden­
te sôbre a fôlha de sarários dos 
empregados das emprêsas que 
exercem as atividades: ali 
enumeradas, porque na mesma 
base é cobrada, em benefício 
dos serviços sociais e de apren- -
dizagem da indústria e do 00_ 

merclO, cujas contribuições 
são também enumeradas na 
Lei n.O 2.613, de 23, de setem­
bro de 1955; 
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b) refazer o quadro das catego­
rias econômicas de contribuin­
tes do INCRA, relacionadas 
nàquele disposItivo da Lei ori­
ginal, eliminando aIgumas e 
incluindo outras, mais relacio­
nadas com as atividades ru­
rais, de forma a pôr têrmo às 
questões entre a AutarqUIa e 

.' os aludidos serviços sociais e 
de aprendizage1n, questiona­
dos pelos referidos contribuin­
tes; 

c) declarar que a aludida alíquo­
ta incide sôbre os salários de 
contribuição previdenciária, a 
exemplo do que já ocorre com 
contribuições semelhantes das 
demais atividades econômicas. 

{j. o artigo 3.° manteve a contribui­
(,!ão criada pelo § 4.° do citado artigo 
6.° da Lei n.O 2.613, isto é, o adicio­
nal de previdência de 0,3%, posterior­
mente elevado para 0,4%, recolhido 
em benefício do FUNRURAL e do 
INGRA, em partes iguais. 

7. O artigo 4.° atribui ao INCRA a 
arrecadação da contribuição de que 
trata o artigo 2.° do projeto, junta­
mente com as demais que lhe cabe 
arrecadar, medida recomendável à 
economia administrativa e à comodi­
dade do' contribuinte, concedendo 
àquele Instituto retribuição pela pres­
tação dêsses serviços em percentual 
calculado sôbre seu custo real. 

8. O artigo 5.° mantém e disciplma 
o lançamento da contribUIção de 1 %, 
instituída no artigo 7.° da Lei n.O 
2.613, com alteração do Decreto-lei 
n.O 58, de 21 de novembro de 1966, 
devida apenas pelos que exercem ati­
vidades rurais em imóvel sU.1eito ao 
Impôsto Territorial Rural, ao mesmo 
tempo que declara isentos os proprie­
tários de imóveis rurais de área igual 
ou inferior a um módulo e os classi­
ficados pelo INCRA \ \ como emprêsas 
rurais, nos têrmos do artigo 4.° do 
Estatuto da Terra. 

9. O artigo 6.° autoriza o INCRA a 
cancelar os levantamentos e as ins­
cnções de débitos resultantes da con­
tnbuição instituída no artigo 7.° da 
Lei n.o 2.613, quando em desacôrdo 
com as normas do projeto. 

10. Tais crédit"s jâ se encontram 
I inalni.ente reduzidos e são prátIca­
mente ine:,pressivos. O pl'ossegnimÊ'h­
to da cumpensação viria tumultuar o' 

nôvo sistema de arrecadação. Dispõe 
o pmjeto, em seu artigo 7.°, que tais 
créditos serão liquidados durante o 
exercício de 1971, o quI' em nada per­
turbará a vida financeira do INCRA. 

11. O artigo 8.° dá recurso ao Terceiro 
Conselho de Contribuintes das deci-· 
sões administrativas sôbre as contri­
buições em tela, como já sucede com 
outros tributos arrecadados pela Au­
tarquia. 

12. O artigo 9.° autoriza o INCRA a 
pôr têrmo aos processos resultantes 
d;:ts dúvidas que o projeto visa a r~­
mover e faculta à Autarquía conci­
liar com os Serviços Sociais nas pen­
dências que mantém, desde que asse­
gurado o recolhimento da contribui­
ção a uma ou outra das entidades en­
volvidas. 

.12. O artigo 10 estende às contribui­
ções de que trata o projeto, as dispo­
sições das Leis n.O 4.357, de 16 de ju­
lho de' 1964. e n.o 4.862, de 26 de 
novembro, de 1965, na forma em vi­
gor. 

14. Finalmente, o artigo 11 revoga 
os artigos 6.0 e 7.0 da Lei n.o 2.613, de 
23 de setembro de 1955, e o artigo 3.0 

do Decreto-lei n.o 58, de 21 de novem­
bro de 1966. ressalvados seus efeitos 
mantidos nos têrmos do projeto. 

15. Peço vênia para ponderar que a 
expedIção do decreto-lei sugerida, 
como se disse, não contém qualquer 
agravamento tributário; muito pelo 
contrário, iguala as alíquotas, bem 
como harmoniza divergências e tran­
qüiliza os contribuintes, dentro dos 
elevados propÓSitos do Govêrno. 

Aproveito a oportunidade para rei­
terar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 

. L. F. Cirne Lima 

DECRETO-LEI N.o 1.146 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970 

Consolida os dispositivos sôbre 
as contribuições criadas pela Lei 
n.o 2.613, de 23 de setembro de 
1955, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 55, !tem II, da Constituição, de­
creta: . 

Art. 1.° - As' contrlbUIções criadas 
pela Lei n.O 2.613~ de "23 de setembro 
de 1955, mantidás' nos' termos dêste 
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Decreto-lei, são devidas de acôrdo 
com o artigo 6.0 do Decreto-lei n.O 

582, de 15 de maio de 1969, e com o 
artigo 2.0 do Decreto-lei n.o 1.110, de 
9 de julho de 1970: 

I - ao InstItuto Nacional de 
Colonização e Reforma 
Agrária - INCRA: 

1) as contribuições de 
que tratam os artigos 
2.0 e 5.0 dês te Decre­
to-lei; 

2) 50% (cinqüenta por 
cento) da receita re­
sultante da contribui­
ção de que trata o 
art. 3.0 dês te Decre­
to-lei: 

11 - ao Fundo de Assistência 
do Trabalhador Rural -
FUNRURAL. 50% (ClU­

quenta por cento) da re­
ceita resultante da con­
tribuição de que trata o 
artigo 3.0 dêste Decreto­
lei. 

Al't. 2.° - A contribuição mstituída 
no caput do artigo 6.0 da Lei n.o 2.613, 
de 23 de setembro de 1955, é reduzida 
para 2,5% (dois e meio por cento) a 
partir de 1.0 de janeiro de 1971, sendo 
devi,da sôbre a soma da fôlha mensal 
dos salários de contribuição previden­
ciária dos seus empregados pelas pes­
soas naturais e jurídicas, inclusive 
cooperatIva, que exerçam as ativida­
des abaixo enumeradas: 

I - indústna de cana-de­
açúcar; 

11 - indústria de laticínios: . 

111 - indústria de benefICia-
. mento de chá e de mate; 

IV - indústria da uva: 

V - indústria de extração e 
beneficiamento de fibras 
vegetais e de descaroça­
mento de algodão; 

VI - indústria de beneficia­
mento de cereais: 

VII - indústria de beneficia­
mento de café; 

VIII - indústria de extração de 
madeIra para serraria, 
de resina, lenha e carvão 
vegetal; 

IX - matadouros ou abate­
: . douros de' :ahirnafs' de 
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quaisquer espécies e 
charqueadas. 

§ 1.0 - Os contribuintes de que 
trata este artigo estão dispensados das 
contribuições para os Serviços Socíais 

", da 'Indústria (SESI) ou do Comércio 
(SESC) e Serviços Nacionais de 
Aprend~zagem Industrial (SENAI) ou 
do Comércio (SENAO), estabelecidas 
na respectiva legislação." 

§ 2.° - As pessoas naturais ou 
jurídicas' cujas atividades, previstas 
no artigo 6,° da Lei n, ° 2,613, de 23 
de setembro de 1955, não foram in­
cluídas neste artigo estão sujeitas, a 
partir de 1.0 de janeiro de 1971, às 
contrib\liçõ~s para as entidades refe­
ridas no parágrafo anterior, na forma 
da respectiva legislação. 

§ 3.° ...:. Ficam isentos das obri­
gações referidas neste artigo as in­
dústrias caseiras, ,o artesanato, bem 
como as pequenas instalações rurais 
de transformação ou beneficiamento 
de produtos do próprio ( dono e cujo 
valor não exceder de oitenta salários­
mínimos regionais mensais. 

Ad. 3.° - É mantido o adicional de 
0,4% (quatro décimos por cento) à 
contribuição previdenciária das em­
presas, instituído no § 4.° do arti'go 6.° 
da Lei n.o 2.613, de 23 de setembro de 
1955, com a modificaçãõ do artigo 35; § 

2.°, item VIII, da Lei n.o 4.863, de 29 
de novembro de 19135. 

Art. 4.° - Cabe ao Instituto Nacio-, 
nal de Previdência Social (INPS) ar­
recadar as contribuições de que tratam 
os artigos 2.° e 3.° deste Decreto-lei, 
nos termos do artigo 35 d~. Lei número 
4.863, de 29 de novembro de 1965, com 
as modificações da legislação poste­
rior. 

§ 1.° - Pela prestação dos seryi­
ços de que trata este artigo, o Instituto 
Nacional de' Previdência Social será 
retribuído com percentagem calculada 
sôbre o custo real do serviço. 

§ 2.° - A arrecadação da contri­
buição prevista no artigo 3.° dêste 
Decreto-lei, relativa aos meses ante­
riores a dezembro de 1970, inclusive, 
remanesce com o INCRA. 

Art. 5.° - É mantida a contribui­
ção de 1 % (um por cento), instituída 
no artigo 7.0 da LeI n.o 2.613, de 23 de 
setel11qro, de, 1-955, com a alteração do 
artigo 3.° ~~?,J:1ecreto-lei n,o 58, "d.ê 21 
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de novembro de 1966, sendo 'devida 
apenas pelos exercentes de atividades 
rurais em imóvel sujeito ao Impôsto 
Territorial Rural. 

§ 1.° - A contribuição é calcula­
da na base, de,1% (um por cento) do 
sàlário-mínimo regional anual para 
cada módulo, atribuído ao respectivo 
imóvel rural, de conformidade com o 
inciso III do artigo 4.° da Lei número 
4.504, de 30 de novembro de 1964. 

§ 2.° - A contrbiuição é lançada 
e arrecadada conjuntamente com o 
Impôsto Territorial Rural, pelo IN­
ORA, que baixará as normas necessá­
rias de execução. 

§ 3.° - São isentos da contribui­
ção os proprietários de Imóveis rurais: 

a) de área igualou mferior a 1 
(um) módulo; . 

b) e os classifipados pelo INCRA 
como emprêsa rural, nos têr­
mos do artigO 4.°, item VI, da 

. Lei n.' 4.504, de 30 de novem­
bro de 1964. 

§ 4.° - A contribuição paga pelo 
proprietário de imóvel rural que tiver 
contrato de arrendamento ou de par­
ceria poderá ser""por êle considerada 
como seu crédito no' respectivo con­
trato. 

§ 5.° - Os contribuintes nas con­
dições 'do artigo 1.0 da LeI n.o 5.360, 
de 23 de novembro de 1967, continuam 
gozando das deduções ai previstas, 
dentro dos prazos estabelecidos de 
conformidade com a mesma Lei. 

Art. 6.° ~ O INCRA fica autorizado 
a cancelar os levantamentos e as ins­
crições de débitos resultantes da con­
tribUIção instituída no artigo 7.° da 
Lei n.o 2.613, de 23 de setembro de 
1955. quando ,em desa.côrdo com as~ 

normas do artigo 5.° dêste Decreto­
lei. 

Art. 7.° - O INCRA promovérá, du­
rante o exercício de, 1971, a restitui­
ção dos créditos originários de contri­
buições extintas pela Lei n.o 5.097, de 
2 de setembro de 1966, mediante a 
apresentação aos seus órgãos regio­
nais das respectivas notas de crédIto, 
expedidas pelo extinto !NDA. 

Art. -8.° - Das deCIsões admilllstra~ 
tlVas relativas à, contl'ibuição de. que­
trata o art. 5.E" g~~t~~ I{,1~e!;eto-lei ca-, 
bel'á recurSo aqt T~Eirçeirp" Conselho de 

Contribuintes, em l'equerimento pro­
tocolado, no prazo de trinta dias, nas 
reparttções regionais, estaduais ou lo­
cais do INCRA onde" foi proferida a 
decisão. . 

Art. 9.0 - Dentro do critério de en­
quadramento de contribuintes previs­
to 110 art. 2.° dêste Decreto-lei, o 
INCRA fica autorizado a .transigir 
com as entidades 'referidas no seu § 

1.0, pondo têrmo aos processos admi­
nistrativos e judiciais decorrentes- da 
interpretação do caput do artigo 6.0 

da Lei n.o 2.513, de 23 de setembro de 
1955, desde que apurado "o recolhimen­
to da contribuição a alguma das'en­
tidades em causa. 

Art. 10 - Nos têrmos do artigo 4.0 

do Decreto-lei n.o 58, de 21 de novem­
bro de 1966, são extensivas às contri­
buições de que trata este Decreto-lei, 
no que couber, as disposições do artigo 
7.0 e parágtafos da Lei n.o 4 357, de 16, , 
de julho de 1964, e dos artigos 15 e " 
§§ 16 e 17 lIa Lei n.o 4.862, de 29 de 
novembro de 1965, na forma vigente. 

Art. 11 - São revogados os artigos 
6.0 e 7.0 da Lei n.o 2.613, de 23 de se­
tembro de 1955, e o artigo 3.° do De­
creto-lei n.O 58, de 21 de novembro de 
1966, ressalvados seu~ efeitos manti­
dos nos têrmos dêste Decreto-lei. 

Art. 12 - Êste Decreto-lei entrarã 
em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 31 de dezembro de 1970; 
149.° da Independência e 82.° da Re- , 
pública., - EMÍLIO G. MÉDICI - L. 
F. Cirne Lima - Júlio Barata. 

LEGI~LAÇÃO CITADA 

LEI N.o 2.613 
DE 23 DE SETEMBRO DE 1955 

Autoriza' a União a criar urna 
Fundação denomfnada Serviço 
Social Rural. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Oongresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 - É criado, subordinado 
ao Ministério da Agricultura, o' Ser­
viço Social Rpral (S.S.R.), entidade 
autárquica, com personalidade íurí­
dica. re, patrimônio própriq" sede e fôro 

. no ~is~ri~o Federal e jurisdição. em 
todo o território nacionaL 
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Art. 2.° - Constituem patrimônio 
do 8.S.R.: 

I - a quantia de ......... . 
Cr$ 5. 000 . 000,00 (cinco 
milhões de cruzeiros) em 
moeda conente; 

II - o produto do recebimen­
to de uma contribuição 
de 3% (três por centb) 
e 1 % (um por cento) sô­
bre a soma paga men­
salmente aos seus em­
pregados pelas pessoas 
naturais ou jurídicas 
mencionadas nos arts. 
6.° e 7.° desta Lei; 

III - o patrimôni.o da antiga 
Sociedade Colonizadora 
Hanseática, de Ibirame, 
Estado de Santa Cata­
rina; 

IV - os prédios l'ústicbs e os 
semoventes adquiridos 
pela Umão em virtude 
do Decreto~lei n.o 1.907, 
de 26 de dezembro de 
1938; 

VI - as doações ou legados 
que lhe forem feitos e as 
dotações orçamentárias 
a êle destinadas. 

Aloj;. 3.° - O Serviço Social Rural 
terá por fim: 

I - a prestação de serviços 
sociais no meio rural, vi­
sando à melhoria das 
condições de vida da sua 
população. especialmen­
te no que concerne: 

a) à alimentação, ao 
vestuário e à habita­
ção; 

b) à saúde, à educação e 
à assistência sani tá­
ria; 

c) ao incentivo à ativi­
dade produtora e a 
quaisquer empreendi­
mentos de inolde a 
valorizar o rurahsta 
e a fixá-lo ,à terra; 

fi - promover ,a aprendiza­
gem e o aperfeiçoamen­
to das técnicas de' tra­
balho adequadas ao 111eio 
rural; 

, lU - fomentar no meio rural 
a economia das 'Peque­
nas propriedades e as 
atividades domésticas; 

IV - incentivar a criação de 
comunidades, coopera­
tivas ou associações ru­
raiS; 

V - reaÜzar ihquéritos e es­
tudos para conhecimen­
to e divulgação das ne­
cessidades sociais e eco­
nôínicas do homem do 
campo; 

VI - fornecer semestralmente 
aOI Serviço de EstatístIca 
da previdência e Traba­
lho relações estatísticas 
sóbre a remuneração 
pàga aos trabalhadores 
do campo. 

Art. 4.° - O S.S.R. será adminis­
trado por um, conselho nacional e 
pelos conselhos estaduais, dos Terri­
tório Federais e DIstrito Federal, do­
tados êstes da autonomia necessái:la 
para promover a execução de planos, 
adaptando-os às peculiaridades locaIS, 
por intermédio das juntas muniCipais. 

1 

§ 1.° - ,o conselho nacional será 
constituído: 

a) de um presidente de nomea­
ção do presidente da Repú­
blica, dentro da lista tríplice 
que será apresentada pela Con­
federação Rural Brasileira; 

,b) de um representante do Minis­
tério da Agricultura; 

1 

c) de um representante do Minis-
tério do Trabalha, Indústria e 
Comércio; 

d) de um representante do Minis­
tério da Educação e Cultura; 

e) de um representante do Minis­
tério da Saúde; 

f) de quatro representantés da 
classe rural, eleItos em assem­
bléia-g e r a 1 da- Confederação 
Rural Brasileira, na forma (iue 
o regulamento estabelecer. 

§ 2.° - O conselho estadual ou 
dE' Territól'lO ou do Distrito Federal 
será constituído de um presidente es­

',colhido pelo' conselho nacional, em 
lista' triplicé) 'api-\;sehtada ;pela fe-' 
deração. respectivli} I:fK' um represen-
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tante do Governo do Estado, do Ter­
:ritó:riQ QU dQ Dist:riw Federal e de um 
representante' da Federaç~o das As­
sociações Rurais. eleito em assembléia-
geraI:' . 

§ 3.° - A junta municipal será 
constituída de um presidente nomea­
do pelo conselho estadual dentro da 
lista tríplice apresentada pela res­
pectiva Associação Rural, de um re­
presentante da Prefeitura Municipal 
e de um representante da associação 
rural do Município, eleito por voto se­
cre~o em assembléia-geral para tanto 
especialmente convocada. 

§ 4.0 - Nos Municípios onde não 
existir associação rural Q represen­
tante da classe será indicado pela Fe­
deração das Associações Rurais e. na 
falta desta, pelo conselho estadual 
ou do TerritórIO ou do Distrito Fe­
deral. 

:3 5.° - O mandato dos membros 
dos conselhos nacionais e estaduais e 
das juntas municipais será de 3 (três) 
anos, podendo ser renovado. 

§ 6.° - Nas deliberações dos ór­
gãos colegiªdos, de que trata êste arti­
go, o presidente terá voto deliberati­
vo e de qualidade. 

Art. 5.0 - O funcionalismo do Ser­
viço Social Rural só poderá ser admi­
tido' mediante concurso pÚblico de. 
provas, ressalvados os cargos de dire­
ção, previstos no art. 4.°, e o dISposto 
no parágrafo úmco déste artigo. 

Parágra:fo único - Excepcional­
mente poderão ser admitidos funcio­
nários interinos para exercício do 
S.S.R. pelo prazo máximo e improrro­
gável de 1 (um) ano. ' 

Art. &.0 - Ê devida ao 8.S.R. a con­
tribuição de 3% (três por cento) só­
bre a soma paga mensalmente aos 
seus empregados pelas pessoas natu­
rais ou jurídicas que exerçam as c1ti­
vidades industriais adiante enumera­
das: 

1 - Indústria do açúcar; 
2 - Indústria de laticínios; . 
3 - Charqueadas; 

4 - Indústria do mate; 

5 - Extração de fibras vegetais e 
descaroçamento de algodão; 

6 - Industria de beneficiamento 
de café; 
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7 - Indústria de beneficia;mento 
de arroz; 

8 - Extração do sal; 

9 - Extracão de madeira, resina . \ 

e !enha; 

10 - ~atadouros; 

11 - Frigoríficos rurais; 

12 - Curtumes rurais; 
13 - Olaria. 

§ 1.0 _ As pessoas l!-aturais ou 
jurídicas que exerçam ,as atividades 
industriais de que trata êste artigo 
deixarão de contribuir para os s'6rviços 
sociais e de aprendizagem do comér­
cio e da indústria, reguladOS pelos De­
cretos-leis números 9.853, de 13 de se­
tembro de 1946; 9.403, de 25 de ju~ho 
de 1946; 4.048, de 22 de janeiro de 
1942, modificado pelo Decreto-lei 
n.o 4.936, de 7 de novembro de 1942; e 
n,o 8.621. de 10 de janeiro de 1946., 

§ '2.° - Ficam isentos das obri­
gações referidas neste artigo as indús­
trias caseiras, o artesanato, bem como 
as pequenas organizações I rurais, de 
transformação o.u benefIciamento de 
produtos rurais do próprio dono e cujo 
valor não exceder de Cr$ 200.000,00 
(duzentos mi!' cruzeiros) . 

§ 3.° - As pessoas naturais ou 
jurídicas que exerçam as atividades 
industriais enumeradas neste artigo 
não se eximem de contribuição ainda 
quando em cooperativas de produção. 

§ 4.° - A contribuJção devÍda' 
por todos os emprega:dores aos insti­
tutos e caixas de aposentadoria e pen­
sões é acrescida d'6 um adicional de 
0,3 % (três décimos por cento) sôbre o 
total dos salários pagos e destinados 
ao Serviço Social Rural, ao qual será 
diretamente entregue pelos respecti­
vos órgãos arrecadadores. 

Art. 7.° - As emprêsas de ativida­
des ruraIS não enquadradas no artigo 
6.° desta Lei contribuirão para o Ser­
viço Social Rural com 1 % (um por 
cento) do montante e da remuneração 
mensal para os seus empregados. " 

Parágrafo único - Ficam isentas da 
contribUIção constante dêsse artigo as 
pessoas físicas que explorarem pro­
priedades próprias ou de terceiros, 
cujo valor venal seJa igualou inferior 
li!- C).'$ 200._000,00 .c duzen tos IDil cruzei-, 
1'08). -.--' ' 

Art. 8.0-. - As contribuições dos que 
não possuírem escrituração em forma 
legal serão calculadas à base do salá­
rio-mínimo da região; acrescido de 
10% (dez por cento). 

Art. 9.° ....,.. As contribuições devidas 
ao S. S. R. serão recolhidas ná forma,. 
prazo e local que forem determinados 
110 reguJamento, incorrendo o contri­
buinte, pela não-recolhimento dentro 
em 120 (cento e vinte) dias do ven­
~imento, além dos juros de mora, na 
multa de 10%' (dez por cento), poden­
do a sua arrecadação ser atribuída a 
entidades pÚbllc3,s ou privadas. 

Art. 10 - A aplicação do produto 
das arrecadações será feita de acôrelo 
com as normas a serem estabelecidas 
pelo conselho nacional, devendo, no 
entanto, ::;er empregados no Município 
60% (sessenta por cento) da arreca- . 
dação ali efetuada, destinando-se o 
restante' 20% (vinte por cento) para 
aplicação pelo conselho estadual, ten­
do em vista as zonas menos JavOl'e­
cidas do Estado, e 20% (vinte por 
cento) pelo conselho nacional, obede­
cidO o mesmo critério. 

Parágrafo único - As despesas ge­
rais correspondentes 'a cada um dos 
órgãos executivos do S" S. R. correrão 
por conta das cotas de arrecadação 
atribuídas ao mesmo. 

Art. 11 - O S. S. R. é obrigado a 
elaborar anualmente um orçalpento 
gêral, cuja aprovação cabe ao Presi­
dente da República, que englobe as 
previsões ~e receitas e as aplicações 
dos seus recursos e a, remeter ao Tri­
bunal de Contas, no máximo até 31 de 
março do ano seguinte, as contas da 
gestão anual, acompaphadas de sucin­
to relatório do presidente, indicando 
os benefícios realizados. . 

Art. 12 - Os serviços e bens do 
S. S, R. gozam de ampla isenção fiscal 
como se fôssem dã própria União. 

Art. 13 - O disposto nos arts. 11 e 
12 desta Lei se aplica ao Serviço So­
cial da Indústria (SESI), ao Serviço 
Social do Comércio (SESC), ao Servi-

,ço Nacional de Aprendizagem Indus:­
trial (SENAI) e ao Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial (SEN~C). 

cruzeiros) para satisfazer a dotação 
prevista no art. 2.0 

Art. 15 - Será consignada anual­
mente no orçamento geral da União 

, uma verba no valor de ............. . 
Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de 
cruzeiros) para atender às finalidades 
previstas 'nesta Lei. 

Art. 16 - Esta Lei entrará e111 vigor 
60 (sessenta) dias depois da data de 
sua publicação, revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro ele 
1955; 134,o.da Independência e 67.° da 
República. - JOÃO CAFÉ FILHO -
Munhoz da Rocha"":' J. M. Whitaker. 

LEIN.o 4.357 
DE 16 DE JULHO DE 1964 

Autoriza a emissão de Obriga­
ções do Tesouro Nacional, altera 
a legislação do Impôsto sôbre a 
Renda, e dá outras prOvidências. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
LeÍ: 

Art. 1.0 - Fica o .Poder Executivo 
aútorizado a p.mitir Qbrigações do Te­
souro Nacional até o ,limite e títulos 
em circulação de Cr$ , ............. . 
700,000.000.000,00 (setecentos bilhões 
de cruzeiros), observadas as seguintes 
condições, 'facultada 'a emissão de tí­
tulos múltiplos: 

a) vencimento entre 3 (três) e 20 
(vinte) anos; 

b) Juros mínimos de 6% (seis por 
cento) ao ano, calculados sô­
")1'e o valor nominal atualiza-I 

I do; 

c) valor unitário mínimo de Cr$ 
10.000,00 (dez mil cruzeiros)., 

§ 1.° - O valor l1om,inal das 
Obrigaç"cs será atuálizado periOdica­
mente em funcão' das variacões do 
poder aquisitiv~ da moeda n~cional, 
de acôrdo com o que estabelece o § 1.0 

do art. 7,° desta Lei. 

§ 2.° - O valor nominal unitá­
ri~, em moeda corrente,-resultante da 

Art. 14 - É o Poder Executivo auto- atualização referida no pàrágrafo 3on­
rizado ,a abrir, pe,lo,lYlinistério da Agri- '. tel~ior, será declarado trimestralmen­
cultura, o. ,cr,édi·1;j;) G especial de , .... , ,~&!'l,,- m~diante portaria do ~inistro da. 

·Cr$- 5.000. OoO,OQ,,' {cinco. milhões 'de Fazenda. 



0130 Sexta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

§ 3.° - As Obrigações -terão va­
lo:' nominal unitário em moeda cor­
rente fixado em portaria do Ministro 
da Fazenda, podendo ser colocadas, ao 
par, ou pelo valor de cotação, nas 
Bôlsas de Valôres, desde que não in­
ferior a 50% (Cinqüenta por cento) do 
deságio médio doso melhores papéis 
(letras e dehêntures) das emprêsas 
particulares idôneas. 

§ 4.° - As Obrigações terão po­
der liberatório pelo seu valor atuali­
zado de acôrdo com o § 1.°, para pa­
gamento de qualquer tributo federal, 
após decorridos 30 (trinta) dias do 
seu prazo de resgate. 

§ 5.° - Para os efeitos do limite 
. ele emissão, somente serão considera­
dos em circulação os títulos efetiva­
~ente negociados: computado o valor 
nominal unitáril) de referência de que 
trata a alínea c dêste artigo. 

§ 6.° - O Ministro da Fazenda 
fica autorizado a celebrar convênios, 
ajustes, ou contratos para' emissão, 
colocação e resgate daS Obrigações a 
que se refere êste artigo. 

§ 7.° - As diferenças em moeda 
corrente, de valor nominal unitário, 
resultantes da atualização prevista no 
~ 1.0, não constituem rendimento tri­
butável das pessoas físicas ou jurídi­
cas. 

§ 8.° - O Orçamento da União 
consignará, anualmente; as dotações 
necessárias aos serviços de juros e 
amortizações das Obrigações previstas 
nesta Lei. 

Al't.' 2.° - Os recursos do Fundo de 
Indenizações Trabalhistas a que se 
refere o art. 46 da Lei n.O 3.470, de 28 
de novembro de 1958, serão obrigato­
riamente aplicados na aquisição de 
Obrigações da emissão referida no ar­
tigo anterior, no Tesouro Nacional ou 
no. Bôlsa de Valôres. 

§ 1.° - A disposição dêste arti­
go não se aplica às quantias corres­
pondentes ao Fundo de Indenizações 
Trabalhistas anteriormente constituÍ­
do pelas pessoas jurídicas já aplica­
das em títulos da dívida públICa pre­
vista pelo Decreto n.O 53.787, de 20 
de março de 1964. 

§ 2.° - Os contribuintes do Im­
pôsto de Renda, como pessoas jurídi­
cas, são Obrigados a; copstituir o rU~1-
do de Indenizações Trabalhis~as a fim 

de assegurar a sua responsabilidade 
eventual pela indenização por dispen­
sa dos seus empregados, e as impor­
tâncias pagas em cada exercício a 
êsse título correrão, oBrigatoriamen­
te, por conta dêsse Fundo, desde que 
haja saldo credor suficiente. 

§ 3.° - A obrigação mensal da 
constitmç-ão do Fundo referido no pa­
rágrafo anterior corresponderá a 3% 
(três por cento) sôbre o" total da re­
muneração mensal paga aos empre­
gados, não computado o 13.o -salário, 
previsto na Lei n.o 4.090, de 13 de 
julho de 1962. 

§ 4.° - Para as emprêsas exclu­
sivamente destinadas à agricultura e 
à pecuária a obrigação de que trata o 
parágrafo anterior será de 1 1/2% 
(um e meio por cento), somente até 
o exercício de 1970. 

§ 5.° - A quota do Fundo de In­
denizações Trabalhistas aplicada na 
aquisição 'das Obrigações, nos têrmos 
do presente artigo, será dedutível do 
lucro bruto para o efeito do Impôsto 
de Renda, ressalvada a hipótese do 
§ 1:0 ' 

§ 6.° - A quota do Fundo de In­
denizações Traqalhistas, a ser cons­
tituído na vigência der,ta Lei, será re­
colhida até o último dia útil do mês 
subseqüente àquele em que fôr paga 
a remuneração, devendo o primeiro 
recolhimento ser feito no prazo de 60 
(sessenta) dias da data da publica-
ção desta Lei. " 

§ 7.° - Os recolhimentos men­
sais previstos no § 6.° serão efetua­
dos na forma estabelecida em Regula­
mento a ser baixado pelo Poder Exe­
cutivo, podendo, para-tal fim, ser uti­
lizada a rêde de agências do Banco do 
Brasil S.A. 

§ 8.° - Para tais recolhimentos, 
referidos no parágrafO anterior, pode, 
também, ser utilizada, complementar­
mente, a rêde dos estabelecimentos 
bancários em geral e Caixas Econô­
micas, devendo os mesmos recolher, 
até o dia útll seguinte ao encerramen­
to de seu balancete mensal, às agên­
cias do Banco do Brasil que jurisdi­
cionam sua região o total que houve­
rem rec~lhido. 

§ 9.° - As Obrigações adquiridas 
nos têrmos dêste a~tigo serão nomi­
natIVas, não pode\1,fip ~er~~ransferidas, 
salvo nos casos de fusão;, Jpcorporação 

. I . , 
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o sucessão de pessoas jurídicas, mas 
poderão ser resgatadas por antecipa­
ção: 

a) para reembôlso da importância 
correspondente às indenizações 
efetiyamente pagas a partir da 
vigência desta Lei; 

b) nos casos de liquidação da pes­
soa 'jurídica. 

§ 10 - Até o exercício de 1967, 
inclusive o reembôlso de que trata a 
alínea a do parágrafo anterior, cor­
responde~á à metade das indenizações 
efetivamente pagas," a partir da vi­
gênCia desta Lei. 

§ 11 - As correções monetárias' 
do valor do principal das Obrigações 
em que fôr aplicado o Fundo de In­
denizações Trabalhistas acrescerão ao 
valor do Fundo. 

§ 12 - Para os efeitos da apli­
cação prevista neste artigo, serão des­
prezadas as frações de quotas a apli­
car de montante inferior ao valor no­
mmal mínimo das Obrigações. 

§ 3.° - Será suspensa. a obriga­
ção mensal do recolhimento de qúe 
tratam. os §§ 3.° e 4.° quando o saldo 
do Fundo de Indenizações Trabalhis­
tas atingir o montante das responsa­
bilidades totais do contribuinte rela­
tivas aos seus empregados sem esta­
bilIdade. 

§ 14 - A falta de aquisição das 
Obrigações, nos tênnos dêste artigo e 
seus parágrafOS, sujeitará a pessoa 
jurídica à multa de 10% (dez por cen­
to), por semestre ou fração de semes­
tre, de atraso, além dos juros de mo­
ra de 1% (um por cento) ao mês, 
ambos c!1lculados sôbre a importân­
cia devida, corrigida nos têrmos do 
artigo 7.° 

Art. 3.° - A correção monetária, de 
valor originai dos bens do ativo imo­
bilizado das pessoas jurídicas, previs­
ta no art. 57 da Lei n.o 4.470, de 28 
de novembro de 1958, será obrigató­
ria a partir da data desta Lei, segun­
do os coeficiên tes fixados an ualmen te 
pelo Conselho Nacional de Economia, 
de modo que traduzam a variação do 
poder aquisitivo da moeda nacional, 
entre o mês de dezembro do último 
ano e a média anual de cada um dos 
anos anteriores. 

§ 1.° - Dentro de 30 (trinta) 
dia::! ~~cl.a: publicação destEl, L,~i, o Oon-
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, selho Nacwnal de Economia ajusta,rá 
os coeficientes em vigor ao disposto 
neste artigo. 

§ 2.° - Dentro de 90 (noventa) 
dias da data desta Lei, as pessoas jurí­
dicas deverão processar o reaJusta­
mento do seu capital social pela cor­
reção monciária dos valôres do seu 
ativo imobilizado constante do últi­
mo balanço. 

§ 3.° - o resultado da correção 
monetária, efetuada obrigatoriamen­
te em cada ano, será registrado, no 
"Passivo não Exigível", a crédIto de 
cOJ;lta com intitulação ,própria, nela 
permanecendo até sua mcorporação 
do capItal, para efeito do disposto no 
parágrafo seguinte. 

§ ,4.° - O aumento de capital 
que res~ltar da correção deverá ser 
refletido em alteração contratual ou 
estatutária, conforme o caso, dentro 
de 4 (quatro) meses contados da data 
do encerramento do balanço a que 
corresponder a correção operada. 

§ 5.° - Excepcionalmente, será 
permitido que no aumento de capital 
seJa aplicada parte do resultado da 
correção somente para evitar que o 
valor nominal das ações e das quotas 
e quinhões do capital social das pes­
soas Jurídicas, na forma do parágra­
fo anterior, seJa 'expresso em núme­
ros fracionários, devendo permanecer 
na conta citada no § 3.° o saldo cor­
respondente às frações, que será adi­
cionado à correção monetária seguin-

" te, e assim sucessivamente. 

§ 6.° - Quando a ;variação do 
valor do capital das pessoas jurídicas, 
decorrente da correção monetária de 
que trata êste artigo, fór superior a 
3 (três) vêzes a importância do ca­
pital registrado, será permitido, me­
diante autorização do Ministro da 
Fazenda, que o montante da variação 
constitua reserva de capital, excluída 
. . . (Vetado) ... da linhtação do § 2.° 
do art. 130 do Decreto-lei n.o 2.627, 
de 26 de setembro de 1940, mas sujei­
ta igualmente ao impôsto estabeleci­
do no § 7.0~ a qual será aplicada obri­
gatoriamente no aumento do capItal 
social, dentro dos li (cinco) anos se­
guintes ao balanço da correção, sem" 
qualquer outro ônus. 

, § 7.° - O Impôsto de Renda a 
que se refere o § 7.° do art. 57 da 'Lei 
11.° 3.47Ó, d'e-2S' de dezembro dB'-i958'-: 
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fica reduzido a 5% (cinco por cento) 
e será pago em 12 (doze) prestações 
meni'lais. 

§ 8.° - O pagamento do impôsto 
a que se refere o parágrafo anterior 
será dIspensado desde que o contri­
buinte prefira adquirir Obrigações, da 
emissão mencionada no art. 1.0 des­
ta Lei, para venclmento em prazo não 
inferior a 5 (cinco) anos contados da 
data do balanço que c{ll1signar a cor­
reção monetária geradora da obriga­
ção tributária, em valor nominal 
atualizado correspondente ao dôbro 
do que seria devido cofuo impôsto. 

§ 9.° - A aquisição das Obriga'­
ções a que se refere o parágrafo pre­
cedente será efetuada mediante tan­
tos pagamentos mensais quantos cor­
responderiam à quitação do impôsto 
pela remissão do qual a pessoa jurí­
dica, tiver optado, observado o dis­
posto no § 7.° do artigo 2.0 

§ 10 - Para determinação do 
montante a ser aplicado na aquisição 
de Obrigações a que se' referem os pa­
rágrafos antecedentes, serão despre­
zadas as importâncias inf'eriores ao 
valor unitário daquelas. 

§ 11 - O Banco do Brasil S A. 
entregará ao Ministério, da Fazenda, 
nos têrmos do regulamento desta Lei, 
extratos das contas e demonstrações 
do recolhimento das importâncias des­
tinadas à subscrição de Obrigações 
referida neste artigo, acompanhados 
dos documentos relativos à sua movi­
mentação. 

§ 12 - As Obrigações adquiridas 
nos têrmos dêste' artigo serão nomi­
nativas e intransferíveis, durante o 
prazo de 5 (cinco) anos, a contar da 
data do balanço corrigido, salvo nos 
casos de fusão, incorporação, suces­
são ou liquidação da pessoa jurídica. 

§ 13 - O aumento de capital 
realizado obngatàriamente nos têr­
mos do § 4°, bem como o resultante 
do receb~mento de ações novas ou 
quot?-s distribuídas em decorrência 
das correções monetárias previstas 
nesta Lei, fica isento do Impôsto ,do 
Sêlo. 

§ 14 - No cálculo das quotas 
anuais de depr'eciação ou amortização 
para efeltos do Impôsto de Renda, 
consiqerar-se-á 'd 'Valor: da aquisIçãõ 
o valor origihil.l'"' dos 'bens, corrigido 
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nos têrmos do art. 57 da Lei n.o 3.470, 
de 28 de novembro de 1958. 

§ 15 - Nos exercícios de 1965 e 
de 1966, as quotas de depreciação ou 
amortização, dedutíveis do lucro bru­
to, serão calculadas, respectivamente, 
sôbre 50% (cinqüenta por cento) 
e 70% (setenta por cento) do valor 
da correção monetária dos bens 'mó­
veis. 

§ 16 - O recolhimento do im­
pôsto estabelecido no § 7 o poderá ser 
efetuado em tantas prestações men­
sais quantas necessÚias a que cada 
llma não ultrapasse a quinta parte da 
média mensal do lucro tributável, in­
dicado pelo contribuinte em seu últi­
mo balanço, observado o limite máxi­
mo qe 24 (vinte e quatro) prestações. 

§ 17 - Quando o pagamento na 
forma dos §§ 7.°, 8.° e 16 importar em 
exigência de prestações mensais su­
periores a 2% (dois por cento) da mé­
dia mensal da receita bruta da pessoa 
jurídica, indicada ao seu último b!j,­
lanço, poderá ela recolher o impôsto, 
ou as quantias destmadas à subscri­
ção das Obrigações em tantas presta­
ções mensa1s quantas necessárias a 
que cada uma não exceda o limite re­
ferido, 

§ 18 - Às correções monetárias 
de que trata êste artigo aplicam-se as 
normas estabelecidas nos' parágrafos 
do art. 57 da Lei n.O 3.470, de 28 de 
novembro de 1958, exceto as disposi­
ções de seus §§ 11, 12, 14 e 17. 

§ 19 - As f i 1 i a i s, sucursais, 
agênCias ou representações de socie­
dades estrangeiras autorizadas a fun­
cionar no BraSIl ficam também obri­
gadas a corrigir, na forma do presen­
te artigo; O registro contábil dos bens 
do ativo imol,Jilizado que possuem no 
País, podendo o correspondente au­
mento de capital refletir-se apenas, 
sôbrli! a parte destinada às operações 
no Brasil . 

§ 20 - A inobservân~ia do dis­
posto neste artigo e parágrafos ante­
riores sUJeitará a pessoa jurídica: 

a) à correção monetária do ativo 
imobilizado, ex officio, para 
efeito de tributação; I 

b) à perda do direito de optar pe­
la aquisição de Obrigações, na 
forma do § "8.°; 

. c) a multa em importância igual 
ao valor do -impôsto devido. 
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§ 21 - Ficam dispensadas da 
obrigatoriedade de correção monetá-' 
ria de que trata êste artigo as socie­
dades de economia mista nas quais, 
pelo menos, 51 % (cinqüenta' e um por 
cento) das ações com direito a voto 
pertençam à União, aos Estados ou 
aos Municípios e_as pessoas jurídicas 
compreendidas no § 1.0 do art. 18 da 
Lei n,o 4.154, de 28 de novembro de 
1962. 

§ 22 - Ficam desobrigadas da 
correção monetária de que trata êste 
artigo as pessoas jurídicas cujo capi­
tal social realizado não exceda de 50 
(cinqüenta) vêzes o salário-mínimo 
fiscal. 

§ 23 - Nos casos do § 5.°, o sal­
do da conta prevista no § 3.° será con­
siderado como capital, para efeito de 
cálculo do Impôsto Adicional de 
Renda. 

Art. 4.° - Para efeito do disposto 
no art. 93 do Regulamento aprovado 
pelo Decreto n.o 51.900, de 10 de abril 
de 1963, será permitido à pessoa físi­
ca vencedora efetuar a correção mo­
netária do custo da aqUlsição de imó­
vel, inclusive o Impôsto de Transmis­
são pago e benfeitorias realizadas, 
.... (Vetado) ... observado o disposto 
nos parágrafos dêste artigo, sem o gô­
zo cumulativo dos abatimentos previs­
tos no § 1.0 do lnesmo art. 93. 

§ 1.° - Do valor, corrigido da:s 
benfeitorias será deduzida a percen­
tagem de 2% (dois por cento) para 
cada ano que tiver decorrido desde o 
término de sua realizaçã:o até a alie­
nação. 

§ 2.° - A correção monet::j.ria 
de que trata êste artigo, que será 
processada mediante aplicação dos 
coeficientes a que se refere o art. 3.°, 
ficará sujeita tão-somente ao impôs­
to de 5% (cinco por cento) sôbre a 
diferença entre o valor global da 
aquisição, corrigido monetàriamente 
nos rermos dêste artigo e seus pará­
grafos, e o valor histórico de aquisi­
ção, permitida a opção prevista no 
§ 8.0 do art. 3.° 

§ 3.° - As Obrigações adquiri­
das nos têrmos do parágrafo anterior 
serão intransferíveis; salvo no caso de 
partilhas em inventário ou arrola­
m~nto judicial, e serão liquidadas a 
partir do quinto ano de sua emissão, 
mediante apresen'tação em qualquer' 
agência do Banco do Brasil S. A. 

§ 4.° - A opção prevista no § 2.° 
deverá ser exercida dentro do prazo 
de 30 (trinta) dIas, a contar do ins­
trumento de alienação ou de promes­
sa de alienação de imóvel ou do di­
reito à aquisição, mediante o efetivo 
pagamento das Obrigações. 

§ 5.° - No caso de pagamento a 
prazo do preço de alienação de imó­
vel contratada a partir desta Lei, o 
impôsto de que trata o art. 92 do Re­
gulamento aprovado pelo Decreto n.o 
51.900, de 10 de abril de 1963, terá o 
seu montante corrigido monetària­
mente nos têrmos do art, 7.° desta Lei 
sempre que pago depois do recebi­
mento pelo alienante de mais de 
'70% (setenta por cento) do valor da 
alienação do imóvel, QU do direito à 
sua aquisição. 

§ 6.° - A correção monetária 
referida neste artigo poderá ser efe­
tuada em relação às alienações de 
imóveis já cont~'atadas para paga­
mento a prazo, cujo 'impôs to ainda 
não tenha sido efetivamente liquida­
do, desde que o contrIbuinte pague o 
impôsto de 5% (cinco por cento) sô­
bre a correção monetária ou efetive a 
subscrição em dôbro das Obrigações 
dentro de 60 (sessenta) dias da data 
da vigêl,lcia desta Lei. 

§ 2.° ..:.. A diferença entre a va­
riação do valor do ativo e as compen­
sações estabelecidas no parágrafo an­
terior será aplicada no aumento do 
capital da firma ou sociedade, permi­
tido, tão-somente para evitar que o 
valor nominal das ações, quotas e 
quinhões do ca}:lital seja expresso em 
números fracionários, que uma par­
cela seja mantida em conta espeCial, 
do Passivo não Exigível, até a corre­
ção seguinte. ' 

§ 3.° - Ficam também isentos 
de quaisquer impostos e taxas fe­
derais: 

a) o recebimento de ações novas, 
,quinhões ou quotas de capital, 
pelos acionistas, sócios ou quo­
tistas, quando decorrentes do 
aumento de que trata êste arti­
go, inclusive os acréscimos de 
capital que beneficiem os titu­
lares de firmas individuais; 

b) os aumentos de capital, realiza­
dos até 31 de outubro de 1965, 
por firmas ou sociedades, para 
efeito, exclusivamente, de in­
corporação ou ao seu ativo de 
ações, quotas ou quinhões de 
capital recebidos de acôrdo com 
a alínea a. 

§ 4.0 - 'As isenções previstas 
Art. 5.° - As firmas ou sociedades neste artigo não beneficiam as pes­

que tenham por atividade predomi- soas que tiverem quaisquer débitos 
nante a exploração de empreendi- com a Fazenda Nacional, ressalvados 
mentos industriais ou agrícolas com os pendentes de decisão administrati­
sede na Amazônia ou no Nordeste, va ou judicial. 
nas áreas de atuação da SPVEA ou Art. 6.0 _ No cálculo das quotas de 
SUDENE, poderão corrigir, com isen- 'deprecIação ou amortização dos bens 
ção de impostos e taxas federais, até móveis, dedutíveis do lucro bruto, pa-
30 de junho de 1965, o registro con~á- ra efeito do Impôsto de Renda, devi­
bil do valor original dos bens do seu do pelas firmas ou sociedades, consi­
ativo imobilizado, deduzido das res- derar-se-á como valor de aquiSIção, 
pectivas quotas de depreciação ou além do valor original corrigIdo nos 
amortização, desde que a reavaliação têrmos do art. 57 da Lei n.O 3.470, de 
fique compreendida nos limites dos 28 de novembro de 1958, o valor de­
coeficientes fixados pelo Conselho Na- terminado nos têrmos do artIgo ante­
cional de Economia, nos têrmos do rior da. presente Lei ou de acôrdo com 
art. 3.° o art. 17 da Lei n,o 4.239. de 27 de 

§ 1.0 _ Simultâneamente à C01'- junho de 1963, regulamentado pelo 
reção do ativo previsto neste artigo, Decreto n,o 52,779, ae 29 de outubro 

de 1963, desde que limitado à aplica­serão registradas, obrigatoriamente, ção dos coeficientes de correção mo-
as diferenças do passivo resultantes netária estabelecidos pelo Conselho 
de variações cambiais 110 saldo deve- Nacional de Economia. 
dor dê empréstnnos em moeda es-
trangeira, devendo, ainda, ser feita Parágrafo único - São aplicáveiS 
a compensação de prejuízos apurados às firmas ou sociedades a que se re­
em balanço, no. casqde inexistênc,la Ji'lre êste artigo as dISposições do 
de reservas .. , '" f ts 'do' art. 3.0 da presél1t~;Lei. 
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Art. "1.0 - Os débitos fiscais, de­
correntes - de não-recolhimento, na 
data devida. de tributos, adicionais ou 
penalidades, que não forem efetiva­
mente liquidados no trimestre civil 
em que deveriam ter sido pagos terão 
o seu valor atualizado monetàriamen­
te em função das variações no poder 
aquisitivo_ da moeda nacional. 

§ 1.0 - O Conselho Nacional de 
Economia fará publicar no Diário 
Oficial, no segundo mês de cada tri­
mestre civil, a t2bela de coeficientes 
de atualização a vigorar durante o 
trimestre civil seguinte, e a--correção 
prevista neste artigo será feita com 
base na tabela em vigor na data em 
que fôr efetivamente liquidado o cré­
dito fiscal. 

§ 2.° - A correção prevista nes-
-te artigo aplicar_-se-á inclusive aos 
débitos cuja cobrança seja suspensa 
por medida administrativa ou judicial, 
salvo se o contribuinte tiver desopita­
do em moeda a importância questio­
nada. 

§ 3.° - No caso do parágrafo 
anterior, a importância do depósito 
que tiver de ser devolvida, por ter si­
do julgado procedente o recurso, re­
clamação oU medida judicial, será 
atualizada monetàriamente, nos têr­
mos dêste artigo e seus parágrafos. 

§ 4.° - As importâncias deposi­
tadas pelos contribuintes em garantia" 
da ''1stância administrativa ou judi­
cial deverão ser devolvidas obrigatà­
riamente no prazo máximo de 60 (ses­
senta) dias, contados da data da de­
cisão que houver reconhecido a im­
procedência parcial ou total da exi­
gência fiscal. 

§ 5.° - Se as -importâncias de­
positadas, -'a forma do parágrafo an­
terior, não forem devolvidas no prazo 
nêle previsto, ficaria sujeitas à per­
manente correção monetária, atp a 
data da efetiva devolução, podendo 
ser utiliza nas pelo contribuinte, como 
compensação, no pagamento de tri. 
butos federais. 

§ 6.° - As multas e juros de mo­
ra previstos na legislação vigente co­
mo percentagens do débito fiscal se­
rão calculados sôbre o respectivo mon­
tante, corrigido monetàriamente nos 
têrmos dêste artigo. 

§ "1.0 _ Os contribuintes que efe­
tuarem no prazo de 90 (nov~nta) dias 

da vigência desta Lei o pagamento 
do seu débito fiscal gozarão de' uma 
redução de 50% (cinqüenta por cen­
to) no valor das multas aplicadas. 

§ 8.° - A correção 'monetária 
prevista neste artigo aplica-se, tam­
bém, a quaisquer débitos fiscais que 
d,everiam ter sido pagos antes da vi­
gência desta Lei se o devedor ou seu 
representante deixar de liquidar a sua 
obrigaç~o: ' 

a) dentro de'120 (cento e vinte) 
dias da data desta Lei, se o dé-
bito fôr inferior a Cr$ ..... . 
500.000,00 (quinhentos mil cru­
zeiros) ; 

b) em, no máximo 20 (vinte) 
prestações mensais, sucessivas, 
de valor não inferior a Cr$ ... 
300. QOO,OO (trezentos mil cru­
zeiros) cada uma, no caso de 
débitos em montante superior 
a Cr$ 600.000.00 (seiscentos mil 
cruzeiros), efetu!,!ndo~se o pa­
gamento da primeira presta­
ção, obrigatàriamente, dentro 
de 90 (noventa) dias desta Lei; 

, c) em duas prestações mensais, 
iguais e sucessiv-as, se o valor 
do débito estiver compreendi­
do entre Cr$ 500.000,00 (qui­
nhentos mil cruzeiros) e Cr$ .. 
600.000,00 (seiscentos mil cru­
zeiros), devendo a primeira ser 
paga dentro de 90 (noventa) 
dias da data desta Lei. 

§ 9,° - Excluem-se das disposi­
ções do parágrafo anterior os débi­
tos cuja cobrança esteja suspensa por 
medida administrativa ou judicial, se 
o devedor ou seu representante legal 
já tiver depositado, em moeda, a im­
portância questionada, ou vier a fazê­
lo, dentro de 90 (noventa) dias da da­
ta desta Lei. 

Art. 8.° - O disposto no artigo an­
terior e seus parágrafos aplica-se às 
contribuições devidas por empregados 
{) por empregadores às instituições de 
previdência )e de assistência social. 

Parágrafo único - As emprêsas que 
tenham créditl' a receber de socie­
dade de economia mista, a qual seja 
titular de financiamento deferido por 
t;stabelecimento de crédito oficial da 
União, poderão quitar os débitos de 
que trata êste artigo mediante conta 
de crédito ou outro documento hábil. 
emitido pelo mesmo estabelecimento 
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oficial de crédito e que represente a 
obrigação do pagamento das quantias 
por elas devidas, nos prazos e condi­
ções do § 8.° do artigo anterior. 

Art. 9.° - As multas previstas na 
legislação fiscal e administrativa vi­
gente, e fixadas em cruzeiros, serão 
anualmente atualizadas por decreto 
d- Poder Executivo, mediante aplica­
ção dos coeficientes de correção mo­
netária a que se refere o § 18 do art. 
3.° desta Lei, tendo em .vista o ano da 
entrada d,_ lei que estabeleceu ou au­
torizou a multa. 

Art. 10 - Ressalvados os casos es­
peciais previstos em lei, quando a im­
portância do tributo fôr exigível par­
celadamente, vencida uma prestação 
e não paga até o vencimento da pres­
tação seguinte, considerar-se-á ven­
cida a dívida global, sujeitando-se o 
devedor às sanções legais. 

Art. 11 - Inclui-se entre os fatos 
constitutivos do crime de apropriação 
indébita, definido no art. 168 do Có­
digo Penal, o ~ão-recolhimento, den­
tro de 90 (noventa) dias do término 
dos yrazos legais: 

a) 'das importânCias do Impôsto 
de Renda, seus adicionais e em­
préstimos cOr".pulsórios, descon­
tados pelas fontes pagadoras de 
rendimentos; 

b) do valor do Impôsto de Consu­
mo indevidamente creditado nos 
livros de registro de matérias­
primas (modelos 21 e 21-A do 
Regulamento do Impôsto de 
Consumo) e deduzido de reco­
lhimentos quinzenais, referente 
a notas fiscais que não corres­
pondam a uma efetiva opera­
ção de compra e venda ou que 
tenham sido emitidas em nome 
de firma ou sociedade inexis­
tente ou fictícia; 

c) do valor do Impôsto do Sêlo re­
cebido de terceiros pelos estabe­
lecimentos sujeitos ao regime 
de verba especial. 

§ 1.° - O fato deixa de ser puni:' 
vel se o contribuinte ou fonte reten­
tora recolher os débitos previstos 
neste artigo antes da decisão admi. 
nistrativa de Primeira Instância no 
respectivo processo fiscal. 

§ 2.° - Extingue-Se a punlbil1~ 

dade de crime de que trata êste arq 
tigo pela existência, à data d~ apu-
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ração da falta, de crédito do infrator, 
perante a Fazenda Nacional, autar­
q'üas fuc'lerais e sociedade de econo­
mia mista em que a União seja ma­
joritária, de importância superior aos 
tributos não recolhido executados os 
créditos restituíveis nos têrmos da Lei 
n.o 4.155, de 28 de novembro de 1962. 

§ 3.° - Nos casos previstos nes­
te 'artigo, \!- ação penal será iniciada 
por meio de representa.ção da Procura­
doria da República, à qual, a autori­
dade julgadora de Primeira Instância 
é obrigada a. encaminhar as peças· 
principais do feito, destinadas a com­
provar a decisão final condenatória 
proferida na esfera administrativa. 

§ 4.° - Quando a infração fôr 
cometida por sociedade, responderão 
por ela os seus dIretores, administra­
dores, gerentes ou empregados cuja 
responsabilidade no crime fôr apura­
do!.. em processo regular. Tratando-se 
de sociedade estrangeira, a responsa­
bilidade será apurada entre' seus re­
presentantes, dirigentes e empregados 
no Brasil. 

Art. 12 - Entre 1.0 de julho e 31 
de dezembro de 1964, os rendimentos 
a que se refere o inciso 1.0 do art. 98 
do Regulamento aprovado pelo De­
creto n.o 51. 900, de 10 de abril de 
1963, serão tributados na fonte, pro­
gressivamente, mediante a aplicação 
da seguinte escala: até 4 (quatro) vê­
zes o salário-mínimo fiscal, de acôr­
do com a tabela estabelecida no ar­
tigo 207, e seus parágrafos, do mesmo 
Regulamento; entre 4 (quatro) e 5 
(cinco) vêzes o salário-mínimo fiscal 
- 2% (dois por cento); entre 5 (cin­
co) e 8 (oito) vêzes o salário-mínimo' 
fiscal - 4% (quatro por cento); 
entre 8 (oito) e 10 (dez) vêzes o salá­
rio-lJIínimo fiscal - 6% (seis por cen­
to); entre 10 (dez) e 15 (quinze) vê­
zes o s'1,lário-mínimo fiscal - 8% (oi­
to por cento); acima de 15 (quinze) 
vêzes o salário-mínimo fiscal - 10% 
(dez por cento). 

§ 1.° - Para efeito do disposto 
neste artigo, será permitido deduzir 
da remuneração mensal a contrib1.lÍ­
ção de previdência do empregado e a 
do Impôsto Sindical. 

§ 2.° - Em relação aos contri­
buintes excluldos da tabela a que se 
refere. o art. 207 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.o 51.900, de 
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10 de abril de 1963, da importância 
apurada na forma dêste a':tigo será 
dedutível a quota de 2% (dois por 
cento) do, limite de isenção mensal 
por dependente. 

!1 3.° - Para efeito do diSposto 
reste artigo, considerar-se-ão na sua 
totalidade os redimentos previstos no 
art. 5.°, § l,D, item I, do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.o 51.900, de 
10 de abril de 1963, prevalecendo os 
limites de que tratam os §§ 2.°,3.°,4.°, 
5.° e 6.° do mesmo artigo, tão-someu.­
te para os fins da classificação dos 
redimentos nas declarações ,das pes­
soas físicas e jurídicas. 

§ 4.° - O impôsto recolhido na 
fonte, nos têrmos dêste artigo, será 
deduzido do que houver de ser pago 
pela pessoa física beneficiária do ren­
dimento, de acôrdo com a sua decla­
ração anual, cabendo a devolução do 
excesso caso a importância recolhida 
na fonte seja f':uperior ao impõsto de­
vido eu. conformidade com a declara­
ção. 

Art. 13 - No cálculo do total do Im­
pôsto de Renda lançado sôbre as pes­
soas físicas ou Jurídicas, ou. exigível 
mediante recolhimento pelas fontes, 
será . desprezada a fração inferior a 
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros). 

Art. 14 - A partir de 1.0 de janei­
ro de 1965, além dos abatimentos de 
que trata," o art. 20 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.o 51.900, de 
10 de abril de 1963, será permitido às 
pessoas físicas abater da sua renda 
bruta: 

a) 20% (vinte por cento) das quo­
tas aplicadas na aquisição, ao 
Tesouro Nacional, ou aos seus 
agentes, de .títulos nominativos 
da dívida pública federal; 

b) 15% (quinze por cento) das 
quantias aplicadas na subscri­
ção; integral, em dinheiro, de 
ações nominativas para o au­
ment,o de capital das socieda­
des anônimas, cujas ações, des­
de que nominativas, tenham si­
do negociadas, pelo menos uma 
vez em cada mês, em qualquer 
das Bôlsas de Valôres existen. 
tes no País, no decurso do ano­
base; 

c) 15%. (quin~e_,por cento) das 
quantias ~P;liC,~,?fs em depósi­
tos, letras hipotecárias ou qual-

" ' , 

quer outra forma, desde que, 
comprovatiamente, se destinem, 
de modo exclusivo, ao financia­
mento de construção de habi­
tações populares, segundo pro­
grama previamente aprovado 
pelo Ministro da Fa~enda; 

d) as quantias aplicadas na subs­
crição integral, em dinheiro, de 
ações nominativas de emprêsas 
industriais ou agrícolas, consi­
deradas de interêsse para o de­
senvolvimento economlCO do 
Nordeste ou da Amazônia, nos 
têrmos das Leis n.os 3.995, de 14 
de dezeu.bro de 1961, 4.216, de 
6 de maio de 1963, e 4.239, de 27 
de j1;mho de 1963. 

§ 1.0 - Para efeito de aplicação 
do presente artIgo, sàmente serão atri-' 
buídas como abatimento as importân­
cias efetiva e comprovadamente de­
sembolsadas pelo contribuinte duran­
te o ano-base. 

§ 2.° - Os abatimentos de que 
trata o presente artigo, em conjunto 
com os previstos no art. 15 desta Lei e 
no art. 20 do' Regulamento aprovado 
pelo Decreto n.o 51.900, de 10 ~e abril 
de 1963, excluídos os relativos a en­
cargos da família, alimentos presta­
dos em virtude d~. decisão judicial ou 
administrativa, ou admissíveis em fa­
ce da lei civil, criação e educação de 
menor de 18 (dezoito) anos, pobre, 

I que o contribuinte crie e eduque, mé­
dicos, dentistas e hospitalização, não 
podem exceder, proporcional e cumu­
lativamente, a 40% (quarenta por 
cento) sôbre a renda bruta do con­
tribuinte. 

§ 3.° - Fica revogado o § 7.° do 
artigo 20 do Regulamento aprovado 
pelo Decreto n.o 51.900, de 10 de abrIl 
de 1963. 

Art. 15 - Poderão ser abatidas da 
renda bruta das pessoas físicas as 
despesas realizadas com a instrução 
do contribuinte e do seu cônjuge,' fi-, 
lhos e menores de dezoito anos. que 
crie e eduque, e que não apresentem 
declaração de rendimento em separa­
do, até o limite de 20% (vinte por 
cento) da renda bruta declarada, des­
de que os comprovan'tes do efetivo 
pagamento sejam apensados à decla­
ração de rendimentos. 

Art. 16 - A remuneração auferida 
pelos trabalhadores avulsos, ~ qtie se 
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refere' a Lei Orgânica da Previdência 
Social (Lei' n.O 3.807, de 26 de :;tgôsto 
de 1960, art. 4.°, letra-c), será classi­
ficada, para os efeito~ do' Impôsto 4e 
Renda, cómo de empreg~d6 assalaria­
do. 

Parágrafo único - Para os efeitos 
dês te artigo, as caixas, associações e 
organizações sindicais de empregados 
e de empregadores, que interfiram no 
pagamento da remuneração dos ser­
viços prestados, são cónsideradas ~es­
ponsáveis pelo desconto dos tributos 
devidos. ficando ainda obrigadas a 
prestar às autoridades fiscàis todós 
os esclarecimentos ou informações, 
como representantes das fontes pa-
gadoras. ' 

Art. 1'i ..-: Se~ão classificados na 
cédula B da. declaração da pessoa fí­
sica beneficiada os juros de debên­
tures ou de 'outras obrigações ao pOI'" 
tador, provenientes de empréstimos 
contraídos dentro ou fora do País por 
sociedades nacionais ou estrangeiras 
que operem no territ(>rio nacional. 

o Art. 18 -, O impôsto de' que trata 
o § 2'.0 do art. 3.0 da Lei n.o 4.154, de 
28 de novembro de 1962, será exigido 
à razão de 60% (sessenta por cento), 
a partir de 1.0 de julho de 1964. 

Parágrafo único - O empréstimo 
compulsório estabelecido na alínea b 
do § 2.° do 'art. 72 da Lei n.O 4.242, de 
17 'de julho de 1963, será cobrado, a 
partir de 1.0 de julho de 1964,'à razão 
de 10% (dez por cento). 

Art. 19 - A partir de 1.0 de julho 
de 1964, o empréstírno compulsório, 
de que trata o art. n da Lei n.o 4.242, 
de 17 de julho de 1963, incidente só­
bre os rendimentos do trabalho; clas­
sificados na cédulá C, será cobrado, 
mediante' desconto na fonte, à razão. 
de 3,5% (três e meio por cento) sôbre 
a ,diferénça entre a remuneração de 
cada mês e o limite mensal de isen­
ção do .Impôs to de Renda previsto no 
artigo 12, desta Lei. 

§ 1.0 - Será permitido deduzir 
da remuneração mensal, para os efei­
tos dês te artigo, a contribuição de 
previdência dos contribuintes e a do 
Impôsto Sindical. 

§ 2.° - Da importância apura­
da na forma dêste artigo s'erá dedu­
tível, a quota de 2% (dois por cento) 
ele limite de isenção "mensal por de­
pe~dent-e ·uO:;t!ontrtliuirit-e .. ' . '" "o 

Art. 20 - (Vetado), 

§ 1.0 - ,(Vetado). 

§ 2.° - (Vetado). 

Art. 21 - A partir do exercício fi­
nanceiro de 1965, ficam revogados os 
artigos 72, 73 e 75- da Lei n,o 4.242, de 
17 de julho de 1963, bem como os res­
pectivos parágrafos. 

Art . .?2 - fi partir qo exercício fi­
nanceiro de 1965, fica revogada a co­
brança dos -adicionais de proteção à 
família, criadós pelo Decreto-lei n.o 
3.200, pe 9 ,de abri! de 1941: -

Art. 23 - As omissões ou erros na 
declaração de bens, nos exercícios de 
,19~3 e 1964" poderão ser retificados 
dentro de 90 (noventa) dias a partir 
'da Vigência desta' Lei, pagando o con­
tribuinte ,(lm 12 (doze) prestaçôes a 
multa de ~O% (dez por cento) ~ôbre 

os impostos correspondentes aos ren­
dimentos resultantes da mesma reti­
ficação. 

Art. 24 - A ação fiscal direta, ex­
te"na e permanente, estender-se-á a 

<'operações realizadas pelas firmas e 
sociedades no próprio ano em que se 
éfetuar a fiscalização, devendo os 
agentes fiscais do Impôsto de Renda 
Tavrar auto de infração que consigne 
a falta verificada. 

§ 1.0 - Ao infrator será aplica­
da, pela autoridade lançadora, multa 
igual à capitulada no parágrafo úni­
có do artigo 7.° da Lei n.O 4.1[)4, de 28 
de novembro de 1962, segundo o valor 
e a 'gravidade da infração, sem pre­
juízo do cômputo dos elementos apu­
rados para fins de contrôle das de­
clarações de rendimentos. 

§ 2.° - A pessoa jurídica cuja 
escrituracão dos livros Diário e Re­
gistro d~ Compras contiver atrasós 
superiores, respectivamente, a 180 
(cento e oitenta) e 60 (sessenta) dias 
sujeitar-se-á, também, à multa pre­
vista no parágrafo anterior. 

Art. 25 - O 'lucro presumido obti­
do pelas pessoas jurídicas, sujeito ao 
Impósto de Renda, na forma da le­
gislação em vigor, será determinado 
pela aplicação do coeficiente de 12% 
(doze por cento) sôbre a receita bru­
ta quando esta exceder a vinte vê­
zes o salário-mínimo fiscal. 

, § 1.0 - - A"cbe~'soa jurídica cuja 
recéita' brúta,:#ãrCPitirtrap'assar< ô limi­
te' 'estabelecitt:à'wrfeste' ,; artigo' ficará 
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isenta do pagamento do Impôsto de 
Renda, podendo a autoí:id~de lança­
dora dispensá-la da obrigação, de 
apresentar declaração de rendimento. 

'- " 

§ 2.0 - O artigo 33 çlo Regula-
mento aprovado pelo Decreto n.o 

51.900, de 10 de abril de 1963, passa> 11 
vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 33 - A pessoa)urídica,cuip 
< capital não ultrapassar de .lO 

(dez) vêzes o valor ,dp salário­
mínimo fiscal e cuja réceita bru­
ta anual não exceder a 60 (ses­
senta) vêzes êste salário-mínimo 
poderá optar pela tributação ba,­
seada no lucro presumido, segun­
do a forma estabelecida neste 
artigo.'" 

§ 3.0 - As sociedades, de qual­
quer espécie, que explorarem exclusi­
vamente atividades agrícolas e pásto­
ris, e cuj a receita bruta não' fôr, "su­
perior à 120 (cento e vinte) ,vêzes o 
salário-mínimo fiscal poderão optâ!r 
pela tributação baseada no lucro pre­
sumido de que trata êste artigo. 

Art."26 - Fica suprimido o item I 
da letra h do § 1.0 do art. 43 do Re­
gulamento aprovado pelo Decreto n.o 

51.900, de 10 de abril de 1963. 

Art. 27 - A partir do exeréicio fi­
nanceiro de 1965, para o cálculo çl.o 
Impôsto Adicional de Renda, em rela­
ção ao capital das pessoas jurídlcas, 
de que trata o art. 1.0 da Lei r.o 2.862, 
de 4 de setembro de 1956, será facul;­
tado às pessoas jurídicas abater dó 
lucro excedente tributável a imIJor­
tância correspondente à mânutençãã 
dei capital de giro próprio durante o 
ano-base da ::ma declaração. 

§ 1.° - O montante da manu­
tenção do capital de giro será deter .. 
minado pela aplicação, sôbre o _capi­
tal de giro próprio da emprêsa, no iní­
cio do exercício, das percentagens de 
correção, pUblicatlas periàdicam~nte 
pelo Conselho Nacional de Economia, 
que deverão traduzir o aumento "de 
nível geral de preços no período cor-
respondente ao ano-base. ' ' 

§ '2.0 '- Para fJS efeitos dêste a!":: 
tigo, considera-se capital de giro pró­
prio, no início do exercício, o atry:o 
disponível mais o ativo realizável, di­
minuído do paSSivo eXigível depois de 
excluídos: : ,.('0,,,' );;.> ~. ,., 

<c' • 'llf' <:( , • t f ~ • ,. 

. '"1''':::''' do passivo exigível, 'os 
. - ' " saldos - aevectol'és ., ;ú is 
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empréstimos em moeda 
, estrangeira e dos em­
préstimos sujeitos a 
atualização; 

11 - do ativo realizável: 
- a) os valôres ou créditos 

em moêda estrangei­
ro ou sujeitos à atua­
lização monetária; 

b) as ações, quotas e 
quaisquer títulos cor­
respondentes à parti­
cipação societária em 
outras emprêsas; 

c) o saldo não integra­
lizado do capital so­
cial. _ 

_ § 3.° - A manutenção de capi­
tal de giro a que se refere êste artigo 
não poderá, em nenhuma hipótese, 
ser deduzida na apur~ção do -lucro 
real sujeito ao Impôsto de Renda, 
nem poderá ser computada entre os 
excedentes de fundos de reserva de 
qU~ trata o artigo 99 do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n.o 51. 900. de 
10 de abril de 1963. 

Art. 28 - Não estão obrigadas à 
apresentação de declaração do Impôs­
to Adicional' de Renda, a que se refere 
o artigo anterior, as ressoas juríd~cas 
que tiverem, no ano-base, lucro infe­
rior a '90 (noventa) vêzes o salário­
mínimo ~iscal vigente a 2 de janeiro 
do exércício financeiro. 

Art. 29 - Para efeito de Impôsto 
de Renda, consideram-se bens imó­
veis as florestas e as árvores ~m pé, 
constantes do ativo das emprês"as in­
dustriais de madeira, carpintaria, ca,­
noarias, fábricas de papel. de celulo­
sé, pastas de madeira" compensados, 
laminados e outras similares, desde 
que adquiridas há mais de 3 (três) 
anos, com 'ou sem terra, mediante es­
critura pública. 

AÍ-t. 30 -' Nos casos de alteração 
do exercício social. quandO a pessoa 
jurídica instruir a sua declaração de 
rendimento cóm os resuitados de ope­
rações correspondentes a períOdo in­
ferior a 12 (doze) meses, ficará sujei­
ta a uma pena compensatória, não 
inferior à metade do valor do salário­
mínimo fiscal, ae já houver procedido 
à mudança do exercício social no de­
CUl:SO.<\q civJ,nqü~~io procedente. 

Parágrafo único - A ,multa a que 
se refere, êste al'tigQ' 'será fixada pela 
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autoridade lançadora, à razão de múl­
tiplos de 1/36 (um trinta e seis avos) 
dos lucros verificados no balanço que 
instruir a declaração, em número 
igual aos meses faltãntes pará com­
pletar doze meses. ' 

Art. 31 - (Vetado). 

§ 1.° - (Vetado). 

§ 2.° - (Vetado). 
§ 3.° - ,(Vetado)~ 

§ 4.° - (Vetado). 
.§ 5.° - (Vetado). 

Art. 32 - As pessoas jurídicas, en-' 
quanto estiverem em débito, não ga­
rantido, para com a Uniãó e suas ,!-u­
tarquias de' Previdência e Assistência 
Social, por falta de recolhimento de 
impôsto, taxa ou contribuição, no 
prazo legal, não poderão ~ 

a) distribuir,... (V e t a d (, ) 
quaisquer bonificações a seus 
acionistas; 

b) dar ou atribuir partiCipação de 
lucros a seus sócios, ou quotis­
tas, bem como a seus diretores 
e demais membros de órgãos di­
rig'entes, fiscais ou consultivos; 

c) (Vetado). 

ParágrafO línico - A desobediência 
ao disposto neste artigo únporta ,em 
multa, reajustável na forma do art. 
7.°. que será imposta: ' 

a.) às pessoas jurídicas que distri­
buírem'ou pagarem ... (Vetado) 
'" bonificações ou remunera­
ções. em montante igual á 50% 
(cinqüenta p o r cento) das 
quantias que houverem pago 
indevidamente j 

b) aos dlretores e demais mem­
bros da administração superior 
que hoúverem recebido as im­
portâncias' indevidas, em mon­
tante igual a 50% (cinqüenta 
por cento) dest~s import,ân­
eias. 

Art. 33 - A pessoa jurídica que, 
por fôrça de lei, possua. em seu ativo, 
títulos de capital de outras emprê- I 

sas poderá distribuir, mediante au­
torização do Ministro da Fazenda, 
por vários exercícios sucessivos, até ,) 
máximo de cinco, ~ lucros decorren­
tes do; aumento de ,capital das em­
prêsas de ,que,:sej-a;-:;acionista, realiza­
dos. :nos _ têrmos do:':al'tig"o 3.° 

Art. 34 - ,O ,§ 1.0 do art. II da Lei 
n.O 3:470, de 28 de novembro de 1958, 
passa a ter a seguinte redação: § 1.0 
- A dedução das despesas de viagem 
e estada, a que Se refere a ~línea a, 
será' àdmitidá 'somente até o limite 

- das importâncias recebidas para o 
custeio dêsses gastos, salvo se corre­
rem por conta do contribuinte, caso 
em que poderão ser deduzidas as des­
pesas comprovadas ou até 30% do 
rendimento ,creclarado, independente­
mente da comprovação, quando se 
tratar de caiieiro-viajante ......... . 
(Vetado) ........ 

Art. 35 - Ficam assegurados todos 
os benefícios concedidos pelas Leis' n.o 
3.692, de 15 de dezembro de 1959, 
n.O 3.995, de 14 de dezembro de 1961, 
n.O 4.216, de 6 de maio de 1963, e n.o 
4.239, de 27 de junho de 1963, vedada 
a acumulação dos incentivos constan­
tes, do 'lrt. 18 da Lei n.o 4.239, de 27 
de 'junho de 1963, e do art. l,O da Lei 
n.o 4.216, de 6 de maio de 1963. 

Art. 36,- Excepcionalmente, no 
exercício de 1964, o encargo financei­
ro a que se refere o art. 29 da Lei nú­
mero 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
poderá ser elevado, até 30% (trinta 
por cento) do valor dos prOdutos im­
portados e sem a limitação do pràzo 
estabelecido no parágrafo único do 
mesmo artigo. 

Art. 37 - A arrecadação de impos­
tos, adicionais, taxas de contribuições 
devidos à União e às Autarquias Fe­
derais poderá ser 'efetuada através de 
agência: do Banco do Brasil S.A., do 
Bánco do Nordeste do Brasil S. A. 
e do Banco de Crédito da Amazônia 
SOCledade Anônima. 

Art. 38 - Aos casos previstos nos 
arts. 7.° e 11 desta Lei aplica-se o dis­
posto,no art. 316 e parágrafOs do Có­
digO', Penal, independentemente da 

,responsabilidade civil destinada à re­
paração de perdas e danos, ocasio­
nada pelo excesso de exação .. 

Parágrafo único - Ao contribuinte 
prejudicado fica assegurado o direito 
de representação ao Mmistério Públi­
co para o exercício da ação penal, 
com a observância das disposições es­
tabelecidas para os crimes de. acão 
pí:blica no Código de Processo Penal. 

Art. 39 - Não será concedida a 
medida "liminar oem mandado de se­
gural19R, impetJ:adQ contra a. ~Faz~da 
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Nacional, em decorrência da aplica­
ção da presente Lei. 

Art. 40 - O provimento dos cargos 
da classe inicial de agente fiscal do 
Impôsto de Renda será efetuado me­
diante concurso público de provas, 
com eXigência de diploma de bacharel 
em Ciências Contábeis ou de título 
equivalente, vedada a' nomeação em 
caráter interino e mantidos os níveis 
14 e 18.nas classes 'da respectiva série . ., 

Parágrafo único - Dentro de' 60 
(sessenta) dias da data desta 'Lei o 
Departamento Administrativo do Ser­
viço Público abrirá inscrição para o 
concurso previsto neste artigo, a ser 
realizado com a colaboração da Di­
visão do 'Impôsto de Renda do Mi­
nistério da Fazenda. 

Art. 41 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir, pelo Ministério da 
Fazenda, 'o crédito especial de Cr$ 
2,000.000.000,OQ (dois bilhões de cru­
zeiros), para vigorar no período de 1.0 
de junho de 196.4 a 31 de dezembro 
de 1966, para atender a despesas re­
sultantes da emissão das 'olJrig-ações 
de que trata o artigo l.P, inclusive 
para o reaparelhamento da Caixa de 
Amortização e das repartições fazen­
dárias incumbidas de executar a pre­
sente Lei. 

§ 1.° - O crédito de que trata 
êste artigo será automàticamente re­
gistrado pelo Tribunal de. Contas e 
distribuído ao Tesouro Nacional e se­
rá movimentado pelo Ministro da Fa:­
zenda ~u por autoridades por êle de­
legadas. 

, § 2.° - As despesas' abrangidas 
por êste 'artigo compreendem 'os gas­
tos' com material e com serviç0l> de 
terceiros, inclusive a locação. ou sub­
locação de imóveis, ficando vedada a 
criação' de cargos ou a admissão de 
pessoal à conta do crédito referido 
neste artigo. 

Art. 42 - O Poder Executivo bai­
xará dentro de 60 (sessenta) dias I)S 

decretos previstos no texto da pre­
sente Lei, bem como baixará decreto 
consolidando a legislação sõbre a co­
brança e riscalização do Impôsto só­
bre a Renda e proventos de qualquer 
natureza, introduzindo as modiflCa­
ções consignadas nesta Lei. 

Art. 43 -,...; A 'presente Lei entrará­
em vigor,. nâ dáta· de. suã :publica,gão, _ 

revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 16 de julho de 1964; 143.° 
da Independência e 76.0 dá República: 

"H. CASTEtLO BRANCO' Otávio 
Gouveia de Bulhões. 

LEI N.o 4.504 
DE ,30 DE NOVEMBRO DE 1964' 

Dispões sôbre o Estatuto da Ter­
ra, e dá outras· providências. -

'" 
............................ 0 •••• 0 •• ' t. 

Art. 4.° - Para os efeitos desta Lei, 
definem-se: 

I - "Imóvel Rural", o. prédiO 
rústico"de área contínua, 
qualquer' que seja a sua 
localização, que se desti-

. ne à exploração extrati- . 
va agrícola, pecuária ou 
agroindustrial, quer atra­
'vés de planos públiCOS de 
valorização, quer através 
de iniciativa privada; 

II - "Propriedade, Familiar" , 
o imóvel rural que, direta 
e pessoalmente explora­
do pelo agricultor e sua 
família, lhes absorva ro­
da a fôrça de trabalho, 
garantindo-lhes a sub­
sistência e o progresso 
social e econômico, com 

, ái:ea máxima fixada pa­
ra cada região e tipo de 

,exploração, e eventual­
mente. trabalho com! a 
ajUda de terceiros; 

UI - "Módulo Rural", a área 
fixada nos têrmos do in­
ciso anterior; , 

IV - "Minifúndio", o imóvel 
rural de área e possibi­
lidade inferiores às da 
propriedade familiar; 

'V -- "Latifúndio", o imóvel 
rural que: 
a) exceda a dimensão 

máxima fixada n a 
forma do artigo 46, § . 

1.0, alínea b, desta' 
Lei, tendo-se em vista 
as condições ecológi­
ca,s, sistemas agríco­
las regionais,e o fim a 
que se destine; 

b) não excedendo o limi­
:.llte'(cefe:rido- na alinea 

" - é-gnterioI:, e. tendo área 
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igualou sup'erior à 
dimensão 'do módulo 
de propriedade rural, 
seja mantido inexplo­
rado em relação às 
possibilidades físicas, 
econô~icas e sociais 
do meio, com fins es­
peculativos, ou seja, 
deficiente. ou inade-
5!uadamente explora­
do, de modo a vedar-

. lhe a inclusão 'no con­
ceito de emprêsa ru­
ral: 

1'1 - "Emprêsa Rural", o em­
preendime~to de pes­
soa física ou jurídica, 
pública ou privada que 
explore "econômica e ra­
cionalmente . imóvel ru­
ral, dentro de condição 
de rendimento econômi­
co ... (Vetado) ... da re-'· .. · 
gião ,em que' se situe é':' 

'que explore áreà miní .. :'- . 
ma agricultável do imó­
vel segundo padrões fi­
xados, pública e previa­
mente, pelo' Poder Exe­
cutivo. Para êsse fim, 
equiparam-se às áreas 
cultivadas as pastagens~ 
as matas naturais e ar­
tificiais e as á r e à s 
ocupadas com benfei-' 
torias; 

VII -' "Parceleiro", aquêle que 
venha a adquirir iates ou' 
parcelas em área desti­
nada à Reforma Agl'á-· 
ria ou a colonização pú­
blica ou privada; 

VIII, - "Cooperativa Integral de 
. Reforma Agrária ..... .­

(C.I.R.Ã.)", tôda sociedá­
de cooperativista mista, 
de natureza civil, .,. (Ve-' 
tado)', . . c r i a d anãs 
áreas prioritárias de Re­
forma Agrária, contan-" 
do temporàriamente com 
a contribuição financei­
ra e técnica' do Poder 
Público, através do Ins:' 
tituto Brasileiro j de Re­
forma Agrária, com a ti': 
nálidade éteI i'l:\dustrhli­
lizar, benefiOiar. pr.epârar 
e padrotlizar a pl'otlução • 
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agropecuária, bem co­
mo 'realizar os demais 
objetivos previstos na 
legislação vigente; 

IX - "Colonização", t ô d a a 
atividade oficial ou par­
ticular que se destine a 
promover o aproveita­
mento econômico da t~r­
ra, pela sua divisão em 
propriedade familiar ou 
através de Cooperativas 
... (Vetado) ... 

Parágrafo único - Não se consi­
dera latifúndio: 

a) o imóvel rural, qualquer que 
seja a sua dimensão, cujas 
características recomendem, 
sob o ponto de vista técnico e 
econômico, a exploração flo­
restal racionalmente realizada, 
mediante planejamento ade­
quado; 

b) o imóvel rural, ainda que de 
domínio particular, cujo obje­
tivo de preservação florestal ou 
de outros recursos naturais ha­
ja sido reconhecido para fins 
de tombamento pelo órgão 
competente da administração 
pública. 

LELN.O 4.862 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 

Altera a legislação do ImP9sto 
de Renda, adota diversas medidas 
de ordem fiscal e fazendária, e 
dá outras providências . 

• ', ••••••• 0 •• •• ••• ·0 ••••••••••••••••• 

, Art. 15 - No cálculo da correção 
, monetária. ,a atualização do valor do 

crédito da União será feita partir do 
vencimento do trimestre civil em que 
deveriam ter sido liquidados os débi­
tos fiscais, excluído o período anterior 
a 17 de julho de 1964. 

§ 1.° - Quando o débito fiscal 
resultar de decisão de instância supe­
rior que houver modificado decisão de 
Primeira Instância favorável ao con­
tribuinte, proferida por autoridade 
competente, o cálçmlo da correção mo-

,netária far-se-á, observadG o dispos­
to neste artigo, mediante a exclusão 

I do período anterior à data em que ti­
ver sido nótificada ou comunicad!!> ao 
devedor' 'a última decisão.. . -' 
:, '§- 2.õ _ Em se tratando de guias 

de recolhimento, deplara,ções e outros' 

documentos indispensáveis ao cálculo 
de tribu~os, adicionais ou penalidades 
apresentados dentro do ,prazo'legal às 
repartições arrecadadoras 'ou lança­
doras, a correção monetária, observa­
do o disposto neste artigo, começará a 
partir da data em que tais element{)s 
básicos, após o exame procedido pela 
repartição competente, forem coloca­
das à disposição dos contribuintes me­
diante intimação para o pagamento 
.do respectivo débito. 

§ 3.° - Quando se tratar de lan­
çamento ex officio ou de cõbrança su­
plementar, a correção monetária, 
observado o disposto neste artigo, se­
rá feita a partir de 1.0" de janeiro do 
ano seguinte ao exercício. financeiro 
a que corresponder o tributo devido. 

§ 4.° - Para os efeitos de corre­
ção monetária, não constituem tribu­
tos os empréstimos públicos compul­
sórios e aI;! contribuições obrigatórias 
para o Plano Nacional de Educação. 

§ 5.° - Nos casos de reclama­
ções, recursos e ações, a garantia da 
instância, nas esferas administrativa 
e judicial, poderá ser feita, a juízo do 
autor, pelo valor 'original do débito 
questionado. 

Art. 16 - Não são passíveis de cor­
reç~o monetária do respectivo valor, 
nem poderão ultrapassar, na sua to­
talidade, de 30% (trinta por cento) da 
importânCia inicial da dívida as mul­
tas moratórias, inclusive os juros de 
mora, acrescid{)s "aos débitos resultan­
tes da falta de recolhimento dos tri-

Contribuições 

1-

11- •• _. : ••• 0 •••• 0 ••••••••••• 

111 - ••••••••• i •• 0: ••• 0 ••••••• 

IV -

V-

VI -

VII -

VIII - Instituto Nacional' de 
Desenvolvimento Agrário 

~ ~ .. I:' .t-: _ -
'(INIDAl) b~'j"Z"; •......••.•. 

-<1 -;} '. • .. 

butos adicionais e penalidades, dentro 
dos praZOS legais. . 

LEI N.o 4.863 
DE 29 DE NOVEMBRO DE 1965 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares, altera 
as alíquotas dos Impostos de Ren­
da, ImportaçãQ, Consumo e Sêlo e 
da quota de previdência social, 
unifica contribuições baseadas 
nas fôlhas de salários, e dá outras 
providências. 

Art. 35 - A partir da vigênCia da 
presente Lei as contribuições arreca­
dadas pelos Institutos de Aposénta­
doria e Pensões das emprêsas que lhes 
são vinculadas, e destinadas a outras 
entidades oU fundos, serão calculadas 
sôbre a mesma base utilizada para o 
cálculo tias contribuições de previdên­
cia, estarão sujeitas aos mesmos limi­
tes, prazos, condições e sanções e go­
zarão dos mesmos privilégios a elas 
atribuídos, inclusive no tocante à co­
brança judicial, a cargo do respectivo 
in,stituto . 

§ 2.° - As contribuições a que 
se refere êste artigo integrarão, com 
as contribuições de previdência, uma 
taxa única de 28% (vinte e oito por 
cento) incidente, mensalmen~, sôbre 
o salário de contribuição definido na 

. legislação social e assim distribuída: 

Dos 
segurados 

Das 
emprêsas 

0/%, 
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LEI N.o 5.097 
DE 2 DE SETEMBRO DE 1966 

Extingue débitos fiscais decor­
rentes da aplicação dos artigos 6.° 
e 7.° da Lei n.O 2.613, de 23 de se­
tembro de 1955, e dá outras pro­
vidências. 

Art. 1.° - São considerados extin­
tos os débitos fiscais decorrentes da 
aplicação dos artigos 6.° e 7.° da Lei, 
n.o 2.613, de 23 de setembro de 1955, 
nos exercícios anteriores ao de 1966. 

Art. 2.° - O contribuinte que hou­
ver recolhido os tributos a que se re­
ferem os arts. 6.0 e 7.° dá Lei n.O 2.613, 
de 23 de setembro de 1955, receberá, 
da repartição competente, certiflcado 
de crédito correspondente às impor­
tâncias recolhidas, podendo utilizá-lo 
no pagamento dos, mesmos tributos 
quando devidos nos exercícios poste­
riores. 

Parágrafo único - O Poder Exe­
cutivo providenciará, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da vigência 
desta Lei, a regulamentação do' dis­
posto neste artigo. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor 
na datá de sua publicação: 

Art. 4.° - Revogam-se as disposi­
ções em con trário . 

Brasília, 2 de setembro de 1966; 
145.o'da Independência e 78.° da Re­
pública. 

LEI N.o 5.360 
DE 23 DE NOVEMBRO DE 1967 

Concede deduções da contribui­
ção devida ao INDA, prevista no 
art. 3.° dó Decreto-lei n.o 58, de 21 
de novembro de 1966. 

Art. 1.° - Os contribuinyes a- que 
se refere o art. 7.° da Lei n.o 2.613, 
de 23. de setembro de 1955, que te­
nham seus imóveis rurais situados nas 
regiões de zoneamento IH e IV, con­
forme definidas no art. 43 da Lei n.o 
4.504, de 30 de novembro de 1964, 
quando também contnbuintes de Im­
pôsto sôbre a Propriedade Territorial 
Rural, terão a partir do exercício fi­
nanceiro de 1967, nos seis primeiros 
anos de aplicação do disposto no art. 
3.0 do Decreto-lei n.o 58, de 21 de no­
vembro de 1966, as segUintes dedu­
ções: 

a) 50% nos três primeiros anos; e 
b} 30% nos três anos seguintes. 

•• , •••• I __ '_'_'~'.'" ••••••••••••••••• o_o ••• t • 
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DECRETO-LEI N.o 58 , 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Delimita os efeitos do art. 2.° 
da Lei n.o 5.097, de 2 de setembro 
de 1966,' estabelece nôvo critério 
para contribuição, e dá 'outras 
providências. 

O Presidente da República, us~ndo 
, da atribuição que lhe conferem o ar­
tigo 31, parágrafo único, do Ato Ins­
titucional n.9 2, de 27 de outubro de 
1965, e o artigo 2.0 do Ato Comple­
mentar n.o 23, de 20 de outubro de 
1966, e' 

Cqnsiderando /:lue a Lei n.o 5.097, 
de 2 de setembro de 1966, ~m seu ar­
tigo 1.°, declarou extintos os débitos. 
fiscais decorrentes da aplicação dos 
arts. 6.0 e 7.° da Lei n.o 2.613, de 23 
de setembro de 1955, nos exercícios 
anteriores a 1966; 

Considerando que, em seu art. 2.0 , 

a mesma lei determina que sejam 
fornecidos, pela repartição competen­
te, certificados de crédito correspon­
dentes às importâncias recolhidas por 
fôrça daqueles dispositivos da citada 
Lei n.o 2.613, de 1955, nos exercícios 
antel(iores a 1966, para serem utiliza­
dos no pagamento dos mesmos tri­
butos quando devidos, nos exercícios 
posteriores; 

Considerando, entretanto, que a in­
tenção do legislador, que encontrou 
apoio do Poder Executivo, foi, UnIca­
mente, beneficiar· a classe rural, em 
r~zão dos efeitos de ocorrências cli­
máticas desfavoráveis à produção 
agrícola e que, em conseqüênCia, 
agravaram o debilitamento econômi-. 
co e financeiro da agricultura brasi­
leira, aumentando-lhe a situação de 
setor retardatário da economia na­
cional; 

Considerando que a citada Lei n.o 
5.097, de 2 de setembro de 1966, ne­
cessita ser explicitada, para guardar 
'compatibilidade com o interêsse do 
Serviço Público, de modo a propiciar 
o incentivo oficial às atividades ru­
rais, com' vistas a ser alçançado o 
desenvolvimento agrário, essencial à 
melhoria das condições' de vida do 
hOlnem do campo; 

I 

Considerando que o art. 6.° da Lei 
n.o 2.613, de 23 de setembro de 1955, 
compreende contribuições distintas, 
uma estabelecidat'.·no' caput e outra.. 
. em seu .§ ~.o; _a. primeira, .devida por 

determinadas atividades industriais 
vinculadas ao meio rural, que a lei 
objetivou exonerar; e a segunda, um 
adiciqnal às contribuições de Previ­
dência Social, a cargo de tôdas as 
atividades empregadoras; 

. Considerando, ainda, que a com­
pensação de contribuições recolhidas 
deve processar-se de modo a não afe­
tar substancialmente as atividades e 
finalidades do Instituto Nacional do 
Desenvolvimento Agrário - INDA -, 
cujos serviços de assistência ao meio 
rural são da maior relevância para 
o bem-estar de suas populações e 
para a economia do País, pelo que 
não podem sofrer sólução de' conti­
nuidade; 

Considerando que, na atual conjun­
tura econômica, a contribuição de 1 % 
prevista pelo art. 7.° da Lei n.o 2.613, 
de 23 de setembro de 1955, poderá de­
terminar, em numerosos casos, carga 
fiscal insuportável; 

Considerando princípios de justiça 
fiscal fi os princípios informadores do 
Estatuto da Terra; 

Considerando que ao Poder Público 
cumpre estimular, as atividades pro­
dutoras, tendo em vista sua maior 
pl'odutividade, a justa remuneração 
de seus exercentes e o, interêsse da. 
coletividade; 

Considerando que convém o máximo 
de exatidão e de economia financeira 
e administrativa na arrecadação tri­
butária, como convém facilitar aos 
contribuintes o cumprimento das 
obrigações que a lei lhes impõe; e 

Considerando, finalmente, que, da­
das suas responsabilidades financei­
ras, econômicas e sociais, o INDA 
deve ficar resguardado dos efeitos de 

. eventual desvalorização da moeda, 
decreta: 

Art. 1.° - Os efeitos da Lei núme­
ro 5 097, de 2 de setembro de 1966, não 
abrangem o disposto no § 4.° do ar'­
tigo 6.0 da Lei '1.0 2.613, de 23 de se­
tembro de 1955. 

Art. 2.° - A compensação dos dé­
bitos determ~nada pelo art. 2.° da Lei 
n.O 5.097, de 2- de setembro de 1966, 
será efetuada no prazo de 10 (dez) 
anos, em parcelas iguais, servindo o 
crédito unicamente para benefício do 

, próprio contribuinte ou s~u, sucessor 
legal, mediante abatim,ento.,0u quita­

. ção ,de ·contribuições.Yincepdas da 
-mesma natureza . 
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§ 1.° - O Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária - IBRA - partici­
pará das obrigações de devolução a 
que se refere o art. 2.° da Lei n.o 5.097, 
de 2 de setemqro "de 1966, na propor­
ção dos valôres dos 'bens móveis e 
imóveis e recursos financeiros que, 
efetivamente, recebeu quando da par­
tilha com o INDA do acervo constituí­
do- em decorrência da Lfti n.o 2.613, 
de 23 de setembro de 1955, e na forma 
que a regulamentação dêste Decreto­
lei estabelecer. 

§ 2.° - O INDA cobrará os emo­
lumentos correspondentes ao custo 
dos cer~ificados e serviços acrescidos. 

Art. 3;° - A partir do exercício fi­
nanceiro de 1967, os contribuintes a 
que se refere o art. 7.° da Lei núme­
ro 2.613, de 23 de setembro de 1955, 
quando também çontribuintes do Im­
pôsto Territorial Rural, terão suas 
contribuições calculadas na base de 
1 % (um por cento) do salário-mínimo 
regional anual, para cada módulo 
atribuído ào respectivo imóvel rural, 
em consonância com o definido pelo 
inciso !II do art. 4.° da Lei n,o 4.504, 
de 30 de novembro de 1964:. 

§ 1.° - Os proprietários de imó­
vel rural com área igualou inferior a 
1 (um) módulo ficarão isentos dessa 
contribuição. 

§ 2.° - A contribuição de que 
trata o presente artigo será recolhida 
conjuntamente com o Jmpôsto Terri­
torial Rural, pelo ":lBRA, que baixará 
as normas para a emissão dos cor­
respondentes avisos e recibos e cor­
respectiva cobrança, promovendo a 
contabilização e automático crédito 
ao INDA, retendo em sua c o n t a a 
taxa de 20% (vinte por cento) sôbre 
o produto arrecadado pela partici­
pação solidária na execução do que 
estabelece o Estatuto da Terra. 

§ 3.° - A contribuição paga pelo 
proprietário de imóvel rural que tiver 
contrato de arrendamento ou de par­
ceria poderá ser por êle considerada 
como seu crédito no respectivo con­
trato. 

§ 4.° - Os demais contribuintes 
do INDA continuam tendo suas res­
pectivas contribuições disciplinadas 
pelo que dispõem o art. 9.° da Lei n.o 
2.613, de 23 de setembro de 1955, e o 
art. 35 da Lei, 11.° _4.863, de 29 _de no­
vembro de 1965, e correspondentes 
regulamentos. 

bURlO DO CONGRESSQ_NACION~L 

Art. 4.° - A partir do exercício fi­
nanceiro de 1967, são extensivas às 
contribuições a que se referem a Lei 
n,o 2.613, de 23 de setembro de 1955, 
e o presente Decreto-lei, no que cou­
_ber, as disposições do art. 7.° ti pa­
rágrafo da Lei 11.° 4.357, de 16 de 
julho de 1964, e dos arts. 15 e §§ 16 
e 17 da Lei n.o 4.862, de 26 de novem­
bro de 1965. 

Art. 5.° - O Conseho Diretor do 
INDA baixará as instruções comple­
mentares e -regUlamentares que se 
fizerem necessárias para a boa exe­
cução da Lei n.O 5.097, de 2 de setem­
bro de 1966, e dêste Decreto-lei, no 
prazo de 30 (trinta) dias, ressalvado o 
disposto no art. 2.°, § l.0, do presente 
Decreto-lei, cuja regulamentação ca­
berá ao Instituto Brasileiro de Refor­
ma Agrária - IBRA -, no mesmo 
prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 6.° - :mste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 21 ãe novembro de 1966; 
145.° da Independência e 78.0 da Re­
pública. - H. CASTELLO BRANCO -
Eduardo Lopes Rodrigues - Severo 
Fagundes Gomes. 

DECRETO-LEI N.O 582 
DE 15 DE MAIO DE 1969 

Estabelece medidas para acele­
rar a Reforma Agrária, dispõe 
sôbre a organização e funciona­
mento do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, e dá outras pro­
vidências. 

Art. 6.° -- As contribuições criadas 
pela Lei n.o 2.613, de 23 de setembro 
de '1955, com as modificações introdu­
zidas pela Lei n.o 4.863, de 29 de no­
vembro de 1!L65, serão devidas ao 
IBRA, ao FUNRURAL e ao INDA nas 
seguintes proporções: 

I - ao Instituto Brasileiro 
de R e f o r m a Agrária 
(IBRA) : 

1) as contribuições a que 
se refere a Lei n.o 
2.613, de 23 de setem­
bro de 1955, no caput 
de seus artigos 6.° e 
7.~""G:uja arrecadação 
ser~,.feita pelo próprio 
:Q3RA; -
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2) 25% (vinte e cinco 
por cento) da receita 
resultante da arre­
cadação, pelo INPS, 
da contribuição fixa­
da na Lei n.o 4.863, de 
29 de novembro de 
1955, em seu artigo 35, 
§ 2.°, item \TIII; 

11 - ao Fundo de Assistência 
ao Trabalhador Rural 
CFUNRURAL), 50% ,(cin­
qüenta por cento) da re­
ceita resultante da arre­
cação, pelo INPS, da con­
tribuição fixada no arti­
go 35, § 2.°, item \TIlI, da 
Lei n.o 4.863, de 29 de 
novembro de 1965; 

lU - ao Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Agrário 
(INDA) caberao 25% 
(vinte e cinco por cento) 
da, receita resultante da 
arrecadação, pelo INPS, 
dá contribuição estipula­
da na Lei n.o 4.863, de 
29 de novembro de 1965, 
em seu art. 35, § 2.°, item 
\TIl!. 

DECRETO-LEI N.o 1.110 

DE 9 DE JULHO DE 1970 

Cria o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária 
(INCRA); extingue o Instituto 
Brasileiro de Refol'ma Agrária, 
o Instituto Nacional de Desenv~l­
vimento AgráriO e o Grupo Exe­
cutivo da Reforma Agrária, e dá 
outras providências. 

Art. 2.° - Pássam ao INCRA todos 
os direitos, competência, atribuições e 
responsabilidades do Instituto Brasi­
leiro de Reforma Agrária (lBRA) , do 
Instituto Nacional de Desenvolvimen­
to Agrário (INDA) e do Grupo Exe­
cutivo da Reforma Agrária (GERAL 
que ficam extintos a partir da posse 
dg. Presidente do nôvo Instituto. 

o SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - De acôrdo com as 
il1~icações das Lideranças, ficam as­
sim constituídas as Comissõés Mistas 
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que deverão emitir parecer spbre as 
matérias: 

Mensa&:em n.o 10/71 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- 8enadores Dinarte Mariz, José Es­
teves, Renato Franco, Domício Gon­
din, Teotônio Vilela. Antônio Fernan- -
des, Benedito Ferreira, Tarso Dutra, 
Gustavo Capanema, Paulo Guerra e 
os 81's. Deputados Adhemar Ghisi, 
José Alves, 8inval Boaventura, Ra­
fael Faraco, José Penedo, Artur Fon­
seca, Brasílio Caiado e Ferreira do 
Amaral. 

Pelo Movimento Democrático Brasi­
leiro - 8enador Amaral Peixoto e os 
81'S. Deputados Freitas Diniz, Rubens 
Berardo e Amaury Müller. 

Mensagem n.O 11/71, (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Eurico Resende, José 
Guiomard, Cattete Pinheiro, Helvídio 
Nunes, Luiz Cavalcanti, Paulo Tôrres, 
Emivàl Caiado, Fernando Corrêa, Le­
noir Vatgas, Milton Cabral e os 81'S. 
Deputados Lauro Leitão, Airon Rios, 
Cláudio Leite, Milton Brandão, Var­
gas Oliveira, Ozanan Coelho, Roberto 
Gebara e Alberto Hoffmann. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senador Nelson Carneiro e 

,os Srs. Deputados Alceu Colares, Ar­
gilano Dario e Francisco, Pinto. 

Mensagem n.O 12/71 (CN)' 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Orlando Zancaner. Ge­
raldo Mesquita, Flávio Brito; Milton 
Trindade, José Sarney, Waldemar Al­
cântara, Jessé Freire, Wilson Campos, 
Augusto Franco, Saldanha Derzi e os 
Srs. Deputàdos José 8aly, Airon Rios, 
Dib Cherem, Braz Nogueira, Jonas 
Carlos, Ivo Braga, Chaves Amarante 
e Hugo i\guiar. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senador Ruy Carneiro e às 
81'S. Deputados Freitas Nobre, Vini­
cius Cansanção e Aldo Fagundes. 

Mensagem n.O 13/71 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- 8enadores José Lindoso, Cattete 
Pinheiro, Fausto Castello-Branco, Mil­
ton Cabral, Teotônio Vilela, Leandro 
Maci_r~h,~pt~l1io Fernande~, João Cal-' 

mon, Vasconcelos Torres, Tarso Du­
tra e os Srs. Deputados Ubaldo Ba­
rem, Josias Leite, Flávio Giovine, 
Paulo Alberto, Vasco Amaro, João 
Guido, Alair Ferreira e Arnaldo Bu­
sato. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senador Amaral Peixoto e 
os Srs. Deputados Walter Silva, Jua­
rez Bernardes e Tales Ramalho. . 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Lembro a cada 
uma das Comissões Mistas que, nos 
têrmos do art. 110 do' Regimento Co­
mum, seu parecer deverá ser proferi­
do no prazo de 20 (vinte) dias' e con­
cluirá pela apresentação de projeto de 
decreto legislativo aprovando ou re­
jeitando o Decreto-lei. 

A convocação de Sessão destinãda à 
apreciação de cada uma das matérias 
será feita de acôrdo c()m a publica­
ção . e distribuição do respectivo pa­
recer. 

Antes de encerrar a presente Ses­
são, convoco uma outra, a realizar­
se dentro de 10 minutos, destinada à 
leitura da Mensagem PreSidenCial 
n.o, 33, de 1971 (CN) (n.o 55/71, na 
origem), pela qual o Presidente da 
República submete à deliberação do 
Congresso Nacional o Projeto de Lei 
n.o 2, de 1971 (CN), que dispõe sôbre 
a remuneração legal do investimento 
dos concessionários de serviços públi­
cos de energia elétrica, e dá outras 
providências. 

Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 10 horas e 
15 mznuto8.~ 

ATA DA 8. a SESSÃO CONJUNTA 
EM 15 DE ABRIL DE 1971 

1.a Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.a Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. PETRôNIO 
, PORTELLA 

As 10 horas e 25 minutos, acham-se 
presentes os 81'S. Senadores: 

Adalberto 8ena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brito 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato FHmcô '- Alexandre Costà 
- Clocio:nii\.j"tyriJI~t - José Sarney -' 

Fausto Castello-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Jessé Freire - Do­
mício Gondim - Milton Cabral -

'Ruy Carneiro - João Cleofas - Pau­
lo Guerra - Wilson Campos - Arnon 
de Mello - Luiz Cavalcanti - Au­
gusto Franco - Leandro Maciel '­
Lourival Batista - Antônio Fernan­
des - Heitor Dias - Ruy Santos -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezende 
- João Calmon - Amaral Peixoto -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres 
- Danton Jobim - Nelson Carneiro 
- Gustavo Capanema - Magalhães 
Pinto - Milton Campos - Carvalho 
Pinto - Franco Montoro - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
EmivaL Caiado - Ozires Teixeira -
Fernando Corrêa - Filinto Müller -
Saldanha Derzi - Accioly Filho -
Matos Leão - Ney Braga - Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenoir V::j.f­
gas - Daniel Krieger - Guido MOl~­
din. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nos­
ser Almeida - ARENA; Ruy Lino -
MDB. 

Amazonas' 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo 
Peres - ARENA; Rafael FaraQo 
ARENA; Vinicius Câmara. 

Pará 

Américo Brasil - ARENA;' Édison 
Bonna - ARENA; Gabriel Hermes 
- ARENA; João Menezes - MDB; 
Júlio Viveiros --:- MDB; Juvêncio Dias 
- ARENA; Pedro Carneiro - ARE­
NA; Stélio Maroja - ARENA. 

Maranhão 

Américo de Souza - ARENA; Eu­
rico Ribeiro - ARENA; Freitas Diniz 
- MDB; Henrique de La Rocque -
ARENA; João Castelo - ARENA; 
Nunes Freire - ARENA. 

Piauí 

Dyrl'lo Pires - ARENA; Heitor Ca­
valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Machado - ARENA; Milton Brandão 
-- ARENA; Paulo Ferraz"",", ARENA; 
Severo Eulálio - MDB; Sousa Santos 
~·ARENA.-
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Ceará 

Ernesto Valente - ARENA; Furta­
do Leite - ARENA; Hildebrando Gui­
marães - ARENA; Januário Feitosa 
- ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Leão Sampaio - ARENA; Manoel Ro-

Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo de 
Albuquerque - ARENA; Tourinho 
Dantas - ARENA; Vasco Neto -
ARENA; Walson Lopes - MDB; Wil­
son Faldio - ARENA. 

Espírito Santo 
drigues - ARENA; Marcelo Linhares A'l D' MDB ÉICI'O A'I-rgl ano ano - ; 
- -ARENA; Osiris Pontes - MDB; vares - ARENA; Josécarlos Fonsêca 
Ossian Araripe - ARENA; Paes de ARENA J . T d A d d 
A d d MDB' P 'f 1 B - ; ose asso e n ra e-
_n:;'E~~ "arSI a arroso, , ARENA; Dswaldo Zanello _ ARENA; 

. Parente Frotta - ARENA. 
Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Djal­
ma Marinho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Henrique Eduardo 
Alves - MDB; Pedro Lucena - MDB; 
Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 

Álvaro Gaudêncio - ARENA; An­
tônio Mariz - ARENA; Cláudio LeIte 
- ARENA: Janduhy Carneiro -
MDB; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB; Teotô­
nid' Neto - ARENA; Wilson Braga:­
ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon 
Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli­
veira - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge­
raldo Guedes - ARENA; Gonzaga 
7asconcelos - ARENA; Joaquim Cou-' 
Lmho - ARENA; Josias Leite - ARE­
NA; Lins e Silva - ARENA; Marco 
Maciel - ARENA; Marcos Freire -
TvrDB; Ricardo Fiúza - ARENA; Tha­
es Ramalho - MDB. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões - ARENA; José 
Alves - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial - ARENA. 

Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Francisco 
ROllemberg - ARENA; Luiz Garcia 

ARENA; Passos Pôrto - ARENA. 

Bahia 

Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Flôres, - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MI?l?; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Braga 
- ARENA; Manoel Novaes - ARENA; 
Necy Novaes - ARENA; Odulfo :00-
mingues -~'ARENÁ; Prisco Viana 'c­

ARENA; Rogério Rêgo -- ARENA; 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira - MDB; Alberto 
Lavinas - MDB; Ário Theodoro -
MDB; Brígida Tinoco =- MDB; Dayl 
de Almeida - ARENA; Daso Coimbra' . 
- ARENA; Hamilton Xavier-MDB; 
José Haddad - ARENA; José Sally , 
- ARENA; Luiz Braz - ARENA; 
Márcio Paes - ARENA; Moacir Chi­
esse-ARENA; Osmar Leitão-ARE­
NA;, Peixoto Filho - MDB; Rozendo 
de Souza - ARENA; Silva Barros -
ARENA; Walter Silva - MDB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio Borja - ARE­
NA; Eurípedes Cardoso de Menezes­
ARENA; Flexa Ribeiro ~ ARENA; 
Florim Coutinho - MDB; José Boni­
fácio Neto - MDB; JG de ,Araújo 
Jorge - MDB; Léo Simões - MDB; 
Lisâneas Maciel - MDB;' Lopo Coê­
lho - ARENA; Marcelo Medeiros -
MDB; Nina Ribeiro - ARENA; Os­
nelli Martinelli - ARENA; Pedro Fa­
ria - MDB; Reynaldo Santana -
MDB; Rubens Berardo ,- MDB; Ru­
bem Medma - MDB; Waldemiro Tei­
xeira - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Cha­
gas - ARENA; Athos de Andrade -
ARENA; Aureliano Chaves - ARE­
NA; ,Batista Miranda - ARENA; 
:Sento Gonçalves - ARENA; Bias 
Fortes - ARENA; Carlos Cotta -
MDB; Delson Scarano - ARENA; 
Edgar Pereira - ARENA; Elias Car­
mo - ARENA; Fábio Fonsêca -
MDB; Fagundes Netto - ARENA; 
Francelino Pereira - ARENA; Geral­
do Freire - ARENA; Homero Santos 
- ARENA; Hugo AgUIar - ARENA; 
JaIro Magalhães - ARENA; João 
Guido - ARENA; Jorge Ferraz -

'MDB; Jórge Vàrgas '~-'ARimA; José 
Bonifácio - ARENA; José Machado 

- ARENA; Manoel de Almeida -, 
ARENA; Manoel Tavelra - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENÂ: Nogueira 
de Rezende - ARENA; Ozanan Coê­
lho - ARENA; Padre Nobre - MDB; 
paulino Cícero - ARENA; Renato 
Azeredo - MDB; Sílvio de Abreu -
MDB; Sinval B~aventura - ARENA. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB; Adhe­
mar de Barros Filho - ARENA; Aldo 
Lupo - ARENA; Alfeu Gaspariúi -
ARENA; Amaral Furlan - ARENA: 
Arthur Fonsêca - ARENA; Athiê 
Coury - MDB; Baldacci Filho -
ARENA; Baptista Ramos - ARENA; , 
Bezerra de Mello - ARENA; Cantidio 
Sampaio - ARENA; Cardoso d'e Al­
meida - ÃRENA; Chaves Amarante 
- ARENA; Dias Menezes - MDB; 
Diogo' Nomura - ARENA; Faria 
Lima - ARENA; Fernandes Lopes -
ARENA; Francisco Amaral - MDB; 
Freitas Nobre - MDB; Henrique Tur­
ner - ARENA; Herbert Levy - ARE­
NA: Ildélio Martins - ARENA; ítalo 
Fittipaldi - ARENA; João Arruda -
MDB; José Camargo - MDB; Mau­
ricio Toledo '- ARENA; Monteiro de 
Barros - ARENA; Orensy Rodrigues 
- ARENA; Pacheco Chaves - MDB; 
Paulo Alberto - ARENA; Pedroso 
Horta - MDB; Pereira Lopes -
ARENA; Plínio Salgado - ARENA; 
Roberto Gebara: - ARENA: Ruydal­
meida Barbosa ~ ARENA; Salles Fi­
lho - ARENA; Santilli Sobrinho -
MDB; Sussumu Hirata - ARENA; 
Ulysses Guimarães - MDB. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MDB; Ary 
Valadão - ARENA; Brasília Caiado 
- ARENA; Fernando Cunha - MDB; 
Henrique Fanstone - ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; .José Freire 
- MDB; Juarez Bernardes - MDB; 
Rezende Monteiro - ARENA; Siquei­
ra Campos - ARENA; Wilmar Gui­
marães - ARENA. 

Mato Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­
cia Netto - ARENA; - Gastão Müller 
- ARENA; Marcflio Lima - ARENA; 
Ubaldo Barém - ARENA. 

Paraná 

Agostinho ~odrigues - ARENA; 
Alencár).i'urtado ---: MDB; ~lípio Cal'':. 
valho ..;;.: 'ARENA; Antônio Uen:o .....;; 
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ARENA; Ary de Lima - ARENÁ; Ar.:. 
naldo Busato - ARENA; Arthur San­
tos - A~ENA; Emílio Gomes - ARE­
NA;",Fernftndo Gama - MDB; .Fer­
reira :do Amaral - ARENA; Flávio 
Giovine - ARENA; ítalo Conti~­
ARENA; João Vargas - ARENA; José 
Carlos Leprevost -' ARENA; ,Maia 
Netto - ARENA; Mário Stamm -
ARENA; Olivir Gabardo - MDB; Síl­
vio Barros - MDB; Túlio Vargas -
ARENA; Zacharias Seleme - ARENA. 

Sa~ta Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar 
Ghisi - ARENA; Albino Zeni - ARE­
NA; Aroldo Carvalho - ARENA; Dib 
Cherem - ARENA; Francisco Grillo 
- ARENA: Francisco LibardoI;li -
MDB;. Jaison Barrflto - MDB; João 
Linhares - ARENA; Laerte Vieira -
MDB; Pedro CoIlin - ARENA; Pedro 
Ivo - MDB; Wilmar Dallanhol 
ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu 
ColIares - MDB; Aldo Fagundes -
MDB; Amaral de Souza -;- ARENA; 
Amaury Müller - MDB; Antônio Bre-' 
solin - MDB; Ary Alcântara - ARE­
NA; Arlindo Kunzler - ARENA; Ar:' 
naldo Prieto - ARENA; Cid Fur­
tado - ARENA: Clóvis Stenzel -
ARENA; Daniel Faraco - ARENA; 
Eloy Lenzi - MDB; Getúlio Dias 
- MDB; Harry Sauer - MDB; Jairo 
Brum - MD'B; José MandeIli - MDB; 
Lauro Rodrigues - MDB; Marques' 
Fernande~ - ARENA; Nadyr Rossetti 
- MDB; Nobert0 Schmidt - ARENA 
Sinval Guazelli - ARENA; Vasco 
Amaro ARENA; Victor Issler -
MDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDB, 

Rondônia 

Jerônimo '3antana - MDB. 

JJ.oráima 'I 

Silvio Botelho - ARENA. 

o SR. 'PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella)' - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento ,de 
63 Srs. Senadores e 287 Srs. Depu­
tados. Havendo número regimental, 
declaro aberta a Sessão. 

Não há oradores~ inscritos para o 
, (,,[' ~ l' • _ ' . 

perlOdp~~q~ breves _comumcaçoes. 

DIÁ~O DO, CqNGRE,SSq NACIONft.L 

Destina-se a presente Sessão à lei­
tura da Mensagem J;iresidencial n,o 33, 
de 1971 (eN), cuj a leitura será feita 
pelo Sr. l.°-Secretár~o. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM 
N.o 33, DE 1971 (CN) 
(N.o 54/71, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional:! 

Nos têrmos do § 2.° do art. 51 da 
Constituição, ,tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Minis­
tro de Estado das Minas e Energia, o 
anexo projeto de lei, que "dispõe sô­
bre a remuneração legal do investi-' 
mento dos concessionários de serviços 
públicos de ~nergia elétrica, e dá, ou­
tras providências". 

Brasília, em 14 de abril de 1971. -
Emílio G. Médici. 

E.M. n.o 106/71 

Em 26 de março de 1971 

Exeelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Desde 1965 vêm Séndo adotadas me­
didas tendentes a conduzir o setor de 
energia elétrica a uma sólida é estável 
estrutura administrativa, econômica e 
financeira. 

2. Com especial atenção pelo proble­
ma 'da diversidade de situações no 
conjunto das emprêsas concessioná:­
rias, procurou o Govêrno Federal rea­
lizar as reformas necessárias de ma­
neira progressiva. Tornou-se possível, 
assim, que as emprêsas que estivessem 
mais próximas, das condições ideais 
pm:essem alcançá-las sem que as me­
didas a elas adaptáveis se tornassem 
de uma só vez ~compulsórias para tô­
das, as ~mprêsas. Simultâneamenté, 
um grande esfôrço vem sendo realiza- ' 
do no sentido da recuperação daque­
las emprêsas que ainda estavam em 
crise administrativa e' financeira ou 
recém-saídas de ,graves desequilíbrios 
econômicos. 

3. Graças a esta política, vêm algu­
mas emprêsas contribuindo para que 
outras se possam recuperar e é possí­
vel prever, para dentro de três anos, 
a normalizaçã~" Jdp~ serviços em, pelo , 
meno~, trêl' fWflr~as p.artes do setor de . 
energia- elétr~c!t, 

Se~ta-.f~ira 16 ,0143 

4. Mas, apesar do longo caminho já 
percorrIdo durante os cinco primeiros 
anos da' nova política de energia elé­
trica, há, ainda, apeí'feiçoamentqs a 
introduzir~ 

5._ Dando, pois, seqÜência ao proces­
so e ainda sem pretender concluí-lo, 
vimos pela presente submeter à apre-: 
ciação e eventual aprovação de Vossa, 
Excelência o anexo projeto de lei a ser 
encaminhado ao Congresso Nacional, 
nõs têrmos do § 2.° do art. 51 da Cons­
tituição do Brasil. 

6. A urgência se justifica devido à 
longa duração do processo de refor­
mulação tarifária, decorrente da im­
plantação das novas normas, para q1!e 
se possa cumprir a propOSição da en­
trada em vigor das mesmas a l.0 de 
janeiro de 1972. 

7. Nesse projeto são conSiderados as­
pectos do regime legal das emprêsas 
concessionárias de energia elétrica" 
quais seJ~m a remuneração do inves; 
timento, a reversão, o Impôs!-o de: 
Renda, o Impõsto único, o emprésti­
mo compulsório e os recursos para a 
desapropriação de áreas destinàdas a 
reservatórios de regularização de 
cursos d'água. 

Propõe-se com relação à rem unera-
ção legal e ao impôsto de renda: ,( 

\ a) modificar a legislação específi­
ca de energia elétrica no senti-' 
do de admitir a remuneração 
desde 10% (dez por cento) até 
o máximo de 12 % (doze por 
cento) ; 

b) modificar a legislação do Im­
pôsto de Renda, no sentido de 
reduzir, a partir do exercício d,e 
1972 até o de 1975, a alíquota 
incidente sôbre a remuneração 
das emprêsas concessionár~as ,de 
serviço público de 17% (dezes­
sete por cento) para 6% (seis 
por cento); -

c) estabelecer que as emprêsas 
concessionárias de serviço pú­
blico, pelo fato de terem a sua 
alíquota especial e reduzida, não 
têm direito a aplicar, no pe­
ríodo de vigência da redução, 
em incentivos fiscais, recursos 
dedutíveis do Impôsto de Ren­
da. 

" ' ~ ~ ~ 

8 .. : As ll~êdidas aCilll:~~,p~SC;it~s estão , 
consubstanciadas nos arts. 1.0. 2.0 e 
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3.0 do anexo projeto de lei. No art. 2.° 
são incluídas, ainda, definições que 
hoje se enc.Dntram apenas no Decreto 
n.o 41.019, de 26 de fevéreiro de 1957, 
de regulamentação dos serviços de 
energia elétrica. Consideramos neces-

.. sária e oportuna suas inclusões em lei. 

,,'9.c, Quanto à reformulação da siste­
'!llá,tica da reversão, tendo em vista a 
çonjuntura atual propõe-se: 

a) uniformizar, na quota de rever­
são. os sistemas de constituição 
de fundos para garantia de 1'e­
tôrno do capital investido: 

b) constituir, com as quotas arre­
cadadas, um fundo único de re­
versão; 

c) atribuir à ELETROBRAS, por 
conta e em nome do Govêrno 
Federal, a administração do 
fundo. 

lO. Quanto à alternativa de capitaU:" 
--b.ção dos recursos federais aplicados 
na desapropnação de áreas destina­
das à construção de reservatórlOs de 
regularização de cursos d'água com 
finalidade múltipla, trata-se simples­
mente de reduzir a rigidez da legisla­
ção vigente. 

.11. Dentro do processo de implanta­
ção da nova política de en,ergia elé-' 
Gi'ica, como requisito do sadio princí­
pio de determinação do custo real dos 
serviços mediante rigorosa contabili­
zação dos investimentos realizados, foi 
tornada obrigatória a capitalização, a 
favor da ELETROBRAS, de todo e 
qualquer recurso financeiro de origem 
federal superior a cem mil cruzeiros 
entregue ao setor de energia elétrica. 

",i 
trado pela ELETROBRAS possam ser 
separados até 5% (cinco por cento) do 
seu valor para cobrir despesas com a 
desapropriação de terras, necessária à 
construção de réservatórios de regula­
rização de cursos d'agua e que a par­
cela correspondente do Fundo l1ão 
vencerá juros. 

14, No que se refere ao Impôsto úni­
co e ao emprést,imo compulsório, os 
ajustes propostos visftm a uma distri­
buição mais conveniente das respec­
tivas repercussões sôbre os consumi­
,dores residenciais. comerciais e indus­
triais. Tais ajustes resultarão, ainda, 
em transferência para os Estados, e 
MunicípiOS, através do mecanismo do 
Impôsto único, já em 1972, de apro­
ximadamente cruz~iros 125 milhões, 

. em moedá de dezembro de 1969. 

15. P conjunto de medidas contido 
no anexo projeto, Senhor Presidente, 
corresponde a uma mais precisa defi­
nição legal do regime "a que estão' su­
jeitos os concessionários de serviços 
públicos" de enel;gia elétrica. 
16. Com efeito, a estimativa global 
dos recursos e necessidades do setor 
de energia elétrica. para o períOdO 
1971/73, realizada pela ELETROBRAS 
nos conduz ao resultado que a seguir 
se indica, em milhões de cruzeiros, 
moeda de poder aquisitivo em dezem­
bro de 1969: 

Recursos 
Aplicações ..... 

Deficit ...... . 

, 1971 1972 1973 
4.272 4.323 4.377 
4.667 4.837 5,084' 

395 515 707 
17. Considera-se provável que ve­
nham 'a ser contraídos, empréstimos 
adicionaIs em moeda estrangeira e 

12. Ocorre, porém, que algumas obras obtidos recursos orçamen'tários fe­
realizadas pelo setor energético têm derais capazes de cobrir parte dos de­
nítid~ finalidade múltipla. Ditas semboIsos de 1972/73, reduzindo o 
obras, de construção de reservatórios deficit acima· apontado para um valor 
de' regularização de cursos d'água, be- médio anual de 337 milhões. 
neficiam não só a emprêsa concessio- 18. A nova legislação proposta, para 
n~ria de serviços de eletricidade como, fazer face a essa situação, se integral­
também, aos demais usuáriós dêsse mente aplicada a partir de janeiro de 
m'esmo curso d'água, além de concor- 1972, conduziria ao acréscimo de cru­
reI' para a proteção das populações ri- zeiros 295 milhões no ano, ,em moeda 
b'eiril1has contra inundação. de 1969 representando um <Lumento 
13. Considera-se, portanto, justo que médio para os consumidores da ordem 

· parte do respectivo investimento pos- de 4,5%, sendo que para os consumi-
· sa 'Ser coberto por' recursos federais, dores industriais, como decorrência 
, sem que {5eja capitalizado na emprêsa da extinção da alíquota do Impõsto 
· concessibn'âria.·rde energia -elétrica. ',únipo, não baver.i,?>:. ~umeI].to. 
Assim, "no :art. ~4.0 se estab~lece- que,' 19. ConsideralTdo~]iUer"ellV determina-o 

'.do. fundo 'glo-baI de reversão adminis-: dos - concessionáriôs a' "aplicaçãQ .das: 

_ 'Abril de" 1971 

disposições do presente projeto de Lei 
poderia levar a aumentos superiores 
ao aumento médio indicado no pará­
grafo precedente, introduziu-se o art. 
7.° pelo qual, mediante autorização do 
poder concedente, é facultada a apli­
cação progressiva, em prazo determi­
nado, da quota de reversão. 

Renovamos a Vossa Excelência os 
protestos do nosso mais profundo res­
peito. - (A. Dias. Leite Jr.) 

PROJETO DE LEI 
N.{J 2, DE 1971 (CN) 

Dispõe sôbre o regime legal dos 
concessionários de serviços públi­
cos de energia elétrica, e dá 
outras p'rovidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - A remuneração legal do 
investimento, a ser computada no 
custo do serviço dos concessionárIOS 
de serviços públicos de energia elétri­
ca, será de 10% (dez por cento) a 
12% (doze por cento), a critério do 
pôder concedente. 

§ 1.° - 'A diferença entre a remu­
neração resultante da aplicação do 
valor percentual aprovado pelo poder 
co~cedente e a efetivamente verifica­
da no resultado do exercício, será re­
gistrada na Conta de Resultados a 
Compensar, do concessionário, para 
fins de compensação dos excessos e 
insuficiências de remuneração; 

'§ 2.° '- As importâncias correspon­
dentes aos saldos credores da Conta 
de Resultados a Compensar serão de­
positadas pelo concessionário. a débito 
do Fundo de Compensação de Resul­
tados" até 30 de abril de 'cada exercí­
cio, em conta vin~ulada no Banco do 
Brasil S.A., na sede da emprêsa, que 
só poderá ser movimentada, para a 
sua finalidade, a juízo do Departa­
mento NaCIOnal de Ag\1as e Energia 
Elétrica. 

Art. 2.° - O investimento remune­
ráv,el dos concessIOnários de serviços 
públicos de energia eJ.étrica compre­
enderá as parcelas a seguir enumera­
das, observado o disposto no parágra­
fo' único dêste artigo: 

I - o valor de todos os berls 
e instalações que direta 
ou indiretamente con­
corram, exclu§iva e per­
l11al1~nteme!1tei pa,.l·a a 
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produção, transmissão, 
transformação ou distri­
buição de energia elétri­
ca; 

II - o capital de movimento, 
assim entendida a im­
portância em dinheiro 
necessária à exploração 
dos serviços, até o máxi­
mo do montante de dois 
meses de faturamento 
médio da emprêsa; 

111 - os materiais em almo­
xarifado existentes a 31 
de dezembro, indispen-_ 
sáveis ao funcionamento 
da emprêsa no que se re­
fere à prestação dos ser­
viços; dentro dos limites 
aprovados pelo poder 
concedente. 

Parágrafo único - Do total apura­
,do, na forma indicada neste artigo, 
se deduzirá: 

I - o Saldo da Reserva para 
Depreciação a 31 de de­
zembro, após o lança­
mento da -quota de de­
preciação corresponden­

,te ao mesm9 exercício; 
11 - a: diferença' entre os sal­

dos. a 31 de dezembro de 
HI71, da conta de Reser­
va para Amortização e o 
respectivo Fundo; 

111 - a diferença entre os sal­
dos, a 31 de 'dezembro, da 
cOlfta de Resultados a 
Compensar e o respe,cti­
vo Fundo; 

IV - os saldos,'a 31 de'dezem­
bro, das contas do passi­
vo correspondentes a . 
adiantamentos, contri­
buições e doações; 

V - as obr?-s para uso futu-' 
1'0, enquanto não forem 
remuneradas pela tarifa. 

fiscal, sôbre o impôsto referido neste 
artigo, enquanto vigorar a redução ,de 
alíquota nêle estabelecida. 

l\rt. 4.° - Com a fmalidade de pro­
ver recursos para os casos de reversão 
e encampação de serviços de energia 
elétrica, será computada ·como com­
ponente do custo do serviço, quota de 
reVjersão de 3% (três por cento) cal­
culada sôbre o valor do investimento 
definido no parágrafO primeiro dêste 
àrtigo! -

§ 1.0 _ O investimento que ser­
virá de base no cálculo da quota de 
l'eversão é aquêle definido no item 
I,do art. 2.° deduzido do valor a que 
se refer~ o item IV do parágrafO úni­
co do mesmo artigo. 

§ 2:° - Os concession?-rlOs de 
serviços públiCOS de energia elétrica 
depositarão suas quotas anuais de re­
versão, em duo décimos, até último dia 
útil de cada mês, em agência do Ban­
co do Brasil S.A., na conta "Centrais 
Elétricas Brasileiras' S,A. - ELETRO­
BRÁS - Reserva'Global de Reversão". 

§ 3.° - A ELETROBRÁS movi­
mentará a conta da Reserva Global 

.. de Reversão para ,a aplicação previs­
ta n'este artigo ou em: empréstimos a 
concessionários de serviços públicos de 
energia elétrica, para expansão e me­
lhoria dos serviços. 

§ 4.° - Ouvido o Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica 
a ELETROBRKs poderá aplicar I até 
5% (cinco por cento) da reserva glo­
bal de reversão na desapropriação ,de 
áreas destinadas à construção de re­
servatórios de regularização de cursos 
d'água. 
\, § 5.° - A ELETROBRÁS deverá 
proceder anualmente à correção 'mo­
netária da 'Reserva Global de Rever­
são. creditando à mesma juros de 3% 
(três por cento) ao ano, sôbre o mon­
tante dos recursos utilizados, excluí­
dos os aplicadOS na forma do § 4.° 
dêste artigo. 

§ 6.° - Os recursos do Fundo de 
Reversão investidos pelos concessio­
nários de serviços públicos de energiit 

obedecerem o disposto no § 2.° do 
art, 4.° 

§ 7.0. - Os concessionários de 
serviços públicos de energia elé~rica, 

, medIante aprovação de;> poder conc'e­
dente, poderão promover a conversão 
da Reserva de Amortização e do res­
pectivo Fundo, existentes. a 31 de ;de­
zembro de 1971 em Reserva para':Re­
versão e respectivo Fundo, passando 
êstes .a reger-se, desde logo, pelo dis­
posto no parágrafO 6.° dês te artigo. 

AI't. 5.° - O art. 1.0 do Decreto­
lei n.O 644, de 23 de junho 'de 1969 
passa a vigorar com a seguinte reda­
ção: 

"Art. 1.0 - O Impôsto único sô­
bre energia elétrica instituído pela 
Lei n.o 2.308, de 31 de agôsto de 
19'54, devido por kwh de energia 
consumida, a medidor ou forfait, 
será equivalente às seguintes per-

, centagens da tarifa fiscal defini-
da em lei': 'G 

a) 50% (cinqüenta por cehto) 
para os consumidores residen­
ciais; 

b) 60% (sessenta por cento) para 
os consumidores comerciais e ou­
tros." 

Parágrafo único - Fica acresce~ta­
do ao § 5.° do art. 4.° da Lei n.o 2.308, 
de 31 de. agôsto de 1954, alterado pelo 
art. 1.0 da Lei n.o, 4.676, de 16 de ju­
nho de 1965, com a redação dada pelo 
art. 4.° da Lei n.O 5.073, de 18 de agôs­
to de 1966 modificado pelo art. 1.° do 
Decreto-lei n.O 644, de 28 de junho de 
1969: 

Ui) os consumiçlores industriais." 

Art. 6.° - O art. 3.° do Decreto-lei 
n.O 644, paslla a vigorar com a seguin­
te redação, mantido o seu parágrafo: 

"Art. 3.° - O empréstimo com­
pulsório em favor da ELETRO­
BRÁS será cobrado por kwh de 
energia elétrica de consumo in­
dustrial e equivalerá'a 35% (trin­
ta e cinco por cento) da, tarifa 
fiscal definida em lei." . 

Art. 3.° -' A partir do exercício de 
1972, ano base de 1971, com vigência 
até o exercício de 1975, inclusive, o 
Impôsto de Renda, devido pelos con­
cessionários de serviçps públicos de \ 
energia elétrica, será calculado pela 

. aplicação da alíquota de 6% (seis por 
cento) sôbre o lucro tributável. 

elétrica na expansão dos seus sistemas Al'tl 7.° - É facultado aos conces­
até 31 de dezembro de 1971, vencerão sionários de serviços públicos de ener­
juros de 10% (dez por cento) em favor gia elétrica, mediante expressa auto­
do Fundo "Global de Reversão, por '.rização:do poder concedente,:adaptar-

- Pa-rágraf.() único - É vedado qual- -" conta da;u~emuneraç-ão do respectivo' se' de forma progressiva; no prazo de 
<;luel:' €leséMto' a'- título de incentivO", investimE1ntOj devendo. ·os, depósitos - .dois eXél'dícios, ao c pel'c.entuàI. fixado I 
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no art. 4.°, observado o nível mínimo 
de 1% (um por cento). 

Art. 8.° - Esta Lei entrará em vi­
gor a primeiro de janeiro 'de 1972. 

Art. 9.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Bí'asília, em 
'(~ 1 

de de 1971.' 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 2.308 

DE 31 DE AGOSTO DE 1954 

Institui o Fundo Federal de 
Eletrificação, cria o Impôsto Úni­
co sôbl'e Energia Elétrica, altera a 
legislação do impôsto de consumo, 
e dá outras providências. 

..................................... 
Art. 4.° - O Impôsto Único' de que 

trata o art. 3.° -desta Lei será arreca­
dado sob as seguintes bases: 

'::':" •••••••••••• o •••••••••••••••••••• 

. ..~. 

§·5.0 - Estão isentos do pagamen-
to do impôsto: 

a) a parte consumida nas oficinas 
e ,outros serviços pertinentes à 
produção, transmissão e distri­
buição de eletricidade das em­
prêsas geradoras e distriouido­
ras de energia elétrica; 

ll) o fornecimento de energia fei­
to pelas emprêsas geradoras aos 
distribuidores; 

, c) as entidades a que se refere o 
art. 30, inciso V. letra b, da 
Constituição Federal; 

d) a energia consumida na opera­
ção de ferrovias eletrificadas e 
outros meios de transporte ba­
seados i1a tração elétrica; 

e) o fornecimento de energia fei­
,to a oficinas e serviços, da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

--. 

1) as contas de consumo mensal 
equivalente ao valor até 20 
(vinte) quilowats-hora (kwh), 
quer o fornecimento seja feito 
sob a forma medida, quer a 
forfait; 

g) a energia elétrica produzida 
p,ara.lC9P~umo próprio. " , . 

. . .. , ~ . " , 
., ri 

í- .' •••••••• =.~ ..•.. " ........................... . 

LEI N.O 4.676 

DE 16 DE JUNHO. DE. 1965 

Modifica, em parte, as Leis n.os 
2.308, de 31 de agôsto de 1954, 
2.944, de 8 de novembro de 1956, 
4.156, de 28 de novembro de 1962, 
e 4.364, de 22 de junho de 1964, 
que dispõem sôbre o Fundo Fe-i 
deral de Eletrificação e sôbre a 
distribuição e aplicação do Im­
pôsto único sôbl'e Energia Elétri­
ca, e dá outras prov:idências. 

Art. 1.° - O § 5.0 do art. 4.° da Lei 
n.o 2.308, de 31 de agôsto de 1954, pas­
sa a ter a seguinte redação: 

,~, , 

"Art. 4.° - ..... '.' .......... ' ... . 
., .............................. . 

§ 5.0 - Estão isentos do pagamen­
to do impôsto: 

a) a parte consumida nas ofici­
nas e outros serviços pertinentes 
à produção, transmissã~ e distri­
buição de eletricidade dos conces­
sionários geradores de energia elé­
trica; 

b) o fornecimento de 'energia fei­
to pelos concessionários geradóres 
aos distribuidores; 

c) as entidades a que se refere o 
art. 31, inciso V, letra b, da Cons­
tituiç&o Federal; 

d) o fornecimento de energia a 
serviços próprios da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

e) as contas de consumo mensal 
equivalente ao valor de até 30 
(trinta) qmlowatts-hora Ckwh) , 
inclusive, ,quer o fornecimento se­
ja feito sob a: forma medida, quer 
a forfait;-

f) a energia elétrica produzida 
para consumo próprio e uso ex­
clusivo; . 

g) os consumidores servidos por 
concessionários distribuidores de 
energia elétrica cujo sistema ge­
rador seja ex~lusivamente consti­
tuído de usin'as termelétricas uti. 
lizando, como combustível, deriva­
dos de petróleo óu,ffel1ha." 

. ~ }:;r(O~2~V . .............. ~.:~~:~."-:. .......... . 

Abril de ~97,1: 

LEI N.o 5.073 

DE 18 DE AGOSTO DE 1966 

Modifica, em parte, as Leis 
números 2.308, de 31 de agôsto de 
1954" 4.156, de 28 de novembro {le 

-1962,4.357, de 16 de julho de 1964, 
4.364, de 22 de julho de 1964, e 
4.676, de 16 de junho de 1965. 

','" ". "0 ••••••••••••••••••••••• 

Art. 4.° - O § 5.° do art. 4.° da Lei 
n.o 2.308, de 31 de agõsto de 1954, al­
terado pelo art. 1.0 da Lei n.o 4.e76, de 
16 de junho de 1965, passa a 001" a se­
guin te redação: 

"§ 5.° - Estão isentos do paga­
mento do impôsto: 

a) a parte consumida nas oficinas 
e _ outros serviços pertinentes à 
produção, transmissão e distribui­
ção de eletricidade dos concessio­
nários geradores de energia' elétri­
ca; 

b>. o,fornecimento de energia fElito 
pelos concessionários geradores 
aos distribuidores; 

c) as entidades a que se refere o 
art. 31, 100m V, letra b, da Cons­
tituição Federal; 

d) o fornecimento de energia a 
serviços próprios da União, dos Es­
tadqs, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como a operação 
de transportes por tração elétrica 
e a dos serviços públicos de abas­
tecimento d'água e serviços pú­
blicos de esgotos, sej am quais fo­
rem as entidades que se prestem; 

e). ,as contas de consumo mensal 
equivalente ao valor de até 30 
(trinta) qui!owatts-hora (kwh) , 
inclusive,. quer. o fornecimento se-

. ja feito sob a forma medida que a 
forfait; 

f) a energia elétrica produzida 
para Consumo próprio e uso ex­
clusivo; 

g) os consumidores de energia 
elétrica fornecida por sistema ge­
rador exclUSIvamente constituído 
de USll1as termel~tricas." 
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DECRETO-LEI N.o 644 

DE 23 DE JUNHO DE 1969 

Altera a legislaçâo do Impôsto 
"único sôbre Energia' Elétrica e do 
empréstimo compulsório em favor 
da ELETROBRAS. 

Art. 1,° - O Impôsto único sôbre 
Energia Elétrica, instituído pela Lei 
n.O 2.308, de 31 de agôsto de 1954, 
devido por kwh de energia consumi­
da, a medidor ou forfait, será equi­
valente às seguintes percentagens da 
tarifa fiscal definida na lei: 

a) 47% (quarenta e sete por cen­
lto), para os consumidores resi­
denciais; 

b) 2% (dois por cento), para os 
consumidores in,dustriais; 

c) 22% (vinte e dois por cento), 
para os consumidores comer­
ciais e outros. 

Parágrafo único - Fica acrescen­
tada ao § 5.° do art. 4.° da Lei número 
2.308, de 31 de agôsto de 1954, altera­
do pelo art. 1.0 da Lei n.o 4,676, de 16 
de junho de 1965, com a redação dada 
pelo art. 4.° da Lei n.O 5,073, de 18 de 
agôsto de 1966, a seguinte alínea: 

"h) os consumidores rurais." 

Art. 3.° - O empréstimo compul­
sório em lavor da ELETROBRA8 será 
cobrado por kwh de energia elétrica 
consumida, e equivalerá a 35% (trin­
ta e cinco por cento) da tarifa fiscal, 
definida em lei, sendo eXigível apenas 
dos consumidores industriais, comer­
ciais e outros, excetuados os residen­
ciais e rurais. 

§ 1.° - Os consumos iguais ou 
inferiores a 100 (cem) kwh mensais, 
cujo fornecimento se faça a medidor, 
ou em equivalência' a forfait, ficam 
isentos do empréstimo cqmputsório de 
que trata êste artigo. 

o SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - De acôrdo com as 
indicações das Lideranças, fica assim 
constituída a Comissão Mista que de­
verá emitir parecer sôbre a matéria: 

Pela Aliança Renovadora Nacional -
Senadores Orlando Zancaner, Arnon 
de Mello, Milton Trindade, Daniel 
Krieger, Paulo Guerra, Antônio Fer-
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nandes, Milton Campos, José Sar­
ney, Magalhães Pinto, Ruy Santos 
e os 81's. Deputados Faria 'Lima, 
G o n z a g a Vasconcelos, Francisco 
GrilIo, Iyo Braga, Edilson, Melo Tá­
vora, Tasso de Andrade, MárIO Stam 
e José Machado. 

Pelo MoviJento Democrático Brasilei­
ro - 8enador Danton Jobim e os 
81's. Deputados Alcir Pimenta, Jor­
ge Ferraz e Freitas Diniz. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
tl'ônio Portella) - Uma vez cumprido 
o disposto nos arts, ló, 11,' 18 e 88, do 
Regimento Comum, esta Presidência 
convocará, oportunamente, 8 e s são 
Conjunta para apréciação da matéria. 

Lembro aos 81's, Congressistas que 
o Congresso Nacional está convocado 
para uma Sessão que se realizará hoje 
às 21 horas, destinada à leitura das 
Mensagens Presidenciais n.os 14, 15, 16 
e 17, d~ 1971 (CN), 

Nada mais havendo a tratar, decla­
ro encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 10 horas e 
45 minutos.) 

ATA DA 9.u SESSÃO CONJUNTA 
EM 1 S DE ABRIL DE 1971 

1." Sessão Legislativa Ordinária 
da 7." Legislatura 

PRESID:ítNCIA DO SR. PETRôNIO 
PORTELLA 

As 21 horas acham-~e presentes os 
81's. Senadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesqui­
ta - Flávio Brito - José Lindoso -
José Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Franco -
Alexandre Costa ~ Clodomir Millet 
- Faust{) Castello-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Wilson Gonçalves - Di­
narte 'Mariz - Duarte Filho - Jessé 
Freire - Milton Cabrál - Ruy Car­
neiro - João Cleofas - Paulo Guer­
ra - Wilson Cainpos - Amon de 
Mello - Lui~ Ca:valcanti - Augusto 
Franco' - Leandro Maciel - Lourival 
Batista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende - João 
Calmon -, Amal,'al Peixoto. - Paulo 
Tôrres - Và~-conéelos Torres - Dan­
ton Jobim -: Nelson Carneiro - Gus-
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tavo Capanema - Magalhães Pinto 
- Milton Campos - Carvalho Pinto 
- Franco Montoro - Orlando Zan-
caner - Benedito Ferreira - Emival 
Caiado - Ozires TeixeIra -, Fernan­
do Corrêa - Filinto Müller - Salda­
nha Derzi - Accioly Filho - Matos 
Leão - Ney Braga - Antônio Cal'los 
- Celso Ramos - Lenoir Vargas -
Daniel Krieger - Guido Mondin. 

Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA; Nosser 
~lmeida - ARENA; Ruy Lino - MDB. 

Amazonas 

Joel Ferreira - MDB; Leopoldo Pe­
res - ARENA: Ra,fael Faraco - ARE­

NA; Vinicius Câmara. 

Pará 

Américo Brasil '- ARENA; Édison 
Bonna - ARENA; Gabriel Hermes­
ARENA; João Menezes - MDB; Jú­
lio Viveiros - MDB; Juvêncio Dias 
- ARENA; Pedro Carneiro -::- ARE­
NA; Stélio Maroja - ARENA. 

Maranhão 

Américo de Souza - ARENA: Eu­
rico RibeIro - ARENA; Freitas Diniz 
- MDB; Henrique de La Rocque -
ARENA: João Cas?elo - ARENA; Nu­
nes Freire - ARENA. 

Piauí 

Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­
valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Machado - ARENA; Milton Brandão 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Severo Eulálio - MDB; Sousa Santos 
- ARENA. 

Ceará 
. , 

Ernesto Valente - ARENA; Furta-
do Leite - ARENA; Hildebrando Gui­
marães - ARENA; Januário Feitosa 
- ARENA; Jonas Carlos - ARENA; 
Leão Sampaio - ARENA; Manoel Ro­
drigues - AREN:A; Marcelo Linhares 
- ARENA; Osiri8 Pontes ,- MDB; Os­
sian Araripe - ARENA; Paes de An­
drade - MDB; Parsifal Barrosg 
ARENA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; 'Djal­
ma Marinho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Henrique Eduardo 
Alves - MDB; Pedro Lucena - MDB; 
Ving,t Rosado - ARENA. -
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Paraíba 

Álvaro Gaudêncio - ARENA; An­
tônio Mariz - ARENA; Cláudio,Leite 
- ARENi}.; Janduhy Carneiro -
MDB; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB; Teotô­
nio Neto - ARENA; Wilson Braga­
ARENA. 

Pernambuco 

Aderbal Jurema - ARENA; Airon 
Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli­
veira - ARENA; Etelvino Lins -
ARENA; Fernando Lyra - MDB; Ge­
raldo Guedes - ARENA; Gonzaga 
Vasconcelos - ARENA; Joaquim Cou. 
tinho - ARENA; Josias Leite - ARE­
NA; Lins e Silva - ARENA; Maga­
lhães Melo - ARENA; Marco Maciel 
---." ARENA; Marcos Freire - MDB; 
Ricardo Fiúza - ARENA; Thales Ra­
malho - MDB. 

Alagoas 

Geraldo Bulhões - ARENA; José 
Alves - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial- ARENA. 

Sergipe 

Eraldo Lemos - ARENA; Francisco 
Rollemberg - ARENA; Luiz Garcia 
- ARENA; Passos Pôrto - ARENA. 

Bahia 

Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 
Flôres - ARENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; José Penedo - ARENA; Lo­
manto Júnior - ARENA; Luiz Bra­
ga - ARENA; Manoel Novaes - ARE­
NA; Necy Novaes - ARENA; Odulfo 
Domíngues - ARENA; Prisco Viana 
- ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; 
Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo de 
Albuquerque - ARENA; Tourinho 
Dantas - ARENA; Vasco Neto -
ARENA; WaIson Lopes - MDB; 
Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 

Argilano Dario - MDB; Élcio Alva­
res - ARENA; Josécarlos Fonsêca -
ARENA; José Tasso de Andrade -
ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frotta - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira - MDB; Alberto 
Lavinas .-: MDB; Ario Theodoro -
MDB; Brígido'Tinoco =- MDB; Dayl 
de Almeida - ARENA; Daso Coim-
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bra - ARENA; Hamilton Xavier -
MDB; José Haddad - ARENA; José 
Sally - ARENA; Luiz Braz - ARE­
NA; Márcio Paes - ARENA; Moacir 
Chiesse - ARENA; Osmar Leitão -
ARENA; Peixoto Filho - MDB; Ro­
zendo de Souza - ARENA; Silva Bar­
ros - ARENA; Walter Silva - MDB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Célio Borja - ARE­
NA; Euripedes Cardoso de Menezes -
ARENA; Flexa Ribeiro - ARENA; 
Florim, Coutinho - MDB; José Boni­
fácio Neto - MDB; JG de Araújo 
Jorge - MDB; Léo Simões - MDB; 
Lisâneas Maciel -, MDB; Lopo Coê­
lho - ARENA; Marcelo Medell'os -
MDB; Nina Ribeiro - ARENA; Os­
nelli Martinelli - ARENA; Pedro Fa­
ria - MnB; Reynaldo Santana -
MDB; Rubens Berardo - MDB; Ru­
bem Medina - MDB; Waldemiro 
Teixeira - MDB, 

Minas Gerais 

Aécio Cunha -'- ARENA; Altair 
Chagas - ARENA; Athos de Andra­
de - ARENA; Aureliano Chaves -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; 
Bento Gonçalves - ARENA; Bias 
Fortes - ARENA; Carlos Cotta -
MDB; Delson Scarano - ARENA; Ed­
gard Pereira - ARENA; Elias Carmo 
- ARENA; Fábio Fonsêca - MDB; 
Fagundes Netto - ARENA; Franceli­
no Pereira - ARENA; Geraldo Frei­
re - ARENA; Homero Santos -
ARENA; Hugo Aguiar - ARENA; Jai-
1'0 Magalhães - ARENA; João Guido 
- ARENA; Jorge Ferraz - MDB; 
Jorge Vargas - ARENA; José Boni­
fácio - ARENA; José Machado -
ARENA; Manoel de Almeida - ARE­
NA; Manoel Taveira - ARENA; Na"' 
varro Vieira - ARENA; Nogueira de 
Rezénde - ARENA; Ozanan Coêlho 
- ARENA; Padl'e Nobre - MDB; 
Paulino Cícero - ARENA; Rs:mato 
Azeredo - MDB; Sílvio de Abreu -
MDB; Sinval Boaventura - ARENA. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB; Adhe­
mar de Barros Filho - ARENA; Aldo 
Lupa - ARENA; Alféu Gasparini ---:. 
ARENA; Amaral Furlan - ~RENA; 

Arthur Fonsêca - -ARENA: ,Athiê 
Coury - MDB; Baldacci Filho -
ARENA; Batista Râmos' - ARENA; 
Bezerra de Mello ~_ARENA: Cantídio 
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Sampaio - ARENA; Cardoso de AI-, 
rneida - ARENA; Chaves Amal'ante 
- ARENA; Dias Menezes - MDB; 
Diogo Nomura - ARENA; Faria Li­
ma - ARENA; Fernandes Lopes -
ARENA; Francisco Amaral - MDB; 
Freitas Nobre - MDB; Henrique Tur;­
ner - ARENA; Herbert Levy - ARE­
NA; lldélio Martins - ARENA; ítalo 
Fittipaldi - ARENA; João Arruda -
MDB; José Camargo - MDB; Mau­
rício Toledo - ARENA; Monteiro de 
Barros - ARENA; Orensy Rodrigues 
- ARENA; Pacheco Chaves - MDB; 
Paulo Alberto - ARENA; Pedroso 
Horta - MDB; Pereira Lopes - ARE­
NA; Plínio Salgado - ARENA; Ro­
berto Gebara - ARENA; Ruydalmei­
da Barbosa - ARENA; SaIles Filho -
ARENA; Santilli Sobrinho - MDB; 
Sussumu Hirata - ARENA; Ulysses 
Guimarães - MDB, 

Goiás 

AnapolinQ de Faria - MDB; Ary 
Valadão - ARENA; Brasílio Caiado 
- ARENA; Fernando Cunha-MDB; 
Henrique Fanstone - ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; José Freire 
- MDB; Juarez Bernardes - MDB; 
Rezende Monteiro -ARENA; Siqueira 
Campos - ARENA; Wihnar Guima­
rães - ARENA. 

Mato Grosso 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­
cia Netto - ARENA; Gastão Müller 
- ARENA; Marcílio Lima - ARENA; 
Ubaldo Barém - ARENA. 

Paraná 

Agostinho ROdrigues ARENA; 
Alencar Furtado - MDB; Alípio Car­
valho - ARENA; Antônio Ueno -
ARENA; Ardinal Ribas - ARENA; 
Ary de Lima - ARENA; Arnaldo Bu­
sato - ARENA; Arthur Santos -
ARENA; Emílio Gomes - ARENA; 
Fernando Gama - MDB; Ferreira do 
Amaral - ARENA: Flávio Giovine -
ARENA; ítalo Conti - ARENA; João 
Vargas - ARENA; José Carlos Le­
prevost - ARENA; Maia Netto -
ARENA; Mário st~mm - ARENA; 
Olivir Gabal'do - MDB; Sílvio Barros 
- MDB; Túlio Vargas - ARENA; 
Zachal'las Seleme - ARENA. 

Santa Catarina 

Abel Avila - ARENA; Adh~111ar 

Gh18i - ARENA; Albino Zeni - ARE­
NA; Aroldo Carvalho - ARENA; _ Dib 
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Cherem - ARENA; Francisco Grillo 
- ARENA; Francisco Libardoni -
.MDB; Jaison Barreto - MDB; João 
Linhares - ARENA; Laerte Vieira -
MDB; Pedro Co11in - ARENA; Pedro 
Ivo - MDB; Wilmar Dallanhol 
ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - ARENA; Al­
ceu CoHares - MDB; Aldo Fagundes 
- MDB; Amaral de Sousa-ARENA; 
Amaury Muller - MDB; Antônio 
Bresolin - MDB; Ary Alcântara -
ARENA; Arlindo Kunzler - ARENA; 
Arnaldo Pl'ieto - ARENA; Cid 'Fur­
tado - ARENA; Clóvis Stenzel -
ARENA; Daniel Faraco - ARENA; 
Eloy Lenzi - MDB; Getúlio Dias -
MDB; Harry Sauer '- MDB; Jairo 
Brum-MDB; José MandelU-MDB; 
Lauro Rodrigues - MDB; Marques 
Fernandes -;- ARENA; Nadyr Rossetti 
- MDB; Norberto Schmidt - ARE­
NA; Sinval Guazelli - ARENA; Vasco 
Amaro ARENA; Victor Issler -
MDB. 

Amapá 

An tônio Pontes - MDB. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 

Sílvio Botelho -, aRENA. 

o SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
tl'ôllio Portella) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 
59 Srs. Senadores e 289 Srs. Deputados. 
Havendo número regimental declaro 
aberta a sessão. Passa-se ao período 
de breves comunicações, tem a pala­
vra o nobre Deputado Antômo Bre­
solin. 

o SR. DEPUTADO ANTÔNIO BRE­
SOLIN (Comunicação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. S1's. Con­
gressistas, Santo Angelo, uma das Ci­
dades que tenho a honra de represen­
tar nesta Casa, acaba de completar 
mais um ano de sua fecunda existên­
cia. O auspicioso acontecimento fOl 
registrado sobremaneira pela rádio di­
rigida pelo' meu eminente amigo, o 
radia1ista OliveIra Júnior; "O Debate", 
jornal dirigido pelô meu colega Uta­
lino Fernandes e, sobretudo, pelo 
jornal A Tribuna, órgão da juvéntu­
de, dirigido pelo meu ilustre colega 
de Ílnprensa, Dl'. Waldir Andres. E li 
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sob o título "Uma Cidade em grandes 
festas" que êste último comenta: 

"Poucas vêzes' em sua longa his­
tória de 98 anos,. Santo Angelo 
viveu tão movimentados dias co­
mo agora. Tudo é festas. Lá na 

, FUNDAMES, um Rodeio Interna­
cional; no Verzéri ontem, a cola­
ção de grau da 4.a Turma de Ba­
charelandos em Direito, e no Dis­
trito Industrial a inauguração ofi­
cial da monumental FUNDIMISA. 
E por tôda parte do município, 
uma população inteira, alegre, 
ufana, ousada mesmo, vibra com 
todo coração, a passagem de mais 
um aniversário de vida autônoma 
da capital missioneira, já perti,­
nho do centenário. 

E A Tribuna aqui está cumprindo 
com seu p a p e 1. Comunicando. 
Unindo. Testemunhando a ocasião 
histórica. Chegando aos lares san­
to-angelenses com esta magnífica 
edição: 48 páginas de relatos, de 
opiniões, de comuniêação. Enri­
quecida por dois Cadernos Espe- ' 
ciais, um da Fundimisa, outro re­
lativo ao 2.0 aniversário da admi­
nistração Leônidas Ribas. Como 
sempre, a participação valiosa e 
imprescindível de nosso comércio 
e indústria, que sempre nos tem 
dado o devido apoio, para que fa­
çamos um trabalho de verdadeiro 
"Jornal da Comunidade." 

Sr. Presidente, Srs. Deputados, Santo 
Angelo é a capital dos Sete Povos, si­
tuada bem no centro da região jesur­
tica, onde outrora viveu uma grande 
civilização. Conta com duas faculda­
des, ótimos clubes, estabelecimentos de 
ensino secundário e primário, f1'lgorí-. 
ficos e outras indústrias, como a 
FUNDIMISA, uma organização que 
funde as peças principais de tôdas 
as indústrIas daquela região. uma das 
mais importantes do Rio Grande do 
Sul. É lá também que está situada a, 
indústria Ritter, uma das indl!strias 
que tem prosperado com a triticultura 
e que, hoje, está colocando o fruto do 
seu trabalho não apenas no Rio Gran­
de do Sul, mas, inclusive, no Para­
guai, na Argentina e no Ul'Uguai. 

Santo Angelo é uma comunidade em 
franca prosperidade e uma das cida­
des mais bonitas do méu Estado. 

Por iSso,- Sl'il'P;l'esidente, ao fazer. 
êste reg'istl'ó;;uãdloite ,dé hoje, creio 

manifestar-me em nome da própria 

Ca;sa, porque aquela cidade, que tanto 
se projeta, tem inclusive em seu seio, 
a figura extraordinária do grande 
Bispo Dom Aloísio .Lorscheider. 

Essa cidade, Sr. Presidente, come­
morando mais êsse aniversário, dá 
um passo à frente rumo à colabo_ração 
decisiva para que o Brasil, no dia de 
amanhã, decole rumo à' realização do 
seu destino. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
I trônio Portella) - Tem a palavra o 
nobre Deputado Jerônimo de Santana. 

O SR. DEPUTADO JERÔNIMO DE 
SANTANA (Comunicação. Lê.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, o Tel'-" 
ritório de Rondônia é uma unidade da 
Federação completamente desapare­
lhada no que diz respeito a uma polí­
tica creditícia. 

As aplicacões do Banco do Brasil 
foram instituídas para o comércio, 
agricultura, indústria e colonização. 
De 'lma' fase de amparo à lavoura, 
aquela instituição de crédito reduziu 
dràsticamente, em Pôrto Velho e Gua­
jará-Mirim, as aplicações na agricul­
tura, impedindo o desenvolvimento do 
Território. Fm Pôrto Velho; o Banco 
do Brasil, através do atual gerente, 
não vem dando a devida atenção às 
solicitacões de crédito dos agriculto­
res e pequenos comerciantes. O Sr. 
Gerente do Banco do Brasil, em Pôr­
to Velho, pensa que aquela institui­
ção de crédito é propriedade sua e 
imprime-lhe uma orientação mesqui­
nha, personalista e medíocre, orien­
tação, aliá", que não é pactuada nem 

_ admitida pela maioria dos funcioná­
rios daquela agência, na sua totalida­
de dedicados trabalhadores ê interes­
sados no progresso da região, pois de­
la são filhos. Lamentàvelmente, po­
rém, o Sr. Gerente daquela agência 
não cOl'responde aos interêsses e soli­
citações de Pôrto Velho. Está havendo 
d'scriminações na concessão de cré­
dito a grupos é pessoas; aliás, grande 
protecionismo em relação a poucos. 
Apenas um grupinho restrito opera 
com o Banco, e essa (ll'ientação sacri­
fica o pequeno e o médio comércio e­
indústria. Entre ,a maioria, daqueles 
,que, Sé dedican'l à -indúst!=!ª, em Pôrto 
Vell'lo, o desestímulo ê total - os 1n-
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dustriais nã., mais procuram o Ban­
co. Cite-se apenas o caso da Fábrica 
de Guaraná Amazonas, cujo Diretor 
cansou de ser enganado pelo Banco 
do Brasil, sendo, ao final, suas pro­
postas indeferidas sem justificação 
plausível. 

Existe uma debandada de clientes 
do Banco do Brasil, bons depositantes, 
que fecharam suas contas naquele es­
i .... belecimento, em sinal de protesto 
pela desconsideração e descortesia do 
Sr. Gerente, que discrimina uns e, 
escandalosamente, protege outros, 
sendo que essa discriminação atinge 
a pessoas de determinada corrente 
P9lítica. Existem discriminações polí­
ticas para se concederem emprésti­
mos naquela agência, e é lamentável 
que grande número de clientes este­
ja sendo desconsiderado e desampa­
rado pelo Banco. 

O desenvolvimento da Amazônia 
nao se faz sem amplas facilidades 
creditícias. A CREAI não funciona em 
Rondônia. Não existem preços míni­
mos para os agricultores, não existem 
aÍ'mazéns e não funciona a faixa de 
financiamentos da produção. 

Em Guajará-Mirim, para a colônia 
do Yata não funciona também o Ban­
co dl> Brasil. Ali os agricultores são 
mais sacrificados, e as condições dé 
miséria e abandono do Yata serão 
por nós abordados em pronunciamen­
to oportuno. 

Denuncio ao Sr. Presidente da Re­
pública, ao Sr. Ministro da Agricul­
tura e ao Sr. PreSidente do Banco do 
Brasil a inércia e ineficácia de como 
vem operarido o sistema creditíéio 
oficial no Território de Rondônia, que 
não ampara os diversos setores ali 
eXistenj,es, marginalizadas por com­
pleto' as atividades agrícolas, o peque­
no comércio e a indústria em Rondô­
nia. Apelo por uma reformulação nos 
critérios e padrões, visando a uma di­
namização c!o Banco do Brasil naque­
la área. 

li: igualmente urgente a construção 
de armazéns, estabelecimento de pre­
ços rlÍnimos para os produtos agríco­
las, além de amparo e orientação aos 
agricultores, colonos e comerciantes. 

Não é concebível que o povo de Ron­
dônia, compl'e feijão do Paraná, arroz 
de Cuiabá e'laranja de São Paulo, co:' 
mo o faz atualmente. Isto é a prova 
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mais evidente de que o Ministério da 
Agricultura ainda não chegou na 
Amazônia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - AtendendO à finalidade da 
prese-tte Sesi"ão, o Sr. Primeiro-Secre­
tário procederá à leitura das 'Mensa­
gens do Sr. Presidente da República, 
de n.os 14, 15, 16 e 17, de 1971 (CN). 

J 

São lidas as seguintes: 

. MENSAGEM 
N.o 14, DE 1971 (CN) 

(N.o 13, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho ? honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhada de ex­
posição de motivos do Senhor Mmis­
tro de Estado da Fazenda, o texto do 
Decreto-lei _1.0 1.147, de 13 de janeiro 
de :971, publicado no Diário Oficial 
do dia subseqüente, que "altera, para 
o eXE'rcício de 1971, a distribuição do 
produto da arrecadação dos impostos 
únicos". 

Brasília, em 31 de março de 1971. -
Emílio G. Médici. 

E.M.-N.o 461 23 dez 1910 

Excelentíssimo Senh9r Presidente 
da República:" 

Temos a honra de submeter à ele­
vada apreciação de Vossa Excelência 
o anexo projeto de Decreto-lei que al­
tera, para o exercício de 1971, a dis­
tribuição do produto da arrecadação 
dos impostos únicos. 

Embora as receitas vinculadas se­
jam auto-reguláveis, a cronologia dos 
deser'bolsos tem gerado saldos ocio­
sos, trazendo às autoridades financei­
ras dificuldades no contrôle do fluxo 
de caixa do Tesouro. 

A medida proposta já havia sido 
tomada para o exercício financt::iro 
de 1970, co isubstanciada no Decreto­
lei n.O 1 076, de 23 de janeiro de 1970. 

A Reserva Especial, suprida com os 
recursos previstos no art. 1.0, será li­
berada pela Comissão de Programação 
Fmanceira, s"gundo J comportamento 
da Caixa do Tesouro Nacional, visan­
do est"l,belecer certa uniformidade no 
comportamento do pró'césso orçamen-
tário. - -\: ,-

o presente projeto será mais um 
instrumento com que contará a Co­
missão de Programação Financeira 
em sua tarefa de regular o fluxo de 
caixa do Tesouro Nacional. 

Aproveitamos a oportunidade parl't 
renovar a Vossa Excelência os protes­
tos do nosso mais profundO respeito. 

Antônio Delfim Netto, Mi­
nistro da Fazenda 

João Paulo dos Reis VeIloso, 
Ministro do Planejamento 
e Coordenação Geral 

DECRETO-LEI N.O 1.147 
DE 13' DE JANEIRO DE 1971 

Altera, para o exercício de 1971, 
a distribuição do produto da arre­
cadação dos impostos únicos. 

i 
'O Presidente da República, no uso 

da atribuiçãfJ que lhe confere o art. 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 - No exercício financeiro 
de 1971, a parcela correspondente a 
10% do montante destinado à distri­
buição dos Impostos únicos sôbre Mi­
nerais do País, sôbre Lubrificantes e 
Combustíveis LíquidOS e Gasosos e sô­
bre Energia Elétrica, constituirá Re­
serva Especial. 

§ 1.0 - A distribuição alterada por 
êste Decreto-lei foi fixada, respecti­
vamente, pelos, Decretos-leis núme-

• 1'0 1.038, de 21 de outubro de 1969 e 
n.o 1.091, de "12 de março de 1970, e 
pelo Decreto-lei n.o 644, de 23 de ju­
nho de 1969 e pela Lei n.O 4.676, de 
lu de junho de 1965. 

§ 2.0 - Não se aplica o estabelecido 
neste artigo às parcelas atribuídas 
aos Estados, Distrito Federal e Muni­
cípios. 

Art. 2.0 - Os valôres corresponden­
te,:: à R~serva Especial de que trata o 
art. 1.0 serão creditados pelo Banco 
do Brasil -S.A. em conta especial do 
Tesouro Nacional. para liberação, por 
parte da Comissão de Programação 
Fir.anceira, sujeita ao comportamento 
do fluxo de caixa do Tesouro Nacio­
nal. 

§ 1.0 - Os créditos nas contai' man­
tidas pelos órgãos beneficiários dês-

. tes recursos, junto ao Banco do Brasil 
Sociedade Anônima, correspondentes 
às liherações para atender às respec­
t'vas despesas, processar-se-ão -pro·' 
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porcionalmente à distribuição defini­
da na legislação própria, conforme in­
dicado no § 1.0 do art. 1.0 dêste De­
creto-lei. 

§ 2.° - A Comissão de Programa­
ção Financeira programará a libera­
ção dos recursOs de que ~ra:ta êste ar­
tigo, nv máximo até o dia 31 de março 
de 1972. 

Art. 3.°' - Ji:ste Decreto-lei entrará 
em vigor O'a data de sua publicação. 

Art. 4.° - Ficam revogadas as dis-' 
posições em contráno. 

Brasília, 13 de janeiro de 1971; 149.° 
da Independência e 83.° da República. 
- EMíLIO G. MÉDICI - Antônio Del­
fim Netto - João Paulo dos Reis Vel­
loso. 

DECRETO-LEI N.o 1.036 
DE 21 DE, OUTUBRO DE 1969 

Incorpora ao sistema federal de 
ensino superior, a Escola Supe­
rior de Agricultura de Mossoró, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Os Ministros da Marinha de Guerra, 
do Exército e da Aeronáutica Militar, 
usando das atribuÍções que lhes con­
fére o art. 3.° do Ato Institucional 

, n.o 16, de 14 de outubro de 1969, com­
binado com b § 1.0 do art. 2.° do Ato 
Institucional n.o 5, de 13 de dezembro 
de 1968, e tendo em vista parecer ema­
nado do Conselho Federal de Educa­

ção. Idecretam: 

Art. 1.0 - A Escola Superior de 
Agricultura de Mossoró, administrada 
pela Fundação iUniver,gidade ,RegIO­
nal do Rio Grande do Norte, fica in­
cOl;porada, para todos os efeitos, ao 
sistema federal de ensino superior, 
sob a forma de autarquia em regime 
espPcial. 

Art. 2.° - Ji:ste Decreto-lei entrará 
em vigor n~ data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 
148.° da Independência e 81.° da Re­
pública. - AUGUSTO HAMANN RA-, 
DTMAKER GRÜNEWALD - AURÉ­
LIO DE LYRA TAVARES - MÁRCIO 
DE ~6,R~~ ;E MELL~ - Tarso Dutra. 

DECRETO-LEI N.o 1.037 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Autoriza o Distrito Federal a 
prestar fiança. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o art. 3.0 do Ato Institucional 
n.o 16, de 14 de 6utubro de 1969, com­
bi.lado com o § 1.0 do art. 2.° do Ato 
Institucional n.O 5, de '13 de dezembro 
de 1968, d"cretam: \ 

Art. '1.0' _ Fica o Distrito Federal 
autorizado a dar fiança à Sociedade 
de Hdbitações de Interêsse Sucial LI­
mitada (SHIS), emprêsa descentrali­
zada do Complexo Administrativo do 
Distrito Federal, nos contratos a se­
rem celebrados com o Banco ,Nacional 
de Habitação para a construção de 
5.116 unidades residenciais nas Cida­
des-Satélites de Brasília. /' 

Art. 2.° - Ê:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publlcação, 
revogadas as dispOSições em contrá­
rio. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.0 

da Independência e 81.° da República. 
- AUGUSTO HAMANN RADEMA­
KER GR'''JNEWALD - AURÉLIO DE 
LYRA TAVARES - MÁRCIO DE 
SOUZA E' MELLO - Luís Antônio da 
Gama e Silva _ Hélio Beltrão - José 
Costa Cavalcanti. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 1.038 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Estabelece normas relativas ao 
Impôsto único sôbre Minerais, e 
dá outras providências. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Ml­
litar; usando das atnbuições que lhes 
confere o art. 3.° do Ato Institucional 
n.O 16, de 14 de outubro de 1969, com­
binado com o § 1.0 do 'art. 2.0 do Ato 
Institucional n.O 5, de 13 de dezem­
bro de 1968, decretam: 

, CAPíTULO I 

Do Impôsto único e sua Incidência 

Al't. 1.° - A extração, a circulação. 
e.a exportação das substânClas mine­
rais ou fósseis originárias do País, 
enumeradas ~este Decreto-lei, .fic&ll)­
sUjr:dtasao.}#,il,9§§à pnico sôbre Mi­
nerais, cobrado pela União. 

Art. 2.° - A incidência do Impôsto 
único exclui a cota de previdência e 
qU:1.lquer outro tributo sôbre os pro­
dutos minerais brutos, as operações 
de extração, tratamento, circulação, 
distribuição ou consumo das substân­
cias minerais ou fósseis. 

§ 1.0 - Para efeito do disposto nés­
te artigo, são consideradas operaçõeS 
de, tratamento de substâncias mine­
rais: 

I - os processos de benefi­
ciamento realizados por 
fragmentação, pulveriza­
çf:.o, classificação, con­
centração, inclusive por 
separação magnética e 
flotação, homogeneiza­
ção, desaguamento, in­
clusive secagem, desi­
dratação, filtragem e le­
vlgação; 

11 - os demais processos de 
beneficiamento de que 
não resulte modificação 
essencial na identidade 
dos minerais, ainda que 
eYijam adição de outras 
substâncias; 

IH - os processos de aglome­
r a ç ã o realizados por 
bl'iquetagém, nodl1lação, 
sinterização e pelotiza­
ção .. 

§ 2.0 - Os procesf3os citados no 
parágrafo anterior, passíveis de dúvida 
na sua· conceituação, serão objeto de 
consulta ao Ministério da Fazenda, 
ouvido o Ministério das Minas e Ener­
g~a. 

§ 3.° - O valor dos depósitos ou 
jazidas minerais não sérá levado em 
conta no lançamento de impostos! que 
incidirem sôbre a propriedade do ter­
reno onde estejam localizadas. 

§ 4.° - O disposto neste artigo 
não abrange o Impôsto sôbre a Renda 
e as taxas pela utilização de serviços 
públiCOS prestados ao contribuinte ou' 
postos à sua d~sposição. 

§ 5.° - A incidência do impôsto 
,único é restrita à fase anterior à in­
dustrialização é não exclui a dos im­
postos sôbre a produção e a circulação 
de produtos mdustF~alizadR~"inclusi­
,,6- serrados, polidos, JÚ)1 lapidados, ob­
tldo$ de substâncias' minerais. 
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=Al't. 3.° - Não -constituem opera­
ções tributáveis a extraç'ãó e a remo­
ção de terra e pedras simplesmente 
escavadas, transferidas ou compacta-

.. dãs c1urante 'a execução de obras de 
, construção e- conser,vação de estradas 

de' rOdagem, pistas de aeropor.tos, tú­
neis, barragens e outras obras seme­
lhantes. 

,CAPíTULO n 

Dos Contribuintes 

Art. 4.° - São contribuintes do' Im­
pôsto Único sôbre ~nerais: 

I - o titular de direitos sô­
bre a substância mine­
ral; 

II -' o primeiro comprador, I 

quando"o mineral fôr ob­
tido por faiscação, ga­
rimpagem, cata ou ex­
traído por· trabalhos ru­
dimentares: 

lU - as pessoas físicas ou ju­
rídicas que se dedicarem 
às atividades constantes 
do art. 2.° dêste Decreto­
lei. 

, Art. 5.° - São também responsá­
veis, com o contribuinte, o'bel;1eficia­
'dor,' o trapsportadqr, o adquirente e 
o consumidor.' 

CAPíTULO In 
Do Fato Gerador é do Valor Tributável 

'Art. 6.° - Constítui fato gerador 
do hnpôsto: 

I - a saída de mineral enu­
merado na lista anexa 
da área titulada da ja­
zida ou das áreas limí­
trofes ou vizinhas onde 
se situem as suas insta­
laçõe~ de beneficiamento, 
previstas nos incisos I e 
n çlo § 1.0 do art. 2.° 
-dêste Decreto-lei; 

II - a primeira aquisição ao 
produtor, quando se 'tra­
tar de mineral enumera­
do na lista anexa obtido 
por faiscação, garimpa-' 
gem, cata ou e~traído 

}?or trabalhos rudimenta- . 
res. 

-' Parágra,f(}-\ "nico -- Quando o mine­
oral f ôLe<>.nsumido:, dentro da área ti- ,. 
tulada da: jazida ou ~estillarl~ a' insta-

lações nela situadas, em que se rea­
lizem processos de aglomeração ou 
transformagãô, considera'-s,e ocôrrido 
o fato gerador ântes de realizadas es­
sas, operações. 

Art. 7.~ - Constitui valor tributá­
vel: 

I - nos casos dos minérios 
de . rerro' e de mánganês, 
o valor'industrial do mi­
nério na ocorrência do 
fato gerador, traduzi­
do, respectivamente, por 
percentuais do preço mé­
dio FOB do ano anterior, 
fixados pelo Ministério 
da Fazenda, ouvÍdo o Mi­
nistério das' Minàs e 
Energia; 

II _ no caso do carvão mine­
ral, o preço de venda fi­
xado pelo Govêrno Fe­
deral, deduzido o valor 
correspondente às cotas­
do impôst9 atribuíd~s à 

. União e aos ,Estados, na 
parte referente ao car­
vão destinado às usinas 
geradoras de energia 
elétrica; 

UI '- no caso de substância­
mineral c o n s u m i d a, 
transformada, utilizada 
ou beneficiada pelo pró­
pl:io titular da jazida, 'ou 
remetida a outro esta­
belecimento da mesma' 
pessoa jurídica ou fir­
ma com a qual mante­
Ilha, relações de interde-, 
pendência, o seu valor 
industrial na ocorrência 
do fato gerador; 

IV - nos casos não previstos 
110S itens precedentes, o 
preço da.. operação de 
que decorrer o fato ge­
rador,' incluídas as des­
pesas acessórias debita­
das ao comprador ou 
destinatário, salvo as de 
transporte e utilização 

,de pôrto e seguro, efeti­
vamente despendidas ou' 
pagas, nas condições e 
limites fixados em re-' 
'gulamell00,- q.uando es- '­
tru tur.a:das "!el1Y separado. 

, ',' AbriLtle :1971 

§ 1.0 _ Para efeito do inciso III 
dêste artigo', considera-se valor indus­
trial o somatório ,das despesas diretas 
e indiretas das operações de lavra e 
benefic'iamento, acrescidas das parce­
las, de lucro atribuídas às ci~adas 

oper~ções. 

§ 2.° - O Ministério da Fazenda 
poderá permitir o lançamento do tri­
buto a posteriori ou por' estimêLtiva 
nas condições em que espeCificar: 

a) qual).do o valor tributável de 
qualquer substância mineral só 
puder ser conhecido após o fato 
gerador; , 

b) quando o locai e as característi­
cas da lavra, carregamertto ou 
transporte de substâncias mine­
rais impossibilitarem ou difi­
cultarem a extração' de nota fis­
cal. 

§ 3.° - Quando as Jazidas de 
minérios de ferro ou de manganês 
apresentarem condições que dificul­
tem a aplicação do disposto no inci­
so I, poderá o Ministério da Fazenda, 
ouvido o Ministério das Minas e Ener­
gia, adotar o critério constante dos 
incisos III e IV dêste artigo. 

Art. 8.° .:..... Não são tributáveis, en­
quanto náo aproveitadas econômica­
mente, as substâncias minerais esté­
réIS eliminadas como rejeito ou re­
sultantês 'de desmonte. 

Art. 9.° - Para atender a progra­
mas específicos de estínlUlo à indús­
tria extrativa mineral, ou em casos 
de interêsse nacional, o Ministério da 
Fazenda, ouvido o Ministério das Mi­
nas . e -Energia, poderá fixar o valor 
tributável de qualquer substância mi­
neral. 

Art. 10 - O impôsto único será 
calculado 'mediante ap'licação das se­
g!üntes alíquotas sôbre o valor tribu­
tável das substâncias minerais: 

I - metais nobres, p e d r a s 
preciosas, carbonados e 
semip~eciosas l~pidáveis 
-1% (um por cento); 

II - minérios de ferro e de 
manganês -"- 7% (sete 
pOJ; cento); 

III - águas 111inerais -.:;.. 17 % 
(dezessete por C-611to):; 
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IV - demais substâncias mi­
nerais - 4% (quatro'por 

, cento). ' 

Art: 11 - As' ind'Óstriás consumido­
ras de minerais do País poderão aba­
ter o impôsto único pago' relativa­
mente aos minerais do País entrados 
em seus estabelecimentos do impôs­
to sôbre a circulação de mercadorias 
e do Impôsto sôbre Produtos Indu's­
trializados devidos por êsses 1 estabele­
cimentos, na proporção de noventa 
por cento e dez por cento, respectiva­
mente. ' ' 

CAPíTULO IV 

Das Isenções 

Art. 12 - São isentas do impôsto 
único as substâncias minerais extraí-­
das por titular de autorização de pes­
quisa, de concessão de lavra ou de 
manifesto de mina,' para análise ou 
ensaio industrial, declarada a isen­
ção, em cada caso, pelo Ministériç da 
Fazenda, de acôrdo com parecer con­
clusivo do Departamento NaCional da 
Produção Mineral do Ministério das 
Minas e Energia. 

CAPíTULO V 

Da Receita e sua Destinação 

Art. 13 -' A' Receita do Impôsto 
Único sôbre MineraIS, deduzidos 0,5% 
(cinco décimos por cento), a título de 
despesas de arrecadação e fiscaliza­
ção, será, assim distribuída: 

I -' 10% (dez por cento) à 
União; 

11 - 70% (setenta por cento) 
dIretamente ao Estado e 
ao Distrito Federal em 
cujo território houver si­
do extraído o mineral 
produtor da receita; 

IH - 20% (vinte por cento) 
diretamente ao Municí­
pio em cujo território 
houver sido extraído o 
mineral produtor da re­

'ceita. ' 

§ 1.0 - Ao Distrito Federal e aos 
Estados não divididos em Municípios, 
caberá cumulativamente a. cota atri­
buída aos Municípios. 

§ 2.° - Nos Territórios Federais, 
caberá à União, a cota atribuida aos 
E!!tadQs. '" 

§ 3.° - A cota de que trata o pa­
rágrafo anterior será destinada ao 
Tel'l:itório Federal em que houver sido 
extraído o mineral prOdutor da re­
ceita. 

, Art. 14 - O impôsto único será re­
colhido por guia ao órgão arrecada­
dor, 'com jurisdição no Município 
produtor, até ,o último dia do mês 
subseqüente àqu~le, em que houver 
ocorrido o fato g~rador. 

. § 1.° ,- O Ministro da Fazenda 
poderá, em casos excepcionais, fixar 
prazos para o recolhimento do tribu­
to, diversos do estabelecido neste ar­
tigo. 

, .§ 2.° "'""" Na hipótese da aquisição 
de substâ,ncia mineral, obtida por 
faiscação, garimpagem, cata ou ex­
traída por trabalhos 'rudimentares, o 

, contribuinte poderá recolher o impôs­
to ao órgão arrecadador de seu do­
micílio fiscal, indicando o Município 
de origem qo produto. 

Art. 15 - De c a d a recebimento 
prpveniente dÇl impôsto único, o B~n­
co -do' Brasil S. A. creditará: 

I - a cota correspondenté 
à D:hião, à conta e or­
dem: 

a) da Comissão do Pla­
no do Carvão Nacio-
11al, a receita prove:... 
niepte do c a í· v ã o, 
observado o disposto 
110 artigo 2.0 do De­
creto-lei n.O 765, de 
15 de agôsto de 1969; 

b) dO'.Departamento Na­
cional de Produção 
M i n e r aI":" Fundo 
Nacional de Minera­
ção - a receita pro­
veniente de outros_ 
minerais; 

11 - as cótas corresponden­
tes aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, às 
respectivas contas e 01'­

delíls ; 

IH - as cotas destinadas aos 
~ Tel:rJtó~ios Federais, l1~S 

têrm,os dos §§ 2.0 e 3.° 
do artigo 13, às respec­
tivas contas _ e ordens. 

Art. ,1,6 -'-10s, ,Estados, Territórios,. 
JJis~rito.r~edel'al e Municípios aplica-

rão a cota do Impôsto Ú,nico sôbre Mi­
,nerais da seguinte forma: 

I - os Estados, em - investi­
mentO e financiamento 
de oOl'as ou projetos que, 
direta ou indiretámente, 
interessem à indústria 
de mineração; 

11 - os Territórios, o Distri­
to 'Federal .e os Mu­
nicípios, prioritàriamen­
te, em investimentos nos 
setores de ,éducação, [Saú­
de pública, assistência 

'social, construção de es-
. tradas, energia elétrica, 
bem com~ em financia­
mentos e_ investimentos 
em. outros setores' que 
promovam o desenvolvi­
men to' da mineração. 

Art. 17 - Os Estados, Territórios, 
Distrito Federal e MUl1lcípios apre­
sentarão ao Ministério_,das Minas e 

, Energia: 

I - no 1.0 trimestre de cada 
exercício a estimativa da 
receita e respectivo pla­
,no de aplicação para. o 
e«:ercíeip subseqüente; 

H - no 1.0 semestre de cada 
exercícIO a prova çla 
aplicação dos recursos 
oriundos do impôsto úni,­
co, 'recebidcis no exercí­
cio anter!or, e a do en­
caminhamento das res­
pectivas contas ao órgão 
competénte para julgá­
lás: 

§ 1.° - A inobservância das exi- , 
gências dêste al:tigo autoriza a re­
tenção das cotas subseqüentes. 

§ 2.0 _ A retenção e posterior 
liberação de'stas cotas serão feitas pe-, 
lo Banco do Brasil' S. A., mediante 
instruções do. Ministério da Fazenda, 
por' proposta do Min.ists\rio das Minas 

" e -Energia. 

§ 3.° - O 'disposto neste artigo 
não se aplica MS que tiverem recebi­
do, no exercício anterior ao da ela­
boração do plano de aplicação, re­
,cursos oriundos' do- Iinpôsto Único sô­
bre Minerais em iJ:Í'iportância inferior 
a .500 tquinI1entas)llvêzes ',0 va:,lor do 
maior, salálio-míriimo:wd.gente no País 
naq.u~le 'exercício:. .,' :,' 
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CAPíTULO VI 

Do Fundo Nacional de Mineração 

Art. 18 - O Fundo Nacional de Mi­
neração, vinculado ao Departamento 
Nacion~l da Produção Mineral, do Mi­
nistério' das Minas e Energia, desti­
na-se á prover e financiar trabalhos 
de prospecção mineral em ·todo o ter­
ritório nacional, assim como o desen­
volvimento dos estudos e pesquisas de 
qualquer natureza, relacionados com 
as atividades de produção de b,ens pri­
mários minerais. 

Art. 19 -, D Fundo Nacional de Mi­
neração terá a constituição estabele­
cida no Decreto-lei n.o 765, de 15 de , 
agôsto de 1969, com a fo~ma de apli-
cação de recursos nêle prevista. 

CAPÍTULO VII 

Do Regime Especial de 
Comercialização . 

Art. 20 - O comércio de pedras 
preciosas, semipreciosas, carbona­
dos, metais nobres e demais substân­
cias minerais, em bruto, cuja e:l\tra-, 
ção se faça pelo. regime de matrícula . 
definido no artigo 9.° do CÓdigo de 
Mineração, sàmente poderá ser exer­
cido, e a título precário, por pessoas 
jurídicas autorizadas pelo Ministério 
da Fazenda. 

, 
, § 1.° - A autorização só poderá 

ser dada a pessoa jurídica inscrita no 
Cadastro Geral de Contribuintes e que 
preencha as condições estabelecidas 
em portaria do Ministro da Fazenda. 

§ 2.° - As pessoas legalmente 
estabelecidas, registradas na reparti­
ção fiscal do Ministério da Fazenda 
a que estejam jurisdicionada.c:;, inde­
pendem da autorização de que trata 
o parágrafo anterior para a aquisição 
dos minerais a qu~ se refere êste ar­
tigo e dos metais nobres puros ou ti­
tulados destinados à aplicação exclu­
siva nas respectivas indústrias, ma­
nufaturas ou atividades afins. 

§ 3.° - O Conselho Monetário 
Nacional poderá, por proposta do Mi­
nistro da Fazenda, modificar o regi­
me especial de comercialização dos 
metais nobtés" de 'pl'oducão nacional 

!' h - • 1 '" ~ ~ 
ou ~e procêãência estrangeira. 

CAPÍTULO VIII 

Das Penalidades 

Art. 21 - Será aplicada a multa de 
100% (cem por cento) do valor eo­
mel'cíal das substâncias minerais, a 
que se refere o artigo anterior, quan­
do encontrada.c:; em poder de pessoas 
que não satisfaçam as exigênci!lS nêle 
prévistas. 

Art. 22 - A falta_de lançamento do 
Impôsto único sôbre Minerais ou de 
seu recolhimento ao órgão arrecada­
dor; no prazo e na forma dêste De­
creto-lei, sujeitará j) contribuinte às 
seguintes multas: 

I - de 50% (cinqüenta por 
cento) do valor do im­
pôsto, se o contribuinte 
o lançoú devidamente e 
não efetuou o seu reco­
lhimento até 90 (noven­
ta) dias do término -do 
prazo legal; 

11 - de 100% (cem por cen­
to) do valor do impôsto 
que deixou de ser lan­
çado, ou que, devida­
mente lançado, não foi 
reéolhido depois de 90 
(noventa) dias do tér­
mino do prazo legal; 

lU - de 150% (cento, e cin-
qüenta por cento) do va­
lor do impôsto que dei­
xou • de ser lancado ou 
colhido quarido o se tra­
tar de infração qualifi­
cada. 

Parágrafo único - O recolhimento 
espontânêo feito 'fora do prazo legal 
sujeitará o contribuinte a multas 'de 
5% (cinco por cento), 10% (dez por 
cento) e 20% (vinte por cento) do 
impôsto. cobrados juntamente com 
êste, na mesma guia, conforme o re­
colhimento se tenha verificado, res­
pectivamente até 30 (trinta), 60 (ses­
senta) e após 60 (sessenta) dias do 
término do prazo legal do pagamento. 

Art. 23 - As infrações a êste De­
creto-lei e ao seu Regulamento, não 
sujeitas a multa.c:;, proporcionais ao va­
lor do impôsto ou da mercadoria, se­
rãq punidas com multas compreendi­
das, entre os ,limites, mínillfo de .... 
NCr$ 50,00 (cinqüenta cruzeiros no­
vo,s), !3' niáximo de, N8f$ "~9~!.oo' (qui­
,nheh1ps cruzeiros nov'1~t)) '., " 

Parágrafo único - O Regulamento . 
disporá sôbre a aplicação das multas, 
fixando-lhes os valôres conforme a 
gravidade da infração. 

Art. 24 ..... Sem prejuízo do 'procedi­
mento penal cabível, fica sujeito à 
multa de 5 (cinco) vêzes o limite má-
ximo previsto no artigo 
aquêle que: 

anterior, 

I - simular, viciar ou falsi­
'ficar docUmentos ou a 
escrituração de livros 
fiscais e . comerciais, ou 
utilizar 'documentos fal­
sos para iludir a fiscali­
zação ou fugir ao paga­
mento do impôsto, se ou­
tra" maior não couber 
por falta de lançamento 
ou pagamento ,da tri­
buto; 

11 - por qualquer meio ou 
f o r m a, desacatar os 
agentes da fiscalização, 
ou embaraçar, dificultar 
ou impedir a sua ativi­
dade fiscalizadora, sem 
prejuízo de qualque'r ou­
tra penalidade cabível 
por infração a êste De­
creto-lei ou seu regula­
mento. 

, Art. 25 --: Iniciado o procedimento 
para cobrança de débito fiscal, o de­
vedor gozará da redução de 50% (cin­
qüenta por cento) do valor da multa, 
se liqüidar o débito no prazo fixado 
na' intimação, e de 30% (trinta por 
centoü) quando, proferida a decisão 
administrativa de primeira instância, 
o débito exigido fôr liqÜidado no pra­
zo em que caberia interpOSição de re-
curso. 

CAPíTULO IX 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 26 - Compete à Secretária da 
Receita Federal, no Ministério da Fa­
zenda, a direção dos serviços de fis..: 
calização do Impôsto único sôbre Mi­
nerais. 

Parágrafo único - A fiscalização 
do embarque de minerais destinados 
à exportação caberá ao Ministério da 
Fazenda, ao Conselho Nàcional do Co­
mércio Exterior, à Carteira de Comér­
cio Exterior, à Carteira de Comércio 
Exterior do Banco do Brasil S.A. e 
ao Departamento Nacional d,a Prqdu:'; -
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ção Mineral do Ministério das Minas 
e Energia, nas respectivas áreas de , 
competência. 

Art. 27 - As normas de escritura­
ção e de fiscalização do impôsto, o 
processo de apuração de infrações, a 
consulta, aplicação de penalidades, o 
pagamento de honorários a peritos, a 
determmação de domicílio fiscal e de 
competênçia administrativa para jul­
gamento de questões fiscais suscita­
das pela execução dêste Decreto-lei, 
serão fixadas em Regulamento, obser­
vada, no que couber, a legislação do 
Impôsto sôbre Produtos Industriàliza­
dos. 

Art. 28 - O Regulamento fi'xará 
prazo aos atuais compradores de 
substâncias minerais de que trata o 
artigo 20, bem como às pessoas jurí­
dicas e profissionais autônomos q~e 
não satisfaçam os requlsitos dêste De­
creto-lei, para que se ,ajustem às suas 
normas. 

Parágrafo único - Findo o prazo 

previsto neste artig'o, caducarão as 
autorizações j'á concedidas anterior­
mente para a mesma finalldade. 

Art. 29 - Com a entrada em vigor 
dêste Decteto-lei, ficam revogados o 
Decreto-~ei n.o 466; de 4 de junho de 
1938, o Decreto-lei n.o 5.247, de 12 de 
fevereiro d~ 1943, a LEÚ n.o 4.425, de 
8 de outubro, de 1964,' o Decreto-lei 
n.o 134, de 2' de fevereiro de' 1967, o 
art. 89 e seu parágrafo do (Decreto­

lei n.o 227, de 28 de ferereiro de 1966, 

o Decreto-lei n.o 334, de 12 de outu­
bro de 1967, e demais disposições em 
contrário. 

Art. 30 - Jilste Decreto-lei entrará 
em vIgor no dia 30 de outubro de 
1969. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.° 

da Independência e 81.° da Repúbli­
ca. - AUGUSTO HAMANN RADE­
MAKER GRuNEWALD - Aurélio 
de Lyra Tavares - Márcio de Souza 
e Mello - Antônio Delfim 'Netto -, 
Antônio Dias Leite Júnior. 

A List',,' 'de MllleralS menclOnada no ,presente 
Decreto foi pUbllcada no D.O. de 25-10-69 

DECRETO-LEI N.O 1.039 
DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Dispõe sôbre a administração e 
colocação dos seguros de interêsse 

, de Sociedades de EconomÍ!t Mista" 
e dá outras providências. 

Os Ministros da 'Marinha de Guer­
ra, do Exército I e da Aeronáutica Mi- ' 
litar, usando das atribuições que lhes 
confere o artigo 3.0 do Ato Institu­
cional n.o 16, de 14 de outubro de 
1969, combinado com {) § 1.0 do arti­
go 2.0 do Ato Institucional n.o 5, de 
13 de dezembro de 1968, decretam: 

Art. 1.0 - As sociedades de eco­
nomia mista que, à data da, vigência 
do Decreto-lei n.o 73, de 21 de novem­
bro de 1966, tenham constituído em­
prêsas subsidiárias para a adminis­
tração e colocação dos seguros de seu 
interêsse, são autorizadas a manter e, 
prorrogar, com ou sem alterações, os 
contratos celebrados com as mesmas 
subsidiárias para aquela fipalidade, 
ficando, assim, 'excluídas do regime 
estabelecido pelo artigo 23 do citado 
Decreto-lei n.O 73. 

Art. 2.° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a promover a transforma­
ção das sociedades subsidiárias a que 
se refere o artigo anterior em socie­
dades de economia mista, em cujo ca­
pital . terão participação majoritária 
as entidades que as tenham consti­
tuído e a que estej am elas vinculadas. 

ParágrafO único - A juízo do Poder 
Executivo, poderão ser fundidas em 
uma única sociedade de economia 
mista as sociedades subsidiárias de 
que trata êste artigo.' 

Art. 3.° - Jilste Decreto-lei entra 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasíha, 21 de outubro de 1969; 148.° 
da Indepenjência e 81.0 da Repúbli­
ca. - AUGUSTO HAMANN RADE­
MAKER GRuNEWALD - Aurélio de 
Lyra Tavares - Márcio de Souza e 
Mello - Edmundo de Macedo So'ares 
- Hélio Beltrão. 

DECRETO-LEI N.o 1.091 
DE 12 DE MARÇO DE 1970 
Altera a legislação' relativa ao 

Impôsto . Único sôbre lubrifican­
tes . e combustíveis líquidos e ga­
sosos, e dá outras providências. 

Jr *,,-
O PresideÍ'Íte d'aRepública, 11Q uso 

da atribuição que lhe confere o arti-
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go 55, item lI, da' Constituição, de­
creta: 

Art. 1.° - O Impôsto Único, sôpre 
lUQriflCantes e combustíveis )íquidos, 
e gasoso,s, a que se refere o art. 1.0 40, 
Decreto-lei n.O 61, de 21 de novembro 
de 1966, passa a vigorar nas alíquo,tas 
seguintes, calculadas sôbre o, çusto_ " 
CIF, expresso em móeda nacional, da 
unidade de volume de petróleo b,ruto: 

Gás Liquefeito. de P e tI' Ó 1 e o 

(GLP) ..... : .... " ..... , .... 80.3' 
Gasolina de Aviação ......... 298,1 
Querosene de Aviação ........ 249,2 
Gasolina Automotiva, tipo A. 320,4 
Gasolina Automotiva, tipp B .. 369,2 ' 
Querosene e Signal oi! ....... 132,9 
óleo Diesel " ........... ,.... 250,2 
óleo 'Combustível. , , .......... Isento 
óleos Lubrificantes sim pIe s, 

compostos !, ou :emulsivos a 
granel 761,6 a ...... ....... 969,3 

óleos LubrifIcantes sim: p 1 e s, 
compostos ou emulsivos em-
balados 889,0 a ...... ~ ..... 1.131,0 

AI·t.· 2.° - O art. 1.0 do Decreto-lei 
n.'? 343, de 28' de dezembro de 1967, 
alterado pelo Decreto-lei n.o 55~, de 25 
de. abril de 1969, e pelo Decreto-lei 
n.o '615, de 9 de junho de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação, 
mantidos os respectivos parágrafos:· 

«Art. 1.° - Da receita proveniente 
da arrecadação do Impôsto Único 
sôbre lubrificantes e combustíveis 

: 'líquidOS e gasosos a que se refere 
o Decreto-lei n.o 61, de 21 de no­
vembro de 1966, a União desti­
nará: 
r'-: 8% (oito por cento) para o 
Fundo Federal do Desenvolvimen­
to Ferroviário; 

II - 8% (oito, por cento) para 
aumento do capital social da Pe­
tróleo Brasileiro S. A. - PETRO­
BRÁS; 

lU - 39,5% (trinta e nove e meio 
por cento) ao Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem: 

IV - 32% (trinta e dois por cen­
to) 'aos Est,ados e ao Distrito Fe­
deral; 

V - 8% (oito por ,cento) aos Mu-, 
nicípios; 

VI - 0,2% (dp:~s.ti é.~.i mos por 
cento) ao Ministé.rio P.lL!3 Minª,s e 
Energia, para riespesa~ tOÍll '0 as:': .' 
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sessoramento técnico do Gabinete 
do Ministro e da Secretaria-Ge­
ral; custeio dos .;;erviços de fiscali­
zação administrativa e atividades 
técnicas e científicas no setor qe 
mineração; e atendimento de si­
tuações de emergência a critério 
do titular daquela Pasta; 

vrr - 1,3% (um e três décimos 
por cento) ao Departamento Na­
cional de Produção Mineral para 
incremento das atividades que lhe 
são próprias; 

VIU - 1,0% -(um por cento) à 
Comissão Nacional de Energia 
Nuclear para aplicação em pro­
gramas de pesquisas relacionadas 
com minerais radioativos; 

IX - 2% (dois por cento) ao 
Ministério da Aeronáutica, a se­
rem aplicad<ls na execução do 
Plano Aeroviário Nacional." 

Art. 3.° - O § 1.0 do art. 3.° do De­
creto-lei n.O 343, fica acrescentado 
cios seguintes itens:' 

"§ 1.° - ..•........•.•.••..•..• 

VI - a percentagem pertencente 
à Comissão Nacional de Energia 
Nuclear, à conta e ordem daquela 
Autarquia; 

VU - a percentagem pertencen­
-te ao Ministério da Aeronáutica, 
à conta e ordem do Ministro de 
Estado, para crédito do Fundo 
Aeroviário." 

Art. 4.° - O art. 13, item II, da Lei 
n.o 4.452, de 5 de novembro de 1964, 
fica acrescido da seguinte alínea: 

"i) uma parcela sôbre o preço de 
realização dos combustíveis auto­
motivos, do querosene iluminante 
e do gás liquefeito de petróleo, 
equivalente a 5% (cinco por cen­
to), destinada a atribuir recur­
sos à Petróleo Brasileiro S. A. -
PETROBRÁS -, a título de con­
tribuição especial a s!'lr levada à 
conta de reserva, para atender à 
amortização de investimentos em 
pesquisas de novas reservas na­
cionais de petróleo bruto." 

1970, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 12 de março de 1970; 149.° 
da Independência e 82.° da República. 
- EMíLIO G. MÉDICI - José Flávio 
Pécora - Mário .David Andreazza -
Márcio de Souza e Mello - Antônio 
Dias Leite Júnior - João Paulo dos 
Reis VelIoso. 

DECRETO-LEI N.o 644 
DE 23 DE JUNHO DE 1969 

Altera a legislação do Impôsto 
Único sôbre energia elétrica e do 
empréstimo compulsório em favor 
da ELETROBRÁS. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere õ § 1.0 
do art. 2.° do Ato Institucional n,o 5, 
de 13 de dezembro -de 1968, decreta: 

Art. 1.° - O Impôsto Único sôbre 
energia elétrica, instituído pela Lei 
n.O 2.308, de 31 de agôsto de 1954, de­
vido por kwh de energia consumida, 
a medidor ou forfait, será equivalente 
às seguintes percentagens da tarifa 
fiscal definida na lei: 

a) 47% (quarenta e sete por cen­
to), para os consumidores resi­
denciais; 

b) 2% (dois por cento), para os 
consumidores industriais; 

c) 22% (vinte e dois por cento), 
para os consumidores comer­
ciais e outros. 

Parágrafo único - Fica acrescen­
tada ao § 5.° do art. 4.0 da Léi n.o 
2.308, de 31 de agôsto de' 1954, alte­
rado pelo art. 1.0 da Lêi n.O 4.676, de 
16 de Junho de 1965, com a redação 
dadà pelo artigo 4.° da Lei n,o 5.073, 
de 18 de agôsto de 1966, a seguinte 
alínea: 

"h) os consumidores rurais." 

Art. 2.° - O inciso I do § 1.0 do 
art. 13 da Lei n.o 4.676, de 16 de ju­
nho de 1965, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"I - 39% (trinta e nove por cen­
to), em c o n tas de movimento, 
sendo 37% (trinta e sete por cen­
to) -à ordem da ELETROBRÁS, e 
2% (dois por cento) à ordem do 
Departamento Nacional de Águas 
e Energia Elétrica - DNAEE." 

Art: 5:° ...,;. 1!:ste 'Decreto-lei entrará- Art. 3.° .:.... O empréstimo compulsó-
em vigor a partir de 1.0 de maio de -rio em favor da- E-LÉTROBRAS será 

cobrado por kwh de. energia elétrica 
consumida, e equivalerá a 35% (trin­
ta e cinco por cento) da tarifa fiscal, 
-definida em lei, sendo exigível ape­
nas dos consumidores industriais, co­
mercip,is e outros, excetuados os resi­
denciais e rurais. 

§ 1.° - Os consumos iguais ou 
inferiores a 100 (cem) kwh mensais, 
cujo fornecimento se faça a medidor, 
ou em equivalência a forfait, ficam 
isentos do empréstimo compulsório de 
que trata êste artigo. 

Art. 4.° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a conceder redução do em-

-préstimo compulsório, em caráter per­
manente ou temporário, a indústrias 
de intenso consumo de energia elé­
trica e de interêsse relevante para a 
economia nacional, de acôrdo com 
normas a serem estabelecidas, em de­
creto, até 31 de dezembro de 1969. 

Art. 5.° - Fica alterado o § 7.° do 
art. 4.° da Lei '·n.o 4.156, de 28 de no­
vembro de 1962, com a redação dada 
pelo art. 5.° da Lei n.o 4.676, de 16 de 
junho de 1~65j e àquele acrescidos 
os. §§ 8.°, 9.°, 10 e 11, como segue: 

"§ 7.° - As obrigações a que se 
refere o presente artigo serão exi­
gíveis pelos titulares das contas. 
de. energia elétrica, devidamente 
quitadas, permitindo-se a êstes, 
até i1 de dezembro de 1969, apre­
sentarem à ELETROBRÁS contas 
relativas a até mais duas liga­
ções, independentemente da iden­
tificação dos respectivos titulares. 
§ 8.° - Aos débitos resultantes do 
não recolhimento do empréstimo 
referido neste artigo, aplica-se a 
correção monetária na forma do' 
art. 7.° da Lei 11.° 4.357, de 16 de 
julho de 1964, e legislação subse­
qüente. 

§ 9.° - A ELETROBR4S será fa­
cultado proceder à troca das con­
tas quitadas de energia elétrica, 
nas quais figure o empréstimo de 
que trata êste artigo, por ações 
preferenciais. sem direito a voto. 
§' 10 - A faculdade conferida à 
ELETROBRÁS no parágrafo an­
terior poderá ser exercida com re­
lação às obrigações por ela emi­
tidas em decorrência do emprés­
timo referido neste artigo, na 
ocasião do resgate dos títulos por 
sor-telo ou 110 seu vencin1..6nto. 
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§ 11 " ...... Será de 5 (cinco) anos o 
prazo máximo para o consumidor 
de energia elétrica apresentar os 
originais de suas contas, devida­
mente quitadas, à ELETROBRÁS, 
para receber as ,obrigações relati­
vas ao empréstimo referido nes­
te artigo, prazo êste que também 
se aplicará, contado da data do 
s o r t e i o ou do vencimento das 
obrigações, para o seu resgate em 
dinheiro." 

Art. 6.° - A ELETROBRÁS poderá 
restituir antecipadamente as contri­
buições de empréstimo de que trata 
o art. 4.° da Lei n.o 4.156, de 28 de 
novembro de 1962, desde que os subs­
critores concordem em recebê-las com ~ 
desconto, cujo percentual será fixado, 
anualmente, pelo Ministro das Minas 
e ,Energia. 

§ 1.° - As diferenças apuradas 
entre o valor das contribuições arre­
cadadas e das respectivas restituições 
çonstituirão recursos especiais desti­
nados ao custeio de obras e, instala­
ções de energia elétrica que, por sua 
natureza pioneira, assim definida em 
ata do Ministro das Minas e Energia, 
sejam destituídas de imediata renta­
bilidade e à execução de projetos de 
eletrificação rural. 

§ 2.° - A aplicação dos recursos 
referidos no parágrafo anterior far­
se-á, a critério da ELETROBRÁS, sob 
a forma de auxílio aos concessionários 
de serviço de energia elétrica para 
'posterior transformação em partici­
pação acionária da ELETROBRÁS, a 
partir da data em que os empreendi­
mentos realizados tiverem, rentabili­
dade assegurada, ou, sob a forma de 
financiamenta, com prazos de carên­
cia e amortização, e juros previstos 
nos §§ 1.0, 2.0, 3.° e 4.° do art. 20 da 
Lei n,o 4.156, de 28 de novembro de 
1962, com a redação dada pelo art. 8.0 
da Lei n.O 4.676, de 16 de junho de 
1965. 

Art. 7.° - O § 3.° do art. 6,° da Lei 
n.O 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
passa a ter a segUinte redação: I 

H§ 3.0 _ As ações preferenCiais 
terão prioridade no reembôlso do 
capital e na distribuição de divi­
dendos de 6% (seis por cento) ao 
ano e não terão direito de vota, 
salvo nos casos dos arts. 81, pará- , 

- -grafo único, e 106 do Decreta-lei 

n.o 2.627, de 26 de se,tembro de 
1940." 

Art. 8.° - O art. 10 da Lei n.o 4.156, 
de 28 de novembro de 1962, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 10 - O Estado que dispuser 
de sociedade de economia mista 
g e r a d o r a ou distribuidora de 
energia elétrica receberá a quota 
estadual, através da referida so,:, 
ciedade, a qual caberá aplicá-la, 
mediante crédito do respectivo 
valor ao Estado. , 

Parágrafo único - O critério re­
ferido no caput dêste artigo será 
convertido em participação acio­
nária na sociedade estadual de 
eletrificação, devendo, em se tra-· 
tando de aplicação em obras de 
natureza pioneira, a critério do 
Estado, ser tais aplicações escri­
turadas em, conta especial, para 
posterior utilização na subscrição 
ou integralização de capital da so­
ciedade estadual de eletrificação, 
tão logo cada uma das aplicações 
referidas tenha atingido os limi­
tes legais de remuneração dos 
respectivos ,investimentos." 

Art. 9.° - Fica acrescentado ao ar­
tigo 19 do Decretç-Iei n.o 400, de 30 
de dezembro de 1968, um parágrafo 
único, com a seguinte redação: 

"Parágrafo único - Excluem-se 
do disposto neste artigo a Cen­
trais Elétricas Brasileiras S. A.­
ELETROBRÁS - e os concessio­
nários de serviços públicos de 
energia elétrica." 

Art. 10_- Fica o Poder Executivo 
autorizado a concordar com a conver­
são do valor das partes beneficiárias 
e dos respectivos divideI).dos da dia. 
Hidroelétrica do São Francisco -
CHESF :...., a que fizer jus o Tesouro 
Nacional como titular das mesmas, em 
ações. do capital daquela Companhia. 

§ 1.0 _ O Poder Executivo fica 
autorizado a ceder à Centrais Elétri­
cas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS 
- as ações resultantes da conversão 
referida neste artigo, e bem assim as 
ações da União nas emprêsas conces­
sionárias de serviços de eletricidade. 

- § 2.° - Em decorrência da cessão 
prevista neste artigo, a União ficará 
com um crédito na ELETROBRÁS, no 
mesmo v:alo;r-,,,para o efeito de tuturac 

subscriç_ão~ªfLC~pJt~l dei;sa _ emprêsa. ~ 
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Art. 11 - :mste Decreta-lei entrará 
em vigor na data de sua publiéação, 
exceto quanta ao diSposto nos arts. 
1.0, 2.0 e 3.0, que vigorarão a partir­
de 1.0 de janeiro de 1970. 

Art. 12 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário, exceto os § § 2.° a 
7.° do art. 1.0 da Lei n.o 4.156, de 28 
dé novembro de 1962, modificado pelo 
art. 3.° da Lei n.O 4.676, de 16 de ju­
nho de 1965, que permanecerão em 
vigor até ~1 de dezembro de 1969. 

Brasília, 23 de junho de 1969; 148.0 
da Independência e 81.0 da República. 
- A. COSTA E SILVA - Antônio 
Delfim Netto - Jarbas G. Passarinho 
- Antônio Dias Leite Júnior -
Marcus Vinicius Pratini de Moraes. 

LEI N.o 4.076 
DE 16 DE JUNHO DE 1963 

Modifica, em parte, as Leis n.os 
2.303, de 31 de agôsto de 1954, 
2.944, de 8 de novembro de 1956, 
4.156, de 28 de novembro de -1962, 
e 4.364, de 23 de junho de 1964, 
que dispõem sôbl'e o Fundo Fe­
deral de Eletrificação e sôbre a 
distribuição e aplicação do Im­
pôsto Único sôbre energia elétri. 
ca, e dá outras pl'Ovidências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal deéreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.° - O § 5.° do art. 4.0 da Lei 
n.O 2.308, de 31 de agôsta de 1954, pas­
sa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4.° - ..............••••.•• , 
§ 5.0 - Estão Isentos do paga­
mento do impôsto: 

a) a parte consumida nas oficinas 
e outros serviços pertinentes à 
produção, transmissão e distribui­
ção de eletricidade dos concessio­
nários geradores de energia elé­
trica; 

b) o fornecimento de energia fei­
ta pelos concessionários geradores 
aos distribuidores: 

c) as entidades a que se refere o 
art. 31, inciso V, letra b, da Cons­
titÚição Federal; 

d) O fornecimento de energia a 
serviços próprios da União, dos 
Estados, do D)strito_ ~ederal e dos 
Municípiçs; 
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e) as contas de consumo mensal 
equivalente ao valor de até 30 
!trinta) quilowatts-hora (kwh) , 
inclusive, quer õ fornecimento seja 
f'eito sob a forma medida, quer 
a forfait: 

1) a energia elétrica produzida 
para consumo próprio e uso ex­
clusivo; 

g) os consumidores servidos por 
concessIOnários distribuidores de 
'energia elétrica' cujo sistema ge­
rador seja exclusivamente consti­
tuído de usinas termelétricas uti­
lizando, como combustível, deri­
vados de petróleo ou lenha" 

Art, 2.0 - Os §§ 1.0 e 2.0 do art. 3.0 

da Lei n.o 2.944, de 8 de novembro de 
1956, passam a constituir o parágrafO 
único,' com a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - •••••• , .••.•••••••••• . 
Parágrafo único - Fica o Conse­
lho Nacional de Águas e Energia 
Elétrica (CNAEE) autorizado a 
admitir pessoal contratado e as­
sinar convênios com a Divisão de 
Águas do Ministério das Minas e 
Energia, com o Instituto Brasilei­
ro de Geografia e Estatística e 
com a Centrais Elétricas Brasilei­
ras S.A. .::- ELETROBRÁS -, a 
fim de dar cumprimento ao dis­
posto neste artigo." 

Art. 3.0 - Os parágrafOS do art. 1.0-­
da Lei n.o 4.156, de 28 de novembro 
de 1962, passam a ter a seguinte r'e­
dação: 

"Art. 1.0 - •••••••••••••••••••••• 

§ 1.0 - No fornecimento a forfait, 
o impôsto será o mesmo do con­
sumidor domésti~o, calculado sô­
bre a conta da energia consümi­
da, cabendo a metade do seu valor 
ao consumidor e metade ao dis­
tribuidor. 

.§ 2.0 - O consumidor industrial, 
assim qUalificado pelas respecti­
vas contas de fornecimento de 
energia elétrica, que comprovar 
perante o Conselho Nacional de 
Águas e Energia Elétrica ...... . 
(CNAEE), do Ministério das Mi­
nas e Energia, despesa com ener­
gia elétrica igualou superior a 
3% (três por cento) do valor de, 
suas vendas, em, cada um dos 2 

~ , '-lI w 1 < • ~ • 

(dais) anos civis, imediatamente . - ... :;'. ~ ~ ~ '" --

anteriores ao pedido, fará jus a 
uma redução percentual do im­
pôsto único sôbre energia elétrica, 
que lhe seria cobrado nos têrmos 
da presente LeI. 

§ 3.° - A r'edução referida no pa­
rágrafo anterior será concedida 
por períOdO de dois anos civis, em 
percentagem equivalente à rela­
ção entre a despesa demonstrada 
com energia elétrica e o valor das 
vendas do consumidqr industrial, 
de acôrdo com a seguinte formu­
la e até o máximo de 80% (oiten­
ta por cento), 

onde 

D 
R - 600 - + 23 

V 

R - é o valor percentual da re­
dução procurada: 

D - é o valor em cruzeiros da 
despesa demonstrada com ener­
gia elétrica: 

V - é o valor em cruzeiros das 
vendas efetuadas pelo consumidor 
industrial. 

§ 4.° - No caso da emprêsa com 
rpenos de 2 (dois) anos civis de 
atividade industrial a redução do 
impôsto único poderá ser conce­
dida pelo Conselho Nacional de 
Águas e Energia Elétrica ..... . 
tCNAEE), pelo tempo que restar 
para completar aquêle' prazo, por 
estimativa do valor de suas ven­
das e consumo de energia elétrica. 
§ 5.° - No cômputo da despesa 
com energia elétrica, de consumi­
dores também autoprodutores, 
para efeito de cálculo da redução 
percentual, de que trata o pará-, 
grafo terceiro dêste artigo, será 
considerado como despesa com 
energia elétrica o correspondente 
ao total de produção própria e 
energia comprada computada ao 
preço médio. mês a mês, desta 
última, desde que o consumidor 
industrial e autoprodutor não rea­
lize, _ simultâneamente, comércio 
de energia. 

§ 6.0 - A redução percentual do 
impôsto umco, aprovada pelo 
Conselho Nacional de Águas e 
Energia Elétrica (CNAEE), será 
aplicada pelos concessionários dis­
tribuidores de energia elétrica, a 
partir do primeir~ :'f,aturamento , 
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que se seguir à publicação do ato 
autorizativo no mário Oficial. 

§ 7.0 - Os concessionários distri­
buidores de energia elétnca farão 
constar das contas de fornecimen­
to, mediante carimbo ou impres­
são tipográfica, o número e a data 

,do ato. autorizativo da redução, 
bem como a percentagem desta 
última." 

, Art. 4.0 - Os parágrafos do art. 
2.0 da Lei n.o 4.156, de 28 de novem­
bro de 1962, passam a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 2.° - : .................... , 

§ 1.0 - O preço de venda a ser 
computado no cáculo do valor da 
energia vendida abrangerá, ex­
clusivamente, a tarifa básica e 
t{)dos os adicionais posteriores, 
concedidos em decorrência de au­
mentos de salários, do' custo de 
energia comprada, de combustí­
veis e de câmbio; 

§ 2.0 - A tarifa fiscal será rea­
justada trimestralmente, com 
base nos dados do último mês em 
relação ao qual forem disponíveis 
informações suficÍ:entes, decorren­
tes d) alteração no preço da ener­
gia." 

Art. 5.0 - O art. 4.0 da Lei n.o 4.156, 
de 28 de novembro de 1962, passa a 
ter a seguinte redação, mantidos os 
seus §§ 1.0 ao 6.0 , acrescido do § 7.0 

"Art. 4.0 - Até 30 de junho de 
1965, o consumidor de energia 
elétrica tomará obrigações da 
ELETROBRÁS, resgatáveis em 10 
(dez) anos, a juros de 12% (doze, 
por cento) ao ano, corresponden­
tes a 20% (vinte por cento) do 
valor de suas contas. A partir de 
1.0 de julho de 1965, e até o eX!er­
cício de 1968, inclusive, o valor da 
tomada de tais obrigações será 
equivalente ao que fôr devido a 
título de impôsto único sôbre 
energia elétrica." 

"§ 7.0 - Para ef'eito de entrega 
das obrigações da ELETROBRÁS, 
considera-se consumidor aquêle 
que estiver na posse das respecti­
vas contas de energia elétrica." 

Art. 6.° - O art. 8.0 e seu parágra­
fo único, da Lei n.o 4.156, de 28 de 
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novembro de 1962, passarão,' a partir 
do exercício de 19(j6, a ter a seguinte 
redação: ' 

",Art. 8.° - Os Estados receberão, 
em dinheiro, suas cotas do' impôs­
to único sôbre energia elétrica até 
o limit~ das mesmas, na propor­
ção, .verificada no e~ercício ante­
rior, entre os recursos próprios 
que aplicarem em serviços de 
energia elétrica nos respectivos 
territórios e a referida cota, de 
,acôrdo com a seguinte fórmula: 

sendo: 

R 
Q=C­

E 

Q - quantia a ser, paga ao Esta­
-do em dinheiro; 

C - cota do Estàdo no impôsto 
único do exercício; 

R - recursos próprios aplicados 
no território do Estado em energia 
e~étrica, no ,exercício anterior, ex­

,cluída sua cota no impôsto único, 
mas incluídos os investimentos 
efetuados pelos Podêres Públicos 
Municipais e por concessionários' 
privados nas áreas do Estado de 
sua concessão; 

E - cota do Estado no impôsto 
único do exercíçio' anterior. 

§ 1.° - A diferença entre o valor 
total da cota do Estado e a quan­
tia paga em dinheiro na forma 
dêste artigo será entr'egue à 
ELETROBRÁS, que a contabiliza­
rá ,em conta, especial a crédito do 
Estado, para subscrição 'de ações 
preferenciais em Sl"US futu,ros au­
memtos de capital. 

§ 2.° - Para os efeitos dêste arti- , 
go e com vistas à coordenação da 
política nacional de energia elé­
trica, os Estados deverão subme­
ter, anualmente, os respectivos 
planos de eletrificação devida­
mente atualizados, à apreciação 
do Ministro das Minas e Energia 
através do Conselho Nacional de 
Águas e :Energia Elétrica ..... . 
(CNAEE), bem como a comprova­
ção da aplicação de recursos pró­
prios e privados em serviço de 
energia elétrica em seu território., 
§ 3.° -' A comprovação da aplica- " 
ção e' a apresentação do plano de . 

eletrifi6ação atualizado deverão 
ser encaminhadas ao Conselho 
Nacional de Águas e Energia Elé­
trica (bNAEE) até 28 de feverei-' 
1'0 de cada ',ano, 'sob pena da 
transferência a favor da ..... . 
ELETROBRÁS, para os e.feitos do 
§ 1.0 dêste artigo, da parcela da 
cota do Estado no impôsto único 
sôbre energia elétrica, referente 
ao primeiro trimestre. Se, até 31 
de maio de cada ano, os Estados 

,não a tenderem ao que dispõe êste 
parágrafo, o restante do valor da 
cota anual será transferido, da 
mesma forma, para a ........ . 
ELETROBRÁS. 

§ 4.° - Apl(oveitados a comprova­
ção e o plan0 de eletrificação, na 
forma e nos prazos de que trata 
o § 3.° dêste artigo, o Ministro das 
Minas e Energia terá' o prazo de 
60 (sessenta) dias para sua apre­
ciação, findo qual, sem que se te­
nha verificado' sua decisão con­
cedendo 0]1 negan,do,aprovação, a 
comprovação e o .plano serão con­
sidera,dos, automàticamente, apro­
vados. 

§ 5.° - Enquanto não se verificar 
a aprovação de que trata o § 4.° 
dêste artigo, as cotas do impôsto 
únicõ devidas ao Estado ficarão 
retidas. 

§ 6.° - O Conselho Nacional de' 
Águas e Energia' Elétrica ..... 
(CNAEE) determinará ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento 
Econômico (BNDE) , em prazo 
não excedente a 30 (trinta) dias, 
as providências necessanas à 
transferência, a favor da ..... . 
ELETROBRÁS, ou à liberação, em 
dinheiro, para os Estados, das im-

'pol'tâncias, que lhe couberem por 
fôrça do disposto neste artigo." 

Art. 7.° - O art. 18 e respectivos \ 
I:>arágrafos da Lei n.o 4.156, de 28 de 
novembro de 196'2, passam a ter a s'e­
guinte redaçãQ: 

,"Art. 18 - Os concessionários 
distribuidores de· energia elétrica 
ficam autorizados a condicional' 
a ligação de novos consumidores 
à contribuição por êstes, de im­
portância equivalente a até 30 
(trinta) vêzes o produto da tari­
fa fiscal de que tratam os artigos 
i.o' e ,'2;0- '9-:1 Lei hümero ,4:: 156, de 
2'81 de' n8v~mbró de 1962, pelo con-" 
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sumo mensal estimado para o 
consumidor, paga em parcelas 
mensais iguais, num mínimo c;1e 6 
(seis) . 

§ 1,0 - Os recursos recebidos na 
forma dêste artigo serão havidos, 
após sua integralização,' como 
"créditos de capital" dos respec­
tivos consumidores para subscri­
ção de ações preferenciais ou or­
dinárias, a critério do concessio­
nário, nos aumentos de seu capi­
tal social, que se realizarão, em 
prazo não superior a 1 (um) ano, 
obedecida a ordem cronológica da 
integralização. 

§ 2.0 _ Para- os efeitos da incor­
poração ao capital social, dos 
"créditos de capital" mencionados 
no parágrafo anterior, não se 
aplica o diSposto no artigo 111 
do Decreto-Lei Íl.o 2.627, de 26 
de ,setembro de 1940. 

§ 3.0 - Enquanto não se transfor­
marem em ações; os valôres r,ece­
bidos pelo,S concessionarlOs, na 
forma dêste artigo, renderão ju­
ros de 10% (dez 'por cento) ao 
ano, pagos pelo concessionário ao 
consumidor. 

§ 4.° - Dos orçamentos referen­
tes às extensões de sistemas co­
brados do(S consumidores, de acôr­
do com regulamentação específi­
ca, será deduzida a contriJ:luição 
de que tratà êste artigo. 
§ 5.° - A' contribuição prevista 
neste artigo terá como limite má­
ximo 3% (três por cento) das in­
vers~es industriais e de 5% (cin­
co por cento) das inversões nos 
demais casos, comprovadas pelo 
consumidor, em suas instalações 
ou construções a serem suprida~ 
de energia elétrica. 

§ 6.° - O disposto neste artigo e 
seus parágrafOS aplicar-se-á aos 
aumentos de carga ligada, bem 
como aos consumidores de locali­
dades que, em virtude de trans­
ferência de concessionários, ve­
nham a ser beneficiados por re­
construção do sistemas de distri­
buição locais. 

§ 7.° - Os l;ecursos recebidos de 
acôrdo com o disposto neste ar­
tigo e seus parágrafos, serão obri­
gatoriamente l1pÜ~ãdos pelo con­
cessíonárid 'na 'êxtênsão' e melho-
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ria :de seh sistema de distribui­
gãó.· -

§ 8.° - Ficam' excluídos desta 
contribuição os consumidores q'ue 

o g'Ozam da isenção do impôsto úni­
co· sôbre 'energia elétrica, exceto 
os constantes da alínea g do .§ 

5.0 do artigo 4.0 ,da Lei número-
2.308, de 31 de agôsto de 1954, 
com a redação dada pelà presen-

"te Lei." 

Art. 8.° - 6 artigo 20 e respecti~ 
vos parágrafos' daL.éi n.o 4.156, de 
28 de novembro de ÚJ62, passam a ter 
a seguinte redação: 

"Art, 20 - Os" recursos da Uniãb, 
estranhos ao Fundo Federal de 
Eletrificação, aplicados em bens 
e i~stalações' de concessionários 
de serviços pÚblicos de energia 
elétrica, oriundos' de. dotações e 
fundos orçal1lentários, de entida­
des autárquiéas e paraestatais ou 
órgãos federàis de qualquer na-
tureza, superiores a ............ : 
Cr$ 100.000.000 (cem milhões de, 
cruzeiros), serão considerados 
como refôrço ao Fundo Federal de 

o Eletrificação e ficarão ao mesmo 
incorporados para todos os efei­
tos legais. 

§ I.Q 
- A aplicação dos recursos 

-de que trata êste artigo deverá 
ser feita exclusivamente sob for­
ma de financiamento aos respec­
Íivos o concessionários de serviços 
húblicos de energia elétrica, a se­
rem resgatados a favor da ELE-' 
TROBRÁS, em 20 (vinte) anos de 
prazo ê vencendo juros de 8% 
(oito por cento) ao ano, admitido 
prazo de carência 'até 7 (sete) 
anos. 

§ 2.° - o prazo de resgate do 
empréstimo será contado a parti!' 

-da data da comprovação da ren-
o ,tabilidade do investimento. 

§ 3.° - O órgão de fiscalização do' 
. Ministério das Mina,s e Energia. ~ 

Se.ll critério ou a requerimento da 
ELETROBRÁS, nâ forma de regu­
lamentO a sêr expedido, emitir4 
certificado' de 'rentabilidade do~ 
investimentos re.!llizados com os 

. recúrsos de que trata êste artigo. 
. T~o pronto vefif~que estarem os 
- referidos ifivesti'irl.êntõs em 'l.lOP.- , 

dições de propiciar remuneração;,\', 

amortização e 'depreciaçãú legais, o 

o empréstimo passará a ser res­
gatado'; ficando suspenso o. res­
tan te do }Jrãzo de carência, a' que 
se refere o § 1.0' supra. 

§ 4.°. - Dur~nte o _prazo de carên- _ 
cia o empréstimo vencerá juros 
de 6% (seis por cento) ao ano, 
que serão incorporados ao prin­
cipal do empréstimo devido à 
EDETROBRÁS . e contabilizados 
como. rec~ita do Fundo Federal· 
de Eletrificação. 

§ 5.° - O pagamento da amorti­
zacão e juros dos empréstimos 
se;~o feitos em .parce~as trimes­
trais, o 

§ 6.° - A. ELET;ROBRÁS reinvell­
tirá, nas c~ndições reguladas por 
êste artigo, e no mesmo conces.­
sionário que os pagar, pelo menos 
50% (cinqüenta por cento) dos 
juros percebidos pelos fipancia­
mentos ora definidos, a·menos que 
o concessionário renuncie a: êste 
direito. 

§ 7:° - Os recursos ap1icados, na 
forma dêste artigo, quando esti­
verem sob as condições expressas 
no § 4.0 • poderão ficar creditados 
na ELETROBRÁS, -a seu critério, 
como recursos específicos do. Fun­
do Federal de Eletrificação, sob 
sua guarda. 

§ ·S.o - Os recursos aplicados, na 
forma dêste artigo, serão levados, 
pelos beneficiários, a créditos da 
ELETROBRÁS, a partir daé' data 
do f.\eu recebimento. 

§ 9.0 ;..... Expedido o certificado de 
rentabilidade, nenhum concessio­
nário poderá se beneficiar de re­
cursos previstos nesta Lei, se não 
estiver atendendo ao pagamento 
dos empréstimos de que trata este 
artigo. . 

§ 10 - Da expedição do certifi­
cado de rentabilidade, de que tra­
ta o parágrafO 3.0 dêste artigo, 
caberá, . dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, recurso ao 
Conselho Nacional dé Águas e 
Energia Elétrica (CNAEE), a ser 
interpostó pela par~e que se jul-
gar prejUdicada: . 

§ 11'''''';' Excluem-se,das-'disposições 
.. 'Glê'ste ~tigo as ,apUuàções con.tra-
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tadas pelos estabelecimentos ban­
cários federais." 

Art. 9,° - O art. 6.0 da Lei n.o 4.364, . 
de ~2 de julho de 1964, passa a ter a. 
seguinte redação: 

"Art. 6.° - As ernprêsas conces­
sionárias de serviços públicos de 
eletricicl.ade, organizadas ou que 
vierem a se constituir, náo se 
aplica o disposto nos números 2 
e 3 do art. 38 e nos arts. 108 e 
111 .do Decreto-lei número 2.627, 
de 26 de setembro de 1940, sem­
pre e quando a União, os Estados 
e a ELETROBRAS subscreverem 

,ações de constituição ou de au­
mento de capital sociaL" 

Art. 110 - Para garantia da boa uti­
lização dos \ recursos orçamentários 
ordinários e dos créditos especiais ou 
suplementares, d'estinad9s a obras e 
serviços de energia elétrica, fica o 
Ministério das Minas e Energia in­
cumbido da coordenação de sua apli­
cação. 

§. 1.° - Quando o concessionário de 
serviço púJ5lico de energia elétrica fôr 
entidade autárquica ou sociedade de 
cujo capital sócial, com direito a voto, 
participe o Poder Público em caráter 
majoritário, o Ministro das Minas e 
Energia poderá, a seu critério, efetuar 
ao concessionário, para aplicação di­
reta, suprimentos de numerário rela­
tivos aos recursos consignados no 01'­

camento da União, bem como em cré­
ditos especiais-ou suplementares, des­
tinados a obras e serviços a seu car­
gO, observado, no que couber, o dis­
postO na Lei ,nú~ero 1.489, de 10 de 
dezembro de 1952, combinado. com o 
Deçreto nÚ:qlero 637, de 1.0 de março 
de 1962. 

§ 2.° - Sempre que lei específica 
obrigue a órgãos federais de qualquer 
natureza ou entidades autárquicas e 
paraestatais a realizarem suas aplica­
ções sop a forma de subscrição de ca­
pItal de emprêsas de ser.viços públi­
cos de energia elétrica,· o que só po­
derá . ocorrer quando comprovada a 
rentabilidade do investimento a que 
as mesmas se destinem, a subscrição 
será feita em nome da União, que a 
utilizará para aumento e integrali­
zação do capital da ELETROBRAS . 

§. 3.0 - Enquanto não se veriflCar a 
rentabilidáde referida no parágrafo 
antBT-iorf tais ,aplicações. serão' conta-
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bilizagas em ' conta ,especial, como au­
xílio da União, até !J.ue) comprovada 
a capacidade de remtmeração do in­
vestimento, sejam elas con-vertidas' 
em 'pàrticipação acionária. 

Art. 11 - A ELETROBRÁS será fa_' 
cultaClo aplicar recursos do Fundo Fe­
deral de Eletrificação oriundos do im­
pôsto único sôbre energia 'elétrica' e 
das receitas vinculadas, anual e 'efeti-; 
vamente recebidas em tomada de obri­
garjões, subscrições' de ações,' 'éoncés­
são de empréstImos e financiamentos, 

I de ou a concessionários de serviços 
,públicos de energia elétrica, para' a 

execução de programas de eletrifica­
ção, em parcelas variáveis, desde que 
ob,edecido o seguinte critério: 

a) o valor das operações realizadas 
com as entidades de um mesmo 
Estado da Federação não po­
derá exceder 30% (trintã por 
cent{) do total dos recursos' 
anuais efetivamente recebidos; 

b) o valor das operações de urn:a 
mesma emprêsa mista, em que 
o Poder Público seja acionista 
majodtário, com direito a voto, 
não poderá ser superior ,a 15% 
(quinze por cento) do total dos 
recursos anuais efetivamente' 
recebIdOS; 

c) o valor das operações de uma 
mesma· emprêsa privada não· 
poderá ser superior a 5% (cinco 
por cento) do total dos recursos 
anuais efetivamente recebidos; 

d) a ELETROBRÁS deverá aplicar, 
anualmente.' até 5% (cinco por 
cento) dos recursos do Fundo 
Federal de Eletrificação, a seu 
cargo, em' financiãmento de 
programas de eletrificação rü­
ral no País. 

Parágrafo único - Os recursos apli­
cados pela ELETROBRÁS, em seus 
próprios serVIços ou nos de suas sub­
sidiárias, não estarão sujeitos ,aos li­
mites estabelecidos nas alíneas a, b e 
c dêste artigo e nem serão compu­
tados para tal efeito. 

Art. 12 - O recebimento dos re­
cursos de que tratam os artigos 8.° e 
11 desta Lei, para aplicação nos sis­
temas de concessionários de serviço 
público de energia elétrica, bem como 
das cotas de que trata o inciso II do 
parágrafO 1.0, do art. 13 desta Lei, 
ficai.su.i.eito à, cOP.1provação,: pelos.l:>e,:, .. , 

--= 
neficiários, de estarem em dia co~ 
os pagamentos de faturas de consu­
mo ,de energia elétrica, recolhimento 
do : imppsto únic~. e' de emprés~imo 
compulsório, estabelecido pelo art. 4.° 
da Lei n.o 4,156, de 28 de, novembro 
de 1962, com a redação dada, pela pr~-
sente Lei. - -

Art. 13 - As quan~ias provenientes 
da arrecadação do impôsto único, de 
que' tratam, as Leis n,os 2.308, de 31 
de agôsto de 1954, 4.156, de ,28 de no­
vembro de 1962, e a presente Lei, .se­
rão recolhidas, mensalmente, pelas 
repartições' arrecadadoras' ao Banco. 
do Brasil S.A., mediante guias especí­
ficas, a crédito do Banco Nacional do 
Desenvolviment{) Econômico (BNDE). 

§ 1.° - O BNDE creditará, de 
cada recebimento 'de que trata, êste 
artigo:. 

I - 39% (trinta' e nove por 
cento) 'em conta de mo­
vimento à ordem do Fun­
do ,Federal de. Eletrifi­
cação; 

II - 60.% (sessenta por cento) 
em conta especial para 
entrega das cotas per­
tencentes, aos Estados, 
Distrito~Federal e Muni­
cípiOS, cuja liberação pelo 
BNDE será realizada em 
prazo não slJ.perior a 15 
(quinze) dias, após rece­
bimento d,Sr comunica~ão 
do Conselhb Nacion:;tl de 
Ág'uas e Energia Elétrica 
CCNAEE), o b s erva do, 
quanto aos Estados, o 
disposto no § 2,° dêste, 
artigo; 

111 - 1 % (um por cento) em 
conta, de movimento à 
ordem do Ministro das 
Minàs e Energia, para 
custeio dos serviços de 
fiscalização, administra­
ção, atividades técnicas e 
científiCaS no setor da 
energia elétrica, inclusi­
ve para o atendimento 
das despesas dI' q'ue tra­
ta o artigo 3.° da Lei n,o 
2.944, de 8 de novembro 
de 1956, e seu parágra­
fo único, com a redação 

".f.,dap,a pela presente Lei, 
~i:I~~I,de: stttlaçõ~s d~ ~emer-

gência, a critério do Mi­
nistro das Minas e 'E~';:~F­
gia. 

§ 2.° - A liberação, em dinheiro, 
das cotas pertencentes 'aos Estados e 
a transferência à ELETROBRÁS , .. de 
importâncias ,dessas cotas serão, rea­
lizadas pelo BNDE, no PI'RZO estabeH­
cidó no inciso 'II do parágrafO 'ante­
rior e em estrita observância às de~ 
terminações do Conselho Nacional"de 
Águas e Energia Elétrica (CNAEE). 
face ao que dispõe o § '6.° do art. 8:0 ' 

da 'Lei n.o 4.156, ,de 28' de novémbro 
de 1962, com a redação dada pela 
presente Lei. • 

Art. 14 ;- São isent{)s do Imppsto , ,-
de Consumo de que trata a Lei, ~.o 
4.502, de ~O de novembro de 1964, oS 
bens e produtos adquiridos paTa uso 
próprio pela Centrais Elétricas Brasi­
leiras S.A. - ELETROBRÁS - e pelos 

- , '. ~ ~ 

concessionários de se.rviço público ele 
energi,a elétrica. 

Parágrafo único - Excluem-se da 
isenção os bens e pÍ'odutos adquiri­

'dos pelo titular 'da conces~ão que p~o­
duza energia elétrica apenas para 
consumo próprio. 

Art. 15 - Os cqncessionários distl'i­
buidores de energia elétrica, cujo sis­
tema gerador' seJa exclusivamilllte 
constituído de usinas tel'melétricas, 
utiÍizando como. comb~l~tiyel der:lva'dos 
de petróleo ou lenha, serão isentos do 
pagamento do impôsto único, de- que 
trata a Lei n.o 4.452; 'de"5 de novem­
bro de 1964, que recaia sobre os 'com­
busÚveis e lubrificantes utilizad'os na 
geração de energia elétrica. 

Art. 16 - Ficam revogados, G, arti­
go 22 e seu parágrafO único da' Lei 
número 4.156, ~e 28 de novembro 'de 
1962. 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de' sua publicação,' reyo­
gadas as: disposições em contrário. 

Brasília, 16 de junho de 1965; 144,0 
da Indepençlência e 77.° da Repíiblica. 
- H. CASTELLO BRANCO - Oétá­

vio, Gouveia de. Bl}~Õ~S'i7l ~~l1~O, Thi­
bau.: 
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LEI N.o 4.677 
DE 16 DE JUNHO DE 1965 

Isenta de impostos de importa­
çã!) e outnts contribuições fiscais 
,os bens adquiridos, mediante doa­
ção, pelas instituições que se de­
dicam, sem finalidade lucrativa, à 
prestação de assistência médico­
hospitalar. 

O Presidente da R~pública. 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
,Lei: 

Art. 1.° - São isentos dos impostos 
de importação e de consumo, dos eJP,o­
Jumentos consulares, da taxa de des­
pacho aduaneiro; das taxas de melho­
ramentos de portos e de renovação da 
Marinha Mercante, de dt;!spesas de ar­
mazenagens e capatazIas e de quais­
quer outras contribuições fiscais, os 
bens adquiridos no exterior, mediante 
doação peÍas instituições em funcio­
namento no País, que se dediquem, 
sem finalidade lucrativa, a prestar as­
sistência médico~hospitalar. 

Parágrafo único - A importação 
dos Bens a que se refere êste artigo 
não fica sujeita a certificado de co­
bertura cambial, nem a licença pré­
via da Carteira de Comércio Exterior. 

Art. 2.° - Antes da importação, a 
entidade beneficiada apresentará à 
Divisão de Organização Hospitalar, 
em 3 (três) vias a relação do mate­
rial a ser importado, acompanhada 
das provas da doação. 

Art. 3.° - Com o parecer daquela 
Divisão, quanto à essencialidade do 
material ou equipamento a ser im­
portado e habilitação da entidade 
para obtenção do favor, o Ministério. 
da Saúde encaminhará em 2 (duas) 
vias, devidamente autenticadas, ao 
Ministério da Fazenda, para exame 
dos demais documentos relativos à 
_doação. 

Art. 4.° - Verificada a regularida­
de dos documentos, o Ministério da 
Fazenda expedirá ordem de desemba­
raço do material ou dos equipamen­

-tos à estação a<,!-uaneira de destino. 

Art; 5.° - O material e equipamen­
tos,' entrados no País na forma desta 
Lei, sàmente poderão ser utilizados 

-pela própria, entidade beneficiada, 
nos seus servi~os médico-hospitalares 
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ou ambulatoriais, vedada a cessão ou 
alienação, sem expressa permissão da 
autoridade aduaneira competente, ou­
vido o Ministério da Saúde, sob as pe­
nas -da lei e observadas as normas ge­
rais da legislação específica que rege 
a espécie. 

Parágrafo único - Na conformida­
de da mesma legislaç~o, o corret9 uso 
e emprêgo do Material ou equipamen­
tos ficam sujeitos à'fiscalização adua­
neira, sem prejuízo da que fõr exerci­
da pelo Ministério da Saúde. 

Art. 6.° - Vetado. 

Art. 7.° - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 8.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 16 de junho de 1965; 144,0 
da Independência e 77.0 da República. 
- H. CASTELLO BRANCO - Octávio 
Gouveia de Bulhões - Juarez Távor!l 
- Raymundo de Brito. 

LEI ~.o 4.678, DE 16 DE 
JUNHO DE 1965 - ' , 

Dispõe sôbre o seguro de crédito 
à exp-ortação, e dá 'ôutras provi­
dências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacio­
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 - O seguro de crédito à 
exportação tem por fim garantir"pon­
tra riscos _a que estiverem sujeitas as 
operações resultantes da exportação a 
crédito de mercadorias e seryiços, os 
contratantes no Brasil dessas opera­
·ções ou as entidades de crédito que as 
financiarem. ~ 

Art. 2.° - Os riscos cÇlbertos pelo 
seguro de crédito à exportação são os 
"riscos comerciais" e os "riscos políti­
cos e extraordinários". 

Art. 3.° - Considera-se "risco co­
mercial" a insolvência do importador 
de mercadorias e serviços brasileiros, 
efetivando-se o sinistro quando: 

a) decretada judicialmente a fa-
1ência' ou concordata do deve­
dor; 

b) concluído um acõrdo particular 
do devedor com seus credores, 
com anuência do rnstituto de 
Resseguros do Brasil, para pá-
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,gamento com redução do dé­
bito; 

c) executado o devedor, revelarem­
se insuficientes ou insuscetíveis 
de seqüestro ou penhor os seus 
bens. 

Art. 4.° - Consideram-se "r i s c o s 
políticos e extraordinários" as situa­
ções que determinem a falta de paga­
mento dos débitos contraídos pelos 
importadores- de mercadorias e servi­
ços: 

I - desde que, em conse­
qüência de medidas ado­
tadas por govêrno es­
trangeiro: 

a) não se realize, de ne­
nhuma forma, o pa­
gamento do débito.; 

b) não se realize o pa­
gamento na moeda 
convencionada e disto 
resulte perda para o 
exportador brasileiro 
de mercadorias e ser­
viços; 

c) não tenha lugar a 
transferência das im­
portâncias d e v i das, 
apesar de os devedo­
res terem depositado 
as somas necessárias 
em banco ou conta 
oficial dentro do seu 
país; 

d) não se efetue o pa­
gamento, dentro. do 
prazo de 6 (seis) me­
ses seguintes ao ven­
cimento, por morató­
ria estabelecida em 
caráter geral no país 
de devedór. 

H. CASTELLO BRANCO, Presidente 
da República. 

MENSAGEM 
N.o ,15, DE 1971 CCN) 

(N.o 14, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têsmos do §' 1.0 do art. 55 da 
ConstituiÇão, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de ex­
'posição de motivos do Senhor Ministl'<I 
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de Estado da Justiça, o texto do De­
creto-lei n.O 1.148, de 22 de janeiro 
de 1971, publicado no Diário Oficial 
do dia 25 do mesmo mês e ano, que 
"dá no"{a redação ao art. \ 2.° do De­
creto-lei n.O 1.144, de 31 de de?embro 
de 1970". 

Brasília, 31 de março de 1971. -
Emílio G. Médici. 

Brasília, 

GM/0028-B, em 19 de janeiro de 
1971. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Para solucionar,o urgente problema 
do funcionamento da Justiça Militar 
de 1,11 Instância, Vossa Exéelência. 
acolhendo exnosição de motivos dêst7 
Ministério, editou o Decreto-lei núme­
ro 1.144, de 31 de dêzembro de 1\)70, 
que autorizou a Presidência do egré­
gio Superior Tribunal Militar a convo­
car os atuais Substitutos de Auditor, 
para o exercício das atribuições dos 
titulares dos cargos de Auditor e Au­
ditor Substituto, nos casos de vaga, 
férias ou licença, e com os vencimep­
tos correspondentes ao cargo cujas 
funções exercerem. 

Ocorre que por circunstâncias que à 
época era impossível prever, :}inda não 
estão fixados em lei os vencimentos 
correspondentes ao cargo de Auditor 
Substituto, o que torna impossível a 
convocação do Substituto de Auditor 
para êsse cargo. 

No entanto, essa convocação é abso­
lutamente urgente e necessária, em 
razão dos volumosos proce?sos por cri­
mes contra a Segurança Nacional que 
tramitam pelas Auditori~s da Justiça 
Militar, exigindo o exercício concomi­
tante dos Auditores titulares e dos 
Substitutos de Auditor. 

Para atender a essa emergência, fiz 
elaborar a minuta de decreto-lei, que 
visa a dar nova redação ao art. 2.° do 
Decreto-lei n.o 1.144, de 31 de dezem­
bro de 1970, fixando provisoriamente 

,os vencimentos que os atuais Substi­
tutos de Auditor perceberão no exer­
cício das atribuições de Auditores 
Substitutos. 

. Com essa providência, poder-se-á 
convocar o atual Substituto' de Auditor 
para funcionar concomitantemente 
com· o Auditor titula~, enquanto esti-
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verem 'vagos os cargos de Auditor 
Substituto criados pela nova Lei de 
Organização Judiciária Militar. 

A medida encontra apolO no art. 55, 
incisos I e III, da Constituição Fe­
deral, dela não decorrendo qualquer 
aumento de despesa. 

Aproveito a oportunidade' para 
apresentar a Vossa Excelência os 
meus,protestos do mais profundo res­
peito. 

Alfredo Buzaid, Ministro da 
Justiça. 

DECRETO-LEI N.o 1.148 
DE 22 DE JANEIRO DE 1971 

Dá nova redação ao art. 2.° do 
, Decreto-lei n.o 1.144, de 31 de de­
zembro de 1970. 

O Presidente da República, no uso 
,da atribuição que lhe confere o art. 
55, itens I e lU, da Constituição Fe­
deral, decreta: 

Art. 1.° - O art. 2.° do Decreto-lei 
n.O 1.144, de 31 de dezembro de 1970, 
passa a vigorar com a seguinte re­
dação: 

"Art. 2.° - Durante a convoca­
ção, o Substituto de Auditor per­
ceberá os vencimentos correspon­
dentes ao cargo cujas funções 
exercer. 

Parágrafo único - Enquanto não 
forem fixados os vencimentos dos 
Auditores Substitutos, os atuais 
Substitutos de Auditor, convoca­
dos parà exercerem as atribuições 
inerentes a êsses cargos, percebe­
rão vencimentos de Cr$ 1.500,00 
(mil equinhentos cruzeiros)." 

A~t. 2.° - As despesas decorrentes 
da aplicação dêste Decreto-lei cor­
rerão à conta das dotações consigna­
das no vigente Orçamento à Justiça 
Militar. 

Art. 3.° - 1!:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4.° - Revogam-se as disposi­
ções em cont):'ário. 

Brasília, 22 de janeiro de 1971; 150.° 
da Independência e 83.° da República 
- EMÍLIO G. MÉDICI - Alfredo 
Buzaitl. 
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LEGI~L~ÇÃO CITADA. 

DECRETO N.o 1.144 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970 

Dispõe sôbre a convocação de 
Substitutos de Auditor na Justiça 
Militar. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item I, da Constituição Federal, de­
creta: 

Art. 1.° - O Ministro-Presidente .:lo 
Superior Tnbunal Militar, no inte-: 
rêsse do bom funcionamento da Jus­
tiça Militar de Primeira Instância, po­
derá convocar para o exercício das 
atribuições dos titulares dos cargos de 
Auditor e Auditor Substituto, nos ca­
sos de vaga, férias ou licença, os atuais 
Substitutos de Auditor. 

Art. 2.° - Enquanto durar a convo­
cação, o. Substituto de Auditor perce­
berá os vencimentos correspondentes 
ao cargo cujas funções exercer. 

Art. 3.° - O Substituto de Auditor, 
nos processos' cuja instrução em audi­
ência iniciar, funcionará até final jul­
gamento. 

I 
. Art. 4.° - 1!:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 31 de dezembro de 1970; 
149.° da Independência e .82.° da Re­
pública. - EMíLIO G. MÉDICI -
Alfredo Buzaid. 

MENSAGEM' 
N.O 16, DE 197 (CN) 

(N.o 15, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.° do art.' 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de ex­
posição de motivos do Senhor Secre­
tário-Geral do Conselho de Seguran­
ça NaCional, o texto do Decreto-lei n.O 
1.149, de 28 de janeiro de 1971, publi­
cado no Diário Oficial do dia subse­
qüente, que "estabelece condições pa­
ra a filiação de entidades sindicais 
brasileiras a organizações internacio­
nais" . 

Brasília, em 31 de março de 1971. -
Emílio G. Médici~ 



0164 Sexta-feira 16 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
N,c' 008/71 

Brasília - DF, 

em 21 de janeiró de 1971. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de 'dirigir-me a Vos­
sa Excelência com respeito à atuali­
zação da legislação que regula a con­
cessão de licenças para filiação de en­
tidades sindicais brasileiras a congê­
neres internacionais, bem como' sôbre 
o funcionamento destas no Brasil. 

Devido às várias deficiências veri­
ficadas no trato dos expedientes re­
lacionados com o assunto em pauta, 
esta Secretaria-Geral. examinando a 
legislação em vigor, verificou o se­
gumte: 

necessidade de relacionar o pro­
blema com a legislação anterior 
à Emenda Constitucional n.o 1, 
de 17 de outubro de 1969; 
advento da Emenda Constitu­
cional n.o 1, de 17 de outubro 
de 1969; 

- expedição do Decreto-lei número 
1.135. de 3 de dezembro de 1970; 
necessidade de ajustamentos de 
redação e de sistemática do De­
creto n.o 62.347, de 4 de março 
de 1968. 

Após minucioso estudo do qual par­
ticipou o Ministério do Trabalho e 
Previdência Social, esta Secretaria­
Geral chegou às seguintes conclusões: 

a Emenda Constitucional n.o 1, 
de 17 de outubro de 1969, des­
locou para a área de competên­
cia do Conselho de Segurança 
Nacional a responsabilidade da 
concessão de licenças para fun­
cionamento de órgãos ou repre­
sentações de entidades sindicais 
estrangeiras, bem como as au­
torizações para a filiação das 
nacionais a essas entidades; 
o Decreto-lei n.o 1.135, de 3 de 
dezembro de 1970, em seu art. 
6.0 , § 2.°,' delegou a esta Secre­
taria-Geral a responsabilidade 
da prática dos atos referenteS" 
ao assunto em pauta; 
a fim de melhor atender a{) es­
pírito da Reforma Administrati­
va, é urgente e necessário: 
- a expedição de um decreto­

lei qúe 'estabeleça B.S condi-

ções para a filiação de enti­
dades sindicais brasileiras a 
organizações internacionais; 
e 

- a reformulação do Decreto 
n.O 62.347, de 4 de março de 
1968. 

Com base nas conclusões acima e 
como ato inicial para a reformulação 
do Decreto n.o 62.347; de'4 de março 
de 1968, esta Secretana-Geral tem a 
honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossa Excelência o projeto 
de Decreto-lei em anexo. 

Na oportunidade renovo a Vossa 
Excelência os protestos do meu mais 
prOfundo respeito. 

Gen.-Bda. João Baptista de 
Oliveira Figueiredo, Secre­
tário-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional. 

DECRETO-LEI N.o 1.149 
DE 28 DE JANEIRO DE 1971 

Estabelece condições para a fi~ 

liação de entidades sindicais bra­
sileiras a organizações interna­
cionais. 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
55, item I, da Constituição e tendo 
em vista o disposto no art. 89, item 
VI, também da Constituição, e art. 6.°, 
item VII, do Decreto-lei 'n.o 1.135, de 
3 de dezembro de 1970, decreta: 

Art. 1.0 - As entidades sindicais 
brasileiras de qualquer grau, reco­
nhecidas nos têrmos da Consolidação 
das Leis do Trabalho (Decreto-lei n.o 
5.452, de 1.0 de maio de 1943). não 
poderão filiar-se a organizações in­
ternacionais, nem com elas celebrar 
convênios, ou manter relações, sem 
prévia licença do Presidente da Re­
pública, ouvido o Conselho de Segu­
rança Nacional. 

Art. 2.° - As entidades sindicais 
estrangeiras ou internacionais só po­
derão ter sede, agências, filiais ou re­
presentações no País. após préVia li­
cença do Presidente da República, ou­
vido o Conselho de Segurança Na­
cional. 

Art. 3.° - A Secretaria-Geral do 
Conselho d>e Segurança Nacional é o 
órgão incumbido do exame, quanto 
ao aspecto de Segurança Nacional, dos 
processos referentes à concessão das 
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licenças de que tratam os arts. 1.0 e 
2.° dêste Decreto-lei. 

Art. 4.° - O Poder Executivo re­
gulamentará o presente Decreto-lei 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a con­
tar da data de sua publicação. 

Art. 5.° - Êste Decreto-lei entrará 
em vigo]: na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário: 

Brasília, 28 de janeiro de 1971; 150.° 
da Independência e 83.° da Repúbli­
ca. - EMILIO G. MÉDICI - Júlio 
Barata. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO:'LEI N.o 1.135 
DE 3 DE DEZEMBRO DE 1970 

Dispõe sôbre a organização, a 
competência e o funcionamento 
do Conselho de Segurança Nacio­
nal, e dá outras providências. 

Art. 6.0 - Ao CSN compete: 

VII - conceder licença para o 
funcionamento de órgãos 
ou representações de en­
tidades sindicais estran­
geiras, bem como auto­
rizar a filiaqão das na­
cionais a essas entida­
des; 

MENSAGEM 
N.o 17, DE 1971 (CN) 
(N.o 16, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do § 1.0 do art. 55 da 
Constituição, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Ex. 
posição de Motivos do Senhor Minis­
tro de Estado do Planejamento e Co­
ordenação Geral, o texto do Decreto­
lei n.O 1.150, de 3 de fevereiro de 
1971, publicado no Diário Oficial do 
dia subseqüente, que "reajusta os ven­
cimentos dos servidores civis e mili­
tares do P.oder Executivo, e dá outras 
providências" . 

Brasília, em 31 de março de 1971. 
- Emílio G. Médici. 
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E.M. n.O 010 -
Em 26 de janeiro de 1971 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consIderação de Vossa Excelên­
cia o ,incluso projeto de decreto-lei 
dIspondo sôbre o reajustamento dos 
vencimentos dos servidores civis e mi­
litares do Poder Executivo da União, 
bem como dos membros da Magistra­
tura Federal, do Ministério Público e 
dos Tribunais de Contas da União e 
do Distrito Federal. 

2. A proposição foi elaborada com 
base na orientação acertada com Vos­
sa Excelência quanto às bases do rea­
justamento, e, no tocante aos assun­
tos de suas respectlvas competências, 
teve formulação em conjunto com o 
Departamento Administrativo do Ser­
viço Público e com o Ministério da 
Fazenda. 

S. Cabe assinalar que a despesa de­
corrente das disposiçõe~ do projeto 
será atendida com recursos já consig­
nados no orçamento do corrente ano, 
inclusive na forma prevista no artigo 
6.° da Lei n.o 5. 62B, de 1.0 de dezem­
bro de 1970, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o exer­
cício financeiro de 1971. A medida, 
em conseqüência, está dentro da pro­
gramação financeira do Tesouro para 
1971, recentemente aprovada por 
Vossa Excelência, e não modifica o 
nível do deficit previsto. 

Valho-me da oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência a expres­
são de meu profundo respeito. 
João Paulo dos Reis Velloso, Ministro 

DECRETO-LEI N.O 1.150 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1971 

Reajusta os vencimentos dos 
servidores civis e militares do 
Poder Executivo, e dá outras pl'O­

vidêllcias. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhé confere o arti­
go 55, item UI. i11 finc, da Constitui­
ção, decreta: 

Art. 1.0 - Ficam màjQrados em 
~O% (vinte por cento) os valôrés dos 
vencimentos e salários bá~Jcos dos 
ca.rg0sc~fetivos e empregos,.resultantes 
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da aplicação do Decreto-lei n,o 1.073, 
de 9 de janeiro de 1970: 

a) dos fl 1ncionários civis elos órgãos 
da Administração Federal Dire­
ta, das Autarquias e dos Terri­
tórios Federais; 

b) dos membros da Magistratura 
Fedf'ral, do ML.lÍstério Público 
Federal e dos Tribunais de Con­
tas da União e do Distrito Fe­
deral; 

c) do pessoal temporário de que 
trata o Capítulo VI da Lei n.O 
3.7BO, de 12 de. julho de 1960, 
dos órgãos da Administração 
Federal Direta, das Autarquias 
e dos Territórios Federais, res­
salvada, quando fôr o caso, a 
hipótese prevista no art. 3.° 
dêste Decreto-lei; 

d) dos ocup'mtes de empregos e 
funções integrantes de quadros 
e tabelas de órgãos da Adminis­
tração Federal Direta e das 
Autarquias federais, regidos pela 
legislação trabalhista, que con­
signem retl'ihuições idênticas às 
fixadas para os cargos de atri­
bUIções iguais ou assemelhadas 
segunc'lo o sistema de classifica­
ção do Poder Executivo; 

e) dos funcionários transferidos da 
União para o Estado do Acre, 
compensados quaisquer aumen­
tos, reajustamentos ou reclassi­
ficações concedidos pelo Govêr­
no estadual a partir de 1.0 de 
fevereiro de 1970; 

f) dos funcionários da Rêde Fer­
roviária Federal Sociedade Anô­
nima. 

Art. 2.° - Ficàm igualment" majo­
rados em 20% (vinte por cento) os 
vencimentos e salá"ios básicos- do pes­
soal do magisté~io federal, superior e 
médio, de que tratam os Decretos-leis 
n.05 1.0B6, de 25 de fevereiro de 1970, 
1.121, de 31 de agôsto de 1970, f' 1.126, 
de 2 de outubro de 1970, bem como 
dos Fiscai.~ de TrIbutos do Açúcar e 
do Alcool, decorrentes da aplicação do 
Decreto-lei 11.° 1.'10B, de 24 de junho 
de 1l:70. 
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lhista, que consignem retribuições di­
ferentes das fixadas para os cargos de 
atribuições Iguais/ou assemelhadas se­
gundo o sistema de classificação do 
Poder Executivo, é concedido reajusta­
mento de salârio em importância igual 
à parcela resultante do aumento defe­
rido, pelo presente Decreto~lei, ao 
ocupante de cargo da mesma denomi­
nação integrante daquele sistema. 

§ 1,° - Nos casos em que não 
houver identidade de denominação 
far-se-á o reaJustamento em montan­
tes pr'1porcionais às importâncias 
concedidas aos demais servidores 
do quadro ou tabela do próprio órgão, 
observada a correspondência de clas­
sificação ou, se esta não ocorrer, de 
acôrdo com o percentual de aumento 
concedido ao empl'êgo de maior nível 
compreendido em cada grupamento 
~e empregos a que sejam inel'entes 
atividades da mesma natureza. 

§ 2.° - As propostas de reaj u8ta­
ml'nto 8er8,0 submetidas à aprovação 
do Presidente da República, por inter­
médio do órgão Central do Sistema 
d~ Pessoal. 

Art. 4,0 - Aplicam-se as normas 
constantes do artigo anterior e de seus 
parágrafos aos ocupantes de cargos, 
funções e empregos integrantes dos 
quadros e tabelas das Secretarias 
dos órgãos do Ministério Público Fe­
deral, cuja classificação não obedeça 
à sistemática do Poder Executivo. 

Art, 5.° - Os cargos em comissão 
e as funções gratificadas da Adminis­
t"ação P1A0lica Federal Direta e das 
Autarquias Federais terão os respec­
tivos valôres decorrentes da aplicação 
do Decreto-lei n.O 1.073, de 9 de ja­
neiro de 1970, majorados em 20% (vin­
tf' por cento). 

Art, 6,° - Ficam reajustados em 
2G% (vinte por cento) os valôres de 
sôldo dos militares, decorrentes da 
aplicação do Decreto-lei n.o 1.073, 
de 9 de janeiro de 1970,' observado o 
disposto no art. 161 do Decreto-lei 
n.O 72B, de 4 de agôsto de 1969. 

Art. 7.° - O vencimento-base dos 
Mtnistros de EStRdo passa a ter o valor 
mensal de Cr$ 4.000,00 (quatro mil 

Art. 3.° - Aos ocupantes de empl'e- cruzeiros), , f 

gos é funções integrantes de quadros § 1.° - Não sofrerão alteração 
e tabelas das Autarquias Federais e em decorrência do diSposto neste arti­
de órgãos da Administração Federal . f!C as retribuições de cargos ou fun­
Direta, l'egidtfs' pela legislação traba .... !,' ções integrantes de órgão da Adminis-
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tração Federal Direta e de Autarquias 
fixadas em percentuais incidentes 
sobre o vencimento de Ministro de 
Estado, ou sôbre o limite máximo le-

- gal dê retribuição do servidor público, 
ficando ~'evogadas as disposições que 
autorizavam essa incidência .. 

. § 2.° - Aplica-se aos c a s os 
abrangidos pelo parágrafo anterior o 
disposi:? no art. 5.0 dêste Decreto-lei. 

§ 3.° - As retribuições ora con­
tidas pelo atual valor absoluto do li­
mite legal de retribuição, decorrente 
da aplicação, do Decreto-lei n.o 1.073, 
de 9 de janeiro de 1970, não poderão 
ultrapassar êsse valor, acrescido de -
20% (vinte por cento l. 

Art. 8.° - O vencimento-base do 
Consultor-Geral da RepúblIca passa 
a ter o valor mensal fixado em .... 
Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeIros). 

Art. 9.° - É concedido. reajusta­
mento de 20% (vinte por cento), que 
independerá de prévia apostila nos tí­
tulos dos beneficiários: 

a) aos servidores civis aposenta­
dos, bem como ,aos em disponi­
bilidade; 

b) aos penSIOnistas dos funcioná­
rios civis pagos pela Tesouro 
Nacional, aos pensionistas dos 
funcionários aútárquicos e aos 
pensionistas pagos pelo Insti­
tuto de Previdência e Assistên­
cia dos Servidores do Estado. 

Art. 10 - A representação mensal 
instituída pelo artigo 208 do D'ecreto­
lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1967, 
passa a ser concedida aos Ministros 
de Estado, Chefe do Estado-Maior das 
Fôrças Armadas, Chefes dos Gabine­
tes Civil e Militar da Presidência da 
República e Chefe do Serviço Nacional 
de Informações, na base de 75% (se­
tenta e cinco por cento) dos respec­
tivos vencimentos, e aos Secretários­
Gerais, Diretor-Geral do Departamen­
to Administrativo do Pessoal Civil e 
Diretor da Agência Nacional. na base 
de 50% (cinqüenta por cento) dos 
respectivos vencimentos, e a gratifi­
cação de representação preVista no 
ar~igo 3.0 , item I, do Decreto-lei núme­
ro 376, de 20 de dezembro de 1968, 
passa a sêr concedida ao Presidente 
do: Supremo Tribunal Federal na base 
de 75% (setenta e cinco por' cento) 
do respectivo vencllnell:to básico.' 

Art. 11 - Observada a existência, 
em cada órgão. de recursos suficientes 
e adequados, poderão ser reajustadas 
em 20% (vinte por cento) os atuais 
valôres das gratificações pela repre­
sentação d~ gabinete. 

Art. 12 - As gratificações concedi­
das a funcionários civis do Poder Exe­
cutivo com a finalidade de retribuir 
o exercício em regime de tempo in­
tegral e dédicação exclusiva e o ser­
viço extraordinário a êste vinculado 
passarão a ser calculadas sôbre os va­
lôres dos venCImentos básicos dos 
cargos efetivos ou dos valôres dos car­
gos em comissão e funções gratifica­
das, decorrentes da aplicação do 
Decreto-lei n.o 1.073, de 9 de janeiro 
de 1970. 

Parágrafo único - O disposto neste 
artIgo não sé aplica ao pessoal do ma­
gIstério federal, superior e médio, de 
que tratam os Decretos-leis n.OS 1.086, 
de 25 de fevereiro de 1970, 1.121, de 31 
de agôsto de 1970, e 1.126, de 2 de ou­
tubro de 1970. 

Art. 13 - Ficam maJorados em 20% 
(vinte por cento) as gratificações con­
cedIdas aos' Juízes Federais e Juízes 
Federais 8ubstitutos por fôrça da Lei 
n.O 5.632, de 2 de dezembro de 1970. 

Art. 14 - A gratificação comple­
mentar de salário-mínimo será consi­
derada para efeito de qualquer grati­
ficação ou vantagem calculada sobre 
o vencimento ou salário, bem como 
para fins de previdência social. 

Art. 15 - O salário-famíha será 
pago na importâncIa de Cr$ 20,00 
(vinte cruzeiros) mensais, por depen­
dente. 

Art. 16 - O reajustamento decor­
rente dêste Decreto-lei será concedido 
sem redução de diferença de venci­
mentos e de vantagens sujeitas à 
absorção prevista nos artigos 103 e 105 
do Decreto-leI n.o 200, de 25 de feve­
reiro de 1967. 

Art. 17 - Nos cálculos decorrentes 
da aplicação do presente Decreto-lei, 
serão desprezadas as fraçõ'es de cru­
zeiro. 

Art. 18 - O reajustamento conce­
dido por êste Decreto-lei Vigorará a 
partir de 1.0 de março de 1971 e a des­
pesa decorrente será atendida com 
recursos orçamentários, inclusive .na 
fofrÍ1a 'prevista no ártigb ':"6,0 'da Lei 

Abril de 1971 

n.O 5.628, de 1.0 de dezembro de 1970, 
que estima a ReceIta e fixa a Despesa 
da União para o exerCício financeiro 
de 1971. I 

Art. 19 - Êste Decreto-lei entrará 
em vigor na dáta de sua publicação. 

Art. 20 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 3 de fevereIro de 1971: 150.0 

da Independência e 83.0 da República. 
- EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Bu­
zaid - Adalberto de Barros Nunes ---. 
Orlando Geisel - Jorge de Carvalho 
e Silva - Antônio Delfim Netto -
Mário David Andreazza - L. F. Cirne 
Lima - Jarbas G. Passarinho - Júlio 
Barata - Márcio de Souza e Mello -
F. Rocha Lagôa - Marcus Vinicius 
Pratini de Moraes - Antônio Dias 
Leite Júnior - João Paulo dos Reis 
VeIloso - José Costa ,Cavalcanti -
Hygino C. Corsetti. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 200 
DE 25 DE <FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre a organização da 
Administração Federal, estabele­
ce diretrizes para a Reforma Ad­
ministrativa, e dá outras Pl'ovi­
dênclas. 

Art. 103 - Todo servidor que esti­
ver percebendo vencimento, salário ou 
provento superior ao fixado para o 
cargo nos planos de classificação e 
remuneração, terá a diferença carac­
terizada como vantagem pessoal, 110.­
minalmente identificável, a qual em 
nenhuma hipótese será aumentada, 
sendo absorvida progressivamente pe­
los aumentos que vierem a ser reali­
zados no vencimento, salário ou pro­
vento fixado para o cargo nos men­
cionados planos. 

Art. 104 - No que concerne ao re­
gime de participação na arrecadação, 
inclusive cobrança da Dívida Ativa da 
União, fica estabelecido o seguinte: 

I - ressalvados os direitos 
dos denunciantes, a ad­
júdicação de cota-par­
te de multas será feita 
e x c I u s i v amente aos 
Agentes Fiscais de Ren­
das Internas, Agentes 
Fiscais do Impõsto de 
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Renda, Agentes Fiscais 
do Impõsto Aduaneiro, 
Fiscais Auxiliares de 
Impostos Internos .e 
Guardas Aduaneiros e 
som,ente quando te­
nham os mesmos exer­
cido ação direta, ime­
diata e pessoal na ob­
tenção de elementos 
destinados à instaura­
ção de autos de infra. 
ção ou início dé pro­
cessos para cqbrança 
dos débitos respectivos; 

II - o regime de remunera­
ção, previsto na Lei 
n,O 1,711, de 28 de ou­
tubro de 19152, conti­
nuará: a ser aplicado 
e x c 1 u S 1 vamente aos 

-Agentes Fiscais de Ren­
das Internas, Agentes 
Fiscais Auxiliares de 
Renda, Agentes Fiscais 
do Impôsto Aduaneiro, 
Fiscais Auxiliares de 
Impostos In t e r nos e 
Guardas Aduaneiros; 

IH - a partir da data da 
presente Lei, fica extin­
to o regime ue remunp­
racão lllstituído a fa­
vor dos Exatol:es Fe­
derais, Auxiliares de 
Exatorias e Fiéis do Te­
souro; 

IV - fica igualmente extin-
, ta, a partir da data 

desta Lei, a participa· 
ção dos ProcuradoreR 
da Fazenrla Nacional na 
cobrança da Dívida Atl- , 
va da União, através da 
taxa paga pelos exe­
cutados, cujo produto 
reverterá, integralmen­
te, aos cofres públicos: 

V - a participação, atravps 
do Fundo de Estímula, 
e bem assim as percen­
tagens a que se referem 
o art, 64 da Lei n.o 
'3.244, de 14 de agõsto 
de 1957, o art. 109 da 
Lei n.O 3.470, de 28 de 
novembl'o de 1958, os 
artigos 6.° § 2. 0 e 9.° da 
Lei n,o 3.756, de 20 de 

abril c!.e 1960, e o § 6.° 
do art. 32 do Decreto­
lei n.O 147, de 3 de fe­
vereiro de 1967, ficam 
também extintos. 

Parágrafo único - Comprovada a. 
adjudIcação da cota-parte de mul­
tas com desobediência ao que dispõe 
ó inciso I dêste artigo, serão passí­
veis de demissão tanto o responsável 
pela prática dêsse ato, quanto os ser­
vidores que se beneficiarem com as 
vantagens dêle decorrentes. 

Art. 105 - Aos servidores quê, na 
data da presente Lei, estiverem no gÔ­
zo das vantagens previstas nos inci. 
sos III~ IV e V do artigo anterior, fIca 
assegurado o direito de percebê-las, 
como diferença mensal, desde que es­
ta não ultrapasse a média mensal que, 
àquele título, receberam durante,'o 
ano de 1966, e até que, por fôrça dos 
reajustamentos de vencimentos do 
funcionalismo, o nível de vencimen­
tos dos cargos que ocuparem alcance 
importância, correspondente à soma 
do vencimento básico e da diferença 
de vencimentos. 

" 
••••••••••••••••••••• 00 ••••••••••• 00 •• 

00' o •• 00. o •••••••• 00 •••••••••••••••• OI 

Art. 208 - Os Ministros de Estado, 
,os Chefes dos Gabineteb Civil e Mili­
tar da Presidência da República e o 
Chefe do Serviço Nacional de Infor­
mações perceberão uma representa­
ção mensal - correspondente a 50% 
(cinqüenta por cento) dos vent:imen­
tos. 

Parágrafo único - Os Secretários­
Gerais perceberão idêntica represen­
tação mensal correspondente a 30% 
(trinta por cento) dos ~eus vencimen­
tos. 

••••••• , ••• 0.0 •••• o •••••••••••••••• '. 

.................................... " 

DECRETO-LEI N.o 376 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1968 

Fixa vencimentos básicos de 
cargos do Poder Judiciário e dos 
Tribunais de Contas da União, do 
Distrito Federal e do Minish,tio 
Público, e dá outras providênciíls. 

- -o •••••••••••••• 0.0 •••••• 0,0 •••••• , ••• 

Art. 3.° - Os Presiçlentes dos Tri­
bunais e os Membros do Ministério 
Público da União, do Distrito Federal ' 

, 'I 

e dos Ten'i~ór~os, 1 ~ seguir enumera; 

Sexta-fei~a 16 0167 

dos, e o Consultor-Geral da Repúbli­
ca perceberão, mensalmente, gratifk 
cação de representação nas percenta­
gens abaixo especificadas e calcula­
das sóbre os vencimentos básicos, ex-

, '" ,I) 

cluídos quaisquer outros estípendlOs, 
incorporados C!u não: 

I - Presidente do Supremo 
Tribunal Federal: 50% 
(cll1qüenta por cento); 

DECRETO-LEI N.o 728 
DE 4 DE AGÕSTO DE 1969 

Institui o Código de Vencimen­
tos dos Militares, dispõe sôbie in­
denizações; proventos, outros di­
reitos, e dá outras providências. 
. . 

••• 0 ••••••••• 0_0 ••••• 0.0 •••••• 0.0. ". 

Art. 161 - O valor do sóldo será fi­
xado, para cada pôsto ou graduação, 
com base no sôldo do -pôsto de Gene­
ral-de-Exército ou eqüivalente, obser­
vados os índices estabelecidos na Ta­
bela de Escalonamento Vertical ane­
xa a êste Código . 

Parágrafo único - A tabela de sól­
do, resultante da aplicação do Esca:­
lonamento Vertical, deverá ser cons­
tituída por valôres arredondados de 
múltiplos de 30 (trinta). 

. . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... 

TABELA' DE ESCALONAMENTO 
VERTICAL 

(Art. 161 do CVM) 

Põsto ou Graduação Índice 

1. Oficiais-Generais 

Almirante-de-Esquadra, Gene­
ral-de-Exército, Tenen te:-Bri-
gadeiro ......... ,............ 100 

Vice-Almirant.e, General-de-Di-
VIsão, ~ajor-Brigadeiro ...... -94 

Contra-Almirante, General-de-
Brigada, Brigad,eiro .......... , 88 

2. Oficiais Superiores 

Capitão-de-Mar-e-Guerra, Coro-
nel ............•........... :. 80 

CapItão-de-Fragata, Tenente-
Coronel...................... 76 

Capitão-de-:Corveta, MaJor 72 
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3. Capitã~s 

.Capitão-Tenente, Capitão 

4. Oficiais Subalteruos 

Primeiro-Tenente 

Segundo-Tenente 

5. Praças Especiais e Alunos 

Guarda:-Marinha, Aspiran te-a-

64 

55 

~O 

Oficial ............. ~ .. .. . . . . 46 

Aspirante, Cadete (último ano) 13 

Aspirante, Cadete (demais anos) 8 

Aluno EFORM, CPOR, NPOR •. ' 8 

Aluno EFS ................. ... 6 

Aluno Colégio Naval, Escola Pre­

paratória . de Cadetes (último 

ano) ....... ,................. 5 

Aluno Colégio Naval, Escola Pre­
paratória de Cadetes (demais 
anos) ..................•.•.•. 4 

Aprendiz-Marinheiro ..........• 2 

6. Praças Graduadas 

Subo!icial, Subtenente ........• 46 

Primeiro-Sargento .............. 43 

Segundo-Sargento .............• 37 

Terceiro-Sargento .............. 34 

Cabo (engajado) ............... 24 

Cabo (não engajado) ... "," .... 9 
7. Demais Praças 

Marinheiro, Soldado, Soldado Fu: 
zileiro Naval (especializados, 
cursados e engajados) ........ 17 

Marinheiro ou Soldado Fuzileiro 
Naval (não especializados) e 

soldado de ta Classe da Aero-
náutica ...................... 14 

Soldado Clarim ou Corneteiro de 
1.a Classe .................... 17 

Soldado Clarim ou Corneteiro de , 
2.a Classe .................... 12 

Soldado Clarim ou Corneteiro de 

3.a Classe 

Soldado de 2.a Classe da Aero-
náutlca [engajados) ....... . 

Soldado Recruta. Conscrito, Sol­

dado, Soldado de 2.a Classe da 
_. Aeronáutica (não engajados) . 

Gru1nete ...•..........•.....••• 

9 

9 

8. Taifeiros 

Taifeiro-Mor ........ ',........ 28 
Taifeiro de Prim~ira Classe 26 
Taifeiro de Segunda Classe ..•. 25 

DECRETO-LEI N.o 1.073 
DE 9 DE JANEIRO DE '1970 

Reajusta os. vencimentos dos 
servidores civis e militares do Po­
der ·Executivo, e dá outras provi­
dencias. 

O Presidente -da República, usando' 
das atribuições que lhe qonfere o ar­
tigo 55, Item In, in fine, da Cons­
tituição, decreta: 

Art. 1.° - FIcam majorados em 
vinte por cento (20%), a partir de 1.0 

de fevereiro de 1970, os níveis, sím-­
bolps e valôre~ de vencimentos-base 
dos funcionários civis do Poder Exe­
cutivo e das Autarqmas Federais de-· 
correntes da apllcação da Lei n.o 5.552, 
de 4 de dezembro de 1968. 

Parágrafo único - Aplica-se o dis­
posto neste artigo aos membros do 
Mipistério Público Federal que perce­
bem vencimentos fixados na forma 
do parágrafo único 'do artigo 5.0 do 
Decreto-lei n.o 376, de 20 de dezembro 
de 1968, mantidos. para os demais, 
incluSIve inativos, os níveis estabele­
cidos no Anexo In do mesmo decre­
to-lei. 

Art. 2.° - Ficam maJorados em 
vinte por cento (20%), a partir de 1.° 
de fevereiro de 1970, os valôres de 
sôldo dos militares decorrentes da 
aplicação dos artigos 161 e 192 do 
Decreto-lei n.O 728, de 6 de agôsto de 
1969. ' 

Art. 3.° - Ficam majorados em 
vinte por cento (20%), a partir de 1.0 

de fevereiro de 1970. os valôres de 
vencimentos-base dos membros da 
Magistratura Federal e dos Tribunais 
de Contas da União e do Distrito fe­
deral, previstos nos Anexos I e II do 
Decreto-lei 11.° 376, de 20 de dezembro 
de 1968. 

Art. 4.° - Ficam majoradOS em 
vinte por cento (20%). a partir de l.0 
de fevereiro de 1970: ' 

a) os proventos e pensões dos ina­
tivos e pensionistas a que se re­
ferem as alíneas do artigo 4.° 
do Decreto-lei n.? 81,. de 21 de, 

, _ r/I:::- ... ,:". ~ 

dezembro de 1966, decorrentes 

da aplicação do artigo 5.° da Lei 
n.O 5.552, de 4 de dezembro de 
1968; 

b) os valôres das pensões que 
atualmente percebem os pensio­
mstas de que trata a Lei núme­
ro 3.765, de 4 de maio de 1960. 

Art. 5.° - Obedecendo às normas 
fixadas neste Decreto-lei, será CO!lce­
dida a partir de l.0 de fevereiro de 
1970, majoração dos vencimentos na 

. base de 20% (vinte por cento), dos 
valôres decorrentes da aplicação da 
Lei n.o 5.552, de 4 de dezembro de 
1968: 

a) aos funcionários das' entidades 
de que trata o Decreto-lei n.o 67, 
de 21 de novembro de 1966 e da 
Rêde Ferroviária Federal Socie­
dade Anônima; 

b) aos funcionários dos Territórios 
FederaIS; 

c) aos funcionários transferidos da 
Umão para os Estados do Acre 
e da Guanabara, atendidas as 
prescrições da alínea b e do § 1.0 
do artigo 4,° da Lei. 11.0 4.863, 
de 29 de no~embro de 1965, e 
as disposições do Decreto-lei 
n.O 1.015, de 21 de outubro de 
1969; 

d) aos funcionários amparados pe­
los artigos 40 e 42 da Lei núme­
ro 4.242, de 17 de julho de 1963, 
e item 4 do artigo 21 da Lei 
n.O 4.345, de 26 de junho -de 1964; 

e) aos funcionários ocupantes de 
cargos classificados nos Anexos 
V e VI da Lei n.o 3.780, de 12 
de julho de 1960. 

§ 1.° - Para efeito dêste artigo, 
serão compensados os aumentos con­
cedidos, a qualquer título, no decurso 
do ano de 1960, de forma que. a partir 
de fevereirq de 1970, a majoração não 
exceda de vinte por cento (20%) re­
lativamente aos valôres decorrentes 
da aplicação da Lei n.o 5.552, de 4 de 
dezembro de 1968. 

§ 2.0 - Aos funcionários de que 
trata êste artigo, mesmo quando be­
nefiCIados legalmente por outro regi­
me empregatício, que admita a com­
plem~ntação salarial, não será conce­
dida majoração alguma além da re­
sultante _ de percentual estab~lecido 

ne~e !J:e.Çrt?to~lei. 



-Allril de 1971 DIÁRIO DO. CONGRESSO NACIONAL 
,~~ ~ ~ C'_ - ~ -;~ ~ ~. - --, -:: ~ .. - ~: -4 L; - ,'(,. , 

Art. 6.° - O salário-família será 
pago na importância de NCr$ 17,00 
(dezessete cruzeiros novos), mensais, 
por dependente. 

Art. 7.° - Ficam majoràdos, e111 
vinte por cent{) (20'%), a -'Partir de 
1.° de fevereiro de 1970, os salários do 
pessoal a que :se reporta o item' Ir, 
alínea a e b, do artigo 23 da Lei núme­
ro 3.780, de 12 de julho de 1960, não 
pOdendo os salários discriminados por 
categoria exceder o vencitllento-base 
do nível corxespondente, a classe de 
encargos e obrigações semelhantes ou 
equivalentes. 

Art. 8.° - O vencimento-base do 
Consultor-Geral da República passa â 
ter o seu valor mensal fixado 6m .. 
NCr$ 2.630,99 (dois mil, sei\scentos e 
oitenta cruzeiros novos e noventa 
e nove centavos). 

Parágrafo único - A gratificação dil 
Representação do Consultor-Geral da 
República é fixada em 50% (cinqüen­
ta por cento) do valor do vencimen­

to-base. 

Art. 9.° -' O reajustamento decor­
rente desta Lei será concedido sem 
redução de diferença de veJilcimentos 
e de vantagens sujeitas à absorção 

prevista nos artigos 103 e 10q do De­
creto-lei n.O 200; de 25-2-196'1. 

Art. 10 - As gratificações concedi­
das a funcionários CiVIS do Poder 
Executivo e das Autarquias Federais, 
inclusive por fôrça de leis especiais, 
com a finalidade de retribuir o exer­
cício em tempo integral e dedIcação 
exclusiva continuarão a ser calcula­
das sôbre os niveis, símbolos e valôres 
decorrentes da aplicação da Lei núme­
ro 5.552, de 4 de dezembro de 1968. 

Art. 11 - As despesas deéorrentes 
da aplicaçãO' do disposto no presente' 

Decreto-lei ser~o atendidas com ,re­
cursos orçamentários, inclusive na 

forma prevista nos incisos I e IV do 
artigo 6.0 do Decreto-lei n.O 727, de 1.0 

de agõsto de 1969, que estima a Re-, 
certa e fixa a Despesa da União para 
o exercício financeiro de 1970. 

Art. 12 - :ti:ste Decreto-lei entrará 
em vigor em 1.0 de fevereiro àe~ 1970, 

revogadas as disposições em contrá-­
\ rio. 

Brasília, 9 de janeiro de 1970; 149.° 
da Independência e-82.0'da República. 
- EMíLIO G. MÉDICI - Alfredo Bu­
zaid - Adalberto de Barros Nunes -
Orlando Geisel - Márip Gibson Bar­
boza - Antônio Delfim Netto - Mário 
David Andreazza - L. F. Cirne Lima 
_ Jarbas G. Passarinho - Júlio Ba­
rata - Márcio de Souza e Mello -
F. Rocha Lagôa - Fábio Riodi Yassu­
da - Antônio Dias Leite Júnior -­
João Paulo dos Reis Velloso - José, 
Costa Cavalcanti' - Hygino C. Cor-
setti. ' 

DECRETO-LEI N,O 1.036 
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1970 

Fixa os vencimentos básicos do 
pessoal docente ,do ensino supe­
rior federal, e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da RepÚblica no uso 
das atribuições que lhe cQnfere o art. 
55, item IrI, in fine, da ConstItuição, 
decreta:: 

Art. 1.0 - Os vencimentos básicos, 
correspondentes a 12 (doze) horas se­
manais de atividade, do pessoal do­
cente de nível superior, serão: 

1,- Auxiliar de Ensi1.10 
Cr$ 663,55; 

II - Professor Assistente 
Cr$ 775,33; 

III - Professor Adjunto, 
Cr$ 837,11; 

IV - Professor Titular - Cr$ 
998,89; 

Art. 2.° - O art. 9.0 do pecreto-lei 
n,o 465, de' 11 de fevereiro de :1969, 
passa a vigorar com a seguinte reda­

, ção: 

"Art. 9.° - Os Reitores e 'Vice­
Reitores das Universidades e os 
Direpores e Vice-Diretores das 
unidades universitárias ou dos 
estabelecimentos isolados, manti- , 
dos pela União, exercerão os res­
pectivos mandatos obrigatoria­
mente em regIme de tempo mte­
gral, mas sem a obrigatoriedade 
de dedicação exclusiva." 

Brasília, 25 de fevereiro de ,1970; 
149.° da Independencia e 82,0 di, Re­
pública. - EMíLIO G. l\'rnDICl -
Jarbas G. Passarinho João Paulo 
dos Reis VeIloso. 

'DECRETO-LEI N.o 1.108 
DE 24 DE, JUNHO DE 1970 

Dispõe sôbre a retl'ibuiç~o dos 
, fiscais, de Tributos do Açúcar e 

Alcool, e dá outras providênci,as.' 

O, Presidente da Repúbllca, no uso 
da iLtnbuição que lhe I confere o aí'ti­
go 55, item lII, da ConstitlJição, de­
creta: 

Art. 1.° - Os Fiscais de Tributos 
do Açúcar e Alcool, cuja Série de 
Classes integrà o Grupo Ocupacional 
Fisco CCódig'o AI-31O), têm venci­
mentos fixados de_ conformIdade com 
a Tabela anexa. 

Parágrafo único - Aos funcioná­
nos aposentados ou' em disponibili­
dade anterIOrmente à vigênciá 'dêste 
Decreto-lei aplicar-se-á a reclassifi­
cação de conformidade com o proce­
dimento adotado na tabela anexa. 

Art. 2.° - Fica extinto, para os 
funcionários do Instituto do Açúcar e 
do Alcool o regIme de remuneração_ 
prevrsto no art. 120 da Lei n.O 1.711, 
de 23 de outubro de 1952. 

Art.'-g.o - Aos integrantes da Sé­
l'ie de Classes de que trata êste De­
creto-lei será atribuída gratificação 
de exécício que -poderá atingir 100% 
(cem por cento) do valor do respecti­
vo vencimento, 

ParágrafO único - A - gratificação 
'de exercício prevista neste artigo será 
considerada" em relação aos cargos 
constantes da tabela anexa, no cál­
culo de proventos de aposentadorias 
e disponibilidades, bem como na re­
tribuição paga a funcionários licen­
ciados. 

Art: 4.° - Aos integrantes da Série 
de Classes de Fiscal de Tributos do 
Açúcar e Alcool é vedado o exercício 
de outra atividade pública ou priva-
da. \ 

Art. 5:° - O Fiscal de Tributos do 
Açúcar e Alcool que deixar de autuar 
os contribuintes ou quaisquer outras 

Art. 3.° - :i!:ste Decreto-lei entrará pessoas incursas em infração à lei 
em vigor na data de sua publicação, fiscal, ou d~ixar de apreender mer­
revogadas aS disposIções em contrá- cadoria encontrada em trânsito, sem 
rio. ,"'c ,0.':: <' - ? obediência à legislação especial sôbre 
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a economia canavieira, incorrerá na 
prática do ilícito de lesão aos cofres 
públicos. 

Art. 6.° - :Êlste Decreto-lei entrará 
em' vigor na data de' sua publicação 
revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Brasília, 24 de junho de 1970; 149.° 
da Independência e 82.° da Repúbli­
ca. - EMíLIO G. MÉDICI ..:.. Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes. 

A Tabela mencionada no art. 1.0 f 01 pu­
blicada no D.O. de 25 de junho de 1970. 

DECRETO-LEI N.o 1.121 
DE 3:' DE AGOSTO DE 1970 

Dispõe sôbre os vencimentos bá­
sicos dos cargos de direção das 
Universidades Federais, das Uni­
dades Universitárias e de Estabe­
lecimentos Isolados de Ensino Su­
perior, mantidos pela União. 

O Pl'esidente da República, no uso 
,-lr, atribuição que lhe confere o art. 55, 
item lII, in fine, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.° - Os vencimentos básicos 
dos cargos em comissão de Reitor e 
Vice-Reitor das Universidades Fe­
derais e de Diretor das Unidades Uni­
versitárias ou de Estabelecimentos Iso­
lados de Ensino Superior mantidos 
pela União, são fixados, resT)ectiva-' 
mente, em Cr$ 1.900,00 (um m;1 e no- , 
vecentos cruzeiros), Cr$ 1. 800,00 (um 
mil e oitocentos cruzeiros) e ...... ' 
Cr$ 1. 750,00 (um mil e, setecentos e 
cinqüenta cruzeiros). 

Art. 2.° - O mandato de Vice-Dire­
tor das unidades ou estabelecimentos 
referidos no art. 1.0 não será remune': 
rado, salvo quando seu titular substi­
tuir o Diretor, cabendo-lhe, então, 
perceber a retribuição a êste cargo 
correspondente, compreendendo, nos 
casos de dedicação exclusiva, o acrés­
cimo respectivo. 

Art. 3.° - Os ocupantes dos cargos 
de Vice-Reitor exercerão suas atribui­
ções estatutálias e regimentai. e, su­
plementftrmente, as. que lhes forem 
delpgaçlas pelos respectivos Reitores. 

Art. 4.° - As despesas decorrentes 
do disposto no presente Decre~-lei 
serão atendidas pelas dotações orça-
mentárias próprias. . 

Art. 5.° - :Êlste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua _publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de agôsto de 1970; 149.° 
da Independência e 82.0 çla República. 
- EMíLIO G. MEDICI -' Jarbas G. 
Passarinho - João Paulo dos Reis 
Venoso. 

DEORETO-LEI N.o 1.126 
DE 2 DE OUTUBRO DE 1970 

Fixa os vencimentos básicos do 
pessoal docente do ensino médio 
federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuiç.ão que lhe confere ,o artigo 
55, item UI, in fine, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.° - Os vencirr.entos e salários 
básicos do pessoal dpcente do ensino 
médio federal, para um regime de 
trabalho de 20 (vinte) horas sema­
nais, serão de Cr$ 883,87 (oitocentos 
e oitenta e três cruzeiros e oitenta e 
sete centavos) mensais, a que corres­
ponderá o valor horário de Cr$ 9,82 
(nove cruzeiros e oitenta e dois cen­
tavos). 

Parágrafo único - O disposto nes­
t artigo a1lrange os cargos integran­
tes do sistema de ensino médio fe­
deral, atualmente classificados no ní­
vel 19 do sistema de classificação de 
cargos, bem como os empregos corres-:, 
pondentes. 

Art. 2.° -:- No interêsse da Adminis­
tração, e concordando o servidor, o 
pessoal de que trata êste, Decreto-lei 
poderá ser submetido a regime de 40 

- (quarenta) horas semanais de tra­
balho efetivo em dois turnos comple­
tos, observado o valor horáJ;io fixado 
no al'tigo anterior e consideradas qua­
tro semanas e meia por mês, com o 
compl:omisso de não exerce~ outro car­
go, função ou atividade remunerada 
em órgão públiCO ou privado. 

Art. 3.° - Ao órgão central do sis­
tema de pessoal caberá o contrôle da 
aplicação do disposto neste Decreto­
lei, observadaR as normas estabeleci­
das E'm regulamer..to. 

Art. 4.° - As despesas decorrentes 
do disposto no presente Decreto-lei 
serão atendidas pelas dotações orça­
mentárias próprias, reali:qando-se, 
quando necessário, a compensação etn 
outras dotacões para -evitar aumento 

'~'~e despesa. • . . 
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Art. 5.° - Êlste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as çlisposições em contrário. 

Brasíl~a, 2 de outubro de 1970; 149.0 

da Independência e 82.° da RepÚblica. 
- EMíLIO G. MEDICI - Jarbas G. 
Passarinho - João Paulo dos Reis 
VelIoso. 

LEI N.o 3.780 

DE 12 DE JULHO DE 1960 

Dispõe sôbre a Classificação de 
Cargos" do Serviço Civil do Poder 
Executivo, estabelece os venci­
mentos correspondentes, e dá ou­
tras providências. 

CAPíTULO VI 

Do Pessoal Temporário e de Obras 

Art. 23 - O Serviço Civil do Poder 
Executivo será atendido: 

I - quando se trate de ati­
vidade permanente da 

. administração, por fun­
cionários; 

II - quando se trate de ati­
vidade transitória ou 
eventual; 

a) por pessoal temporá­
rio admitido à conta 
de dotação global, re­
curso próprio do ser­
viço ou fundo especial 

. criado em lei; 

b) por pessoal de obras 
admitido para reali­
zação de obras públi­
cas, durante sua exe­
cuç,ão. 

Art. 24 - O pessoal temporáriO e o 
pessoal de obras ficarão sujeitos ao 
regime de emprêgo previsto na Con­
solidação' das Leis do Trabalho e na 
legislação vigente peculiar àquele re­
gime de emprêgo. . 

§ 1.° - O salário do pessoal tem­
poráriO e do pessoal de obras deverá 
enquadrar-se dentro das condições re­
gionais do mercado de trabalho e, na 
sua fixação, serão considerados os en­
cargos e obrigações a desempenhar. 

§ 2.° - O chefe de repartição 
que destinar parcela de dotação glo­
bal, de recurso próprio do serviço, ou 
de fundo especial, a pagamento de 
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pessoal, deverá submeter, anualmente; 
ao MinIstro de Estado ou dirigenté de 
órgão subordinado ao Presidente da 
República, o programa de aplIcação de 
tais recursos, com os salários discrimi­
nados por categol'la, não podendo êles 
exceder o vencimento-base do nível 
correspondente à classe de encargos e 
obrigaçõ'es semelhantes ou equivalen-
tes. . 

§ 3.° - Aprovado o programa, a 
escala de salário, com a de~pesa pre­
vista, será publicada no Diário Oficial 
e encaminhàda, por cópia, ao :Tribunal 
de Contas, ou sua~ Delegações. para 
exame e registro a posteriori da des­
pesa que dêle decorrer. 

Art. 25 - O Chefe' da repartição 
deverá submeter à aprovação c;lo Mi­
nistto, ou do dirigente de órgãos su­
bordinado ao Presidente da Rep)Íblica, 
a tabela de salário do pessoal. 

Art. 26 - Para o desempenho de 
atlVidade técnico-especIalizada, para 
cUJ a execução não disponha o servi.ço 
de funCIOnário habilItado, poderá ser 
admitido especialista temporário, por 
prazo não excedente· ao de um exercí­
cio financeiro, mediante Portaria do 
Ministro de Estado ou de dirigente de 
órgãó subordinado· ao Presidente da 
República. 

Parágrafo único - 9 ato de admis­
são, além de SUjeito às exigências re­
gulamentares, ficará condicionado à 
apresentação çle (títulos comprobató­
rios de habilitação técnica ou especia­
lizada de candidato ao Departamento 
Administrativo do Serviço Público e 
ao registro prévio no Tribunal de Con­
tas. 

Art. 27 - Ao pessoal de que tratam 
os arts. 23, item lI, e 26 se contará 
para. efeito de aposentadoria, se no­
meado funcionário, o tempo de serviço 
anteriormente prestado naquela quali­
dl'!.de. 

Art. 28 - O pessoal de que tratam 
o item II do art. 23 e o art. 26 não po­
derá ser desviado para serviços dffe­
rentes daquele para que foi admitido, 
sob pena de ser o responsável por tal· 
irregularidade demitido ou destituído 
de cargo ou encargo de direção ou 
chefia que esteJ a exercendo. 

! r - ir -: 
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LEI· N.o 5.628 
DE 1.° DE DEZEMBRO DE 1970 

Estima a Receita e Fixa a Des­
pesa da União para o Exercício 
Financeiro de 1971. 

Art. 6.° - Fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir créditos suplemen­
tares, mediante utilização dos recur­
sos adtante indicados, até um limite 
correspondente a 20% (vmte por cen­
to) do total da despesa fixada nesta 
Lei, com as seguintes finalIdades: 

I - a t e n d er insuficiência 
nas dotáções, especial­
mente as' relativas a 
encargos com pessoal, 
utilizando como recurso 
a Reserva de Contm­
gência; 

H - .atender programas fi­

nanciados por receitas 
com destináção especí­
fica, utilizando como 
recurso o definido no' § 

3.° do art. 43 da Lei n.O 
4 .. 320, de 17 de março 
de 1964; 

IH - atender insufJciência 
nas dotações atribuídas 
a órgãos que exerçam, 
atividades econômicas:' 
usando como recurso a 
diferença entre as re­
ceitas por êl'es auferi­
das e recolhidas ao Te­
souro Nacional e as es­
timadas nesta Lei; 

IV - atender insuficiência 
nas dotações destinadas 

• a programas 'prioritá­

rios, utilizando como re-; 
curso as disponibilida­
des caracterizadas no 
Item lII, do § 1.° do art. 
43 da LCl n.o 4.320, de 
17 de março de' 1964. 

•••••••••••••••••••••••••••••••• : •• 'o \ 
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LEI N.o· 5.632 

DE 2 DEZEMBRO DE 1970· 

Estabelece gratificação para os 
Juízes Federais. e Juízes Federais 
Substitutos. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso l';Taciu-­
nal decreta e eu sanciono a següinte 
Lei: 

Art. 1.0 - Os·· Juízes Federais e 
Juízes Federais Substitutos recebel'íio, 
pelo desempenho das atribuições que 
lhes foram conferidas pelo artigo 110 
da Constituição Federal, uma gratifi­
cação no valor de 'Cr$ 800,00 (oitoéen­
tos cruzeiros) e Cr$ 700,00 (setecen­
tos cruzeiros), respectIvamente .. 

Parágrafo único - A gratificação 
incorporar-se-á aos proventos da 
aposentadoria. 

Art. 2.° - Ê O Poder Executivo auto­
rizado a abrir o crédito suplementar 
necessário a atender às despesas de­
correntes da aplicação desta Lei, no 
exercício de 1970. 

Art. 3.° - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de dezembro de 1970; 
149.° da Independência e 82.° da Re­
pública. - EMíLIO G. MÉDICI - Al­
fredo Buzaid. 

. O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trôni:o POJ;teIla) - De acôrdo C0111 as 
indIcações das Lideranças ficam as­
sim constituídas as Comissões Mistas 
que deverão emitir Parecer sôbre as 
matérias: 

MENSAGEM 
N.o 14/71 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores José Lindoso, Carvalho 
Pinto, VIrgího Távora, Wilson Gon­
çalves, Matos Leão, Tarso Dutra, Sal­
danha Derzi, Alexandre Costa, Fausto. 
Castello-Branco, Jessé_Freire e os S1:s. 
Deputados Pll'es .S~bóia, Emanuel .Pi- , 
nheiro, Odulfo Domingues, Fernandes 
Lopes, Márcio Paes,' Artlíur Santos, 
João Castelo e Paulmo Cícero. .. 

Pelo Movimento DemocráticQ Bra.si-
,leiro - Senador Ruy Carneiro e os 

. ·Srs. Deputados Harry Sauer, .Silvio .de 
~'Barros e Fernando Cunha. 
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MENSAGEM 

N.o 15/71 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores -Orla·ndo Zancaner, José 
Guiomard, Renato Franco, Luiz Ca­
valcanti, Vasconcelos Torres, Flávio 
Brito, Milton Trindade, Alexandre 
Costa, Augusto Franco, João Calmon 
e os Srs. Deputados Lauro Leitão, Ai­
ron Rios, CláUdio Leite, Milton Bran­
dão, Vargas .Oliv~ir!J" Ozanan Coelho, 
Roberto Gebara e Alberto Hoffmann. 

Pelo Movimento Democrático Brasi­
leiro - Senador Nelson Carneiro e os 
Srs. Deputados Alceu Colares, Argila­
no Dario e Francisco Pinto. 

MENSAGEM 
N.o 16/71 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Orlando Zancaner, Hei­
tor Dias, Paulo Tôrres, Eurico Rezen-

de, Wilson Campos, José Esteves, Fer­
nando CorrêaJ Cattete Pinheiro, Sal­
danha Derzi, ,Flávio Brito e os .Srs. 
Deputados Dayl de Almeida, Élcio Al­
vares, Alpheu Gasparini, Osnelli Mar­
tinelli, Marques Fernandes, Parsifal 
Barroso, Geraldo Bulhões e Cid Fur­
tado. 

Pelo Movimento Democrático Bra­
sileiro - Senador Franco Montora e 
os Srs. Deputados Alencar Furtado, 
Jaison Barreto e Jerônimo Sants,na. 

MENSAGEM. c 

N.o 17/71 (CN) 

Pela Aliança Renovadora Nacional 
- Senadores Ruy Santos, Augusto 
Franco, Ozires Teixeira, Jessé Freire, 
Tarso Dutra, Geraldo Mesquita, Antô­
nio Carlos, Virgílio Távora~ Alexandre 
Costa, Fausto Castello-Branco e os Srs. 
Deputados Nogueira. de Rez.t;lnde, HU:-

debrando Guimarães, Grimaldi Ribei­
ro, Lopo C~elho, Paulo Ferraz, Vargas 
Oliveira, Faria Lima e Marco Maciel. 

Pelo Movimento Democrático Brasi­
leirp _. Senador Amaral Peixoto e os 
Srs Deputados Florim Coutinho, Pe­
dro Ivo e Hênrique Alves. 

O SR. PRESIDENTE (Senador Pe­
trônio Portella) - Lembro a cada 
uma das Comissões Mistas que, nos 
têrmos do art. 110 do Regimento Co­
mum, seu Parecer deverá ser proferi­
do no prazo de 20 (vinte) dias e con­
ç~uirá pela 'apresentação de Projeto de 
Decreto LegIslativo aprovando ou re­
Jeitando o Decreto-lei. 

A ,convocação de Sessão destinada à 
apreciação de cada uma das matérias 
será feita de acôrdo com a publicação 
e distribuição de avulsos do respectivo 
Parecer. 

. Es!á encerrada a presente Sessão. 

Constituição da República Federativa do Brasil 

Contém, comparadas 
em todos os artigos: 

- . 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional nQ 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 ae janeiro de 1967 (e as alterações intro­

duzidas pelos Atos Institucionais de nQs 5 a 17 e Ato Complementar 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, são 'destacad~s as_altêrações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco. em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado e revIsto pela Dfreloria de Informação Legislativa e Impresso pelo 
SERViÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

\ . 

Os l'edidos devem ser endereçados â FundaQão Getúlio Vargas ...:. Sede: Praia de Botafogo. 
190 - ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembô!so Postal) - ,Lojas: 
no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "AIt

• Loja 11 - Em 
_= S._P-ª,ulº-: Av. NovcL4e . JulhQ!. 2q2Q -::-.p.P. 5~~.4 
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NÔVO ~CÓDIGO PENAL 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga~ 

em seu número 24, uma seção destin~da ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

1.a parte - Anteprojeto do Ministro Nel~on Hungria 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có-
digo Penal de 1940). o 

\ 
- Exposição de MO,tivos do Ministro Gama e Silva (Código 

Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo - Decreto-lei n.o 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.o 2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ 10,00 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico d~ Senado Federal, no seu n.o 26, publica as seguintes matérias: 

COLABORAÇãO 

- "Inconstitucionalidade do decreto-lei sôbre censura previa" - (Senador Josaphat MarI­
nho) - "Sociologia das regiões subdesenvolvÍclas" - (P,rofessor Pinto Ferreira) - "Poder de ini­
ciativa das leis" - '(Professor Roberto Rosas) - "O 'sistema. representativo" - (Professor Paulo 
Bonavides) . 

CóDIGOS 

- "Código Penal Militar" - l.a parte: I - Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 
D'Aquino) - II - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva - 2.a parte: Quadro Compa­
rativo - Decreto-lei n.O 1.001, de 21-10-1969 - Decreto-lei n,o 6.227, de 24-1-1944 - (Ana VaI­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Código de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização Ju-
diciária Militar" - "Justiça Militar' e ,Segurança Nacional" - Ementário d,~ Legislação. " 

PUBLICAÇõES 

- Obras editadas pela Direltoria de Informação Legislativa • 
........ ........ .......... • ---. +-+ +-•• ~. +-+ ........... ~. 

Os pedidos devem ser endereçadós à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia. de Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo Serviço de Reembôlso PQstal) -- Lojas: no Rio de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS l04,Bloco "A", Loja. 11 - Em São Paulo: Av. Nove de 
Julho, 2.029 - 'C.P. 5534. _ 
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Anais da Constitu i cão de 1967 .. 
05 ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. -

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação da nova Constituição, 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.° VOLUME: Edição 1~67 - 420 págs. - Pre­
ço: Cr$ 6,00. Antecedentes da 
Constituição através do noticiário 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma­
nifestações da imprensa brasileira, no decorrer do 
a,no de 1966 em editoriais, crônicos, entrevistas e re­
portagens, ~bordando a reforma constitucional des­
de a indicação da Comissão- de Juristas; o texto do 
Anteproj eto da Comissão de Juristas; as dive.rg~n­
cias ocorridas entre os membros daquela Comlssao; 
as manifestacões de Congressistas e constituciona­
listas face ao- problema da outorga, eleição ~~ uma ' 
Assembléia Constituinte ou ato convocatono do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos Presi­
dentes do Senado Federal e da Câmara 'dos Depu­
tados Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio' Cardoso, em defesa da independência e sobe­
rania do Poder Legislativo, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e' análise dos Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetido ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. -""" Pre­
ço: Cr$ 5,00. Primeira fase de 
tramitacão do Projeto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -

" Discussão e votação ,do Projeto 

1l:ste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezembro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projetb de Constituição. 

Focaliza as manifestações referentes à matéria ~ 
constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas, índIces de sessões, autores (de discursos, apar­
tes declaráções'de voto e questões de ordem) - com 
pequeno resumo dos temas abordados - e ainda um 
índice de assuntos. 

índices dês te gênero são, apresentados em todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
me final de Índice Geral. 

3.0 VOLUME: Edicão 1968 - 202 págs. - Pre­
ço: - Cr$ 5,00. Discursos pronun­
ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara dos Deputadus 

Discursos pronunciados antes do envio do. Pro­
jeto da nova Constituição ao Congresso NaclOnal, 
assim como aquêles referentes ao período da convo­
cacão extraordinária do Congresso, com uma cober­
tura completa dos trabalhos constitucionais, a partir 
de 29-11-66 até 11-1-67. . 

4.° VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos) - Preço Cr$ 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

. Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul-' 
gação da nova Constituição. 

5.° VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
ço: Cr$ 10,00. Comissão l\<lista. 

Contém as reuniões :çealizadas pela Comissão 
Mista encarregada de emitir parecer sôbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

f 

6.° VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 to­
mos) - Preço: Cr$ 20,00. Emen­
das oferecidas ao Projeto de Cons­
tituição. 

ll:ste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (destaque, prefe-' 
rência, votação conjunta) e votação. É feita a remis­
são ao 4.° volume da obra, com indicação nas pá­
ginas. 

7.° VOLUME: Edição 1970 - Quadro éomparativo 

Constituição de 1967 - Projeto originário do 
Poder Executivo - Emendas aprovadas, artlgo por 
artigo. VaI. com 282 páginas - Preço Cr$ 8,00. 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue, pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federa1, à 

, . 
FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. 

A quem devem ser endereçados os pedidos: 
No Rio de Janeiro: Praia de Botafogo. 190 - ZC-02 

e Avemda Graça Aranha, 26. 
<.Atende pelo ServIço de Ree~bôlso Postal'> 

Em S. Paulo: Av. Nove de Julho, 2029 - C. P. 5534 
Em Brasília: SQS. 104 - Bloco "A" - Loja 11. 
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REFORMA ADMINISTRATIVA 
(red~ção atualizada) 

Decreto-lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a ,nova redação que lhes 
deram a-Lei n.o 5.396, cte 26-2-68 (D.O. de 29-2-68), e os Decretos-leis n.OS 900, 
de 29-9-69 (D.O. de '30-9-69), 991, de 21-10-,69 (D.O. de 21-10-69), e 1.093, 
de 17-3-70 (D.Oo de 18-3-70). 

1ndice Alfabético - (Por Assun~o) Legislação Correlata 

Edição organizada, revisada e i~pressa pel~ 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Preço; Cr$ 5,00 

Constituição da República Federativa do Brasil 
(Emenda Constitucional Número 1, de 17·10·69) 

FORMATO DE BOLSO 

PREÇOS: ENCADERNADA EM PLASTICO o •• o ••• o • o o •• o • o • • Cr$ 3,50 
{

EM BROCHURA .......... ; ................. o Cr$ 2,00 

ENCADERNADA EM PELICA ............... '..... Cr$ 7,00 

Todo,s os pedidos desta publicaç-ão devem ser encaminhados à 
FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS 

Praia de Botafogo, 190 - Rio de Janeiro - GB ou SQS 104 - BI..A - Loi. 11 - Brasília 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

IIREFERENCIAS DA SOMULA D(t STFII 
Trabalho completo da Sllmula do STF, contendo todos os Acórdãos, Leis federais, estaduais, muni­
cipais, Decretos, Decretos-leis, Portarias, Resoluções e o Regimento Interno do STF, que serviram de 

, , base à Súmula. . 

CONTENDO' AS 551 SÚMULAS OFICIAIS 
No 10.° Volume o índice completo por matéria. - O 20.0 Volume contém os enunciados das novaS Sú­

mulas n.os 473 a 551. - O 21.0 Volume contém o Regimento Interno do STF <atualizado) 

PREÇO: CR$ 20,00 POR VOLUME, EM BROCHURA.,.... OBRA TOTAL: 30 VOLUMES, INCLUINDO-SE 
AS 79 NOVAS SúMULAS. JA PUBLICADOS ATÉ O MOMENTO: 28 VOLUMES 

(Trabalho de Jardel Noronha e Odaléa Martins) 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Fedéral - Brasília - DF 
Nota: A di~tribuiçã().'-desta ob~a,f~i entregue à. FUNDAÇAO GETÚLIO VARGAS --
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Anais da Constitui cão de 1967'· 
.;> 

Os ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967; obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa 'e impressa pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao 'quadro comparativo "(Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído aos Senhores Congressistas no início da discussão e votação da nova Constituição" 
seguem-se, agora, os demais volumes dos Anais. 

1.° ,VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Pre­
ço: Cr$ 6,00. Antecedentes da 
ConstituiçãO. através do noticiário 
da imprensa. 

Neste volume são divulgadas as principais ma..: 
nifestações da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de 1966 em edItoriais, crônicos, entrevistas e re­
portagens, ~bordando a reforma constitucional des­
de a indicàção. da Comissão ~e Juristas; o texto do 

. AnteprOjeto 'da Comissão de Juristas; as dive!g~n­
cias ocorridas entre os membros daquela ComIs§ao; 
as manifestações de Congressistas e constituciona­
listas face ao ·problema da outorga, eleição de uma 
Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual/Congresso; o papel desempeI~hado pelos Presi­
dentes do Senado Federal e da· Camara dos Depu­
tados Senador Moura Andrade e Deputado Adaucto 
Lúcio' Cardoso em defesa da independência e sobe­
rania do Pod~r Legislativo, críticas e sugestões ao 
Projeto de Constituição e análise dos Capítulos 
do Projeto originário do Executivo e remetIdo ao 
Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.0 VOLUME: Edição 1967 - 432 págs . ....:. Pre­
ço: Cr$ 5,00: Primeira fase de 
tramitacão do Projeto de Consti­
tuição no Congresso Nacional -
DiscussãO' e votação ,dO' Projeto 

1i:ste volume contém os pronunciamentos dos 
parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezempro de 1966 para discussão e vo­
tação do Projeto de Constituição. 

-
FocaÍiza as manifestações referentes à matéria 

constitucional, fornecendo, para facilitar as pesqui­
sas índices de sessões, autores <de discursos, apar­
tes' declarações de voto e questões de ordem) - com 
pequeno resumo dos temas abordados - e ainda um 
índice de assuntos. 

índices dêste gênero são apresentadOS em _todos 
os volumes dos Anais e compendiados em um volu­
,me final de índice Geral. 

3.~ VOLUME: EdiçãO' 1968 - '202 págs. - Pre-
. - ' ço: Cr$ 5,00. Discursos pronun­

ciados em sessões do Senado Fe­
deral e da Câmara dos Depu~ados' 

Discursos pronunciados antes do envio do Pro­
jeto da. novà Constituição ao 'Cong~esso' Nacíonal, 
assim como aquêles referentes ao penado da convo­
cacão extraordinária do Congresso, com uma. cober­
tura completa dos trabalhos constitucionais, a. partir 

, de 29-U<·t3t3 'até-1l-1-67. - . 

4.° VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. - (2 
tomos) - Preço Cr$ 20,00. -
Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de 
Constituição no Congresso Nacio­
nal. 

Discussão e votação das emendas. Contém os 
pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de 1967 'para dis­
cussão e votação das emendas ao Projeto e promul­
gação da nova Constituição. 

5.° VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Pre­
ço: Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões réalizadas pela Cómissão 
Mista encarregada de'emitir parecer sôbre o Projeto 
de Constituição e as emendas que lhe foram ofe­
recidas. 

6.° VOLUME: Ediçãl} 1969 - 1.076 págs. (2 to­
mos) - Preço: Cr$ 20,00. Emen .. 
das oferecidas ao Projeto de Cons­
tituição. 

:mste volume apresenta cada emenda com a res­
pectiva justificação e sua tramitação detalhada: pa­
receres (dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da 
Comissão Mista), requerimentos (destaque, prefe­
rência, votação conjunta) e votação, É feita a remis­
são ao 4.° volume da obra, com indicação nas pá­
ginas. 

'1.0 VOLUME: EdiçãG 1970 - Quadro Comparativo 

Constituicão de '1967 - Projeto originário do 
, Poder ExecutIvo - Emendas aprovadas, artigo por 

artigo. VaI. com 282 páginas - Preço Cr$ 8,00. 

NOTA: A distribuição desta obra foi entregue, pelo 
Serviço Gráfico do Senado Federal, à' 

FUNDAÇãO GETÚLIO VARGAS. 
, A quem devem ser endereçados os pedidos: 

No Rio de Janeiro: Praia; de Botafogo, 190 - ZC-02 
e Avemda Graça Aranha, 26. 

(Atende pelO Serviço de Reembôlso Postal.) 
Em S. Paulo: Av. Nove dê Julho, 2029 - C. P. 5534 
Em Bra.sília: SQS. 104 - Bioco (IA" - Loja 11. 
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R,EF-ORMA AGRÁR-IA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

I - -

Três volumes com 1; n 5 páginas 
- -' 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos-integrais aos dipltimas légais, a pàrt-ir -dá Lei ti.o 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural") 
- alterações, regulamentações e remissões da legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completá e detalhada no Congresso Nacional) 
- marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) ~ 

A obra contéin um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de tôda a matéria, com a citação 
, . d~ artigos, par~grafos) itens e alíneas. 

, 

PREÇO DOS TR@S VOLUMES - Cr$ 30.00 

Obra impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasllia - DF 

rNDICE DO CODIGO CIVIL APLICADO NO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Organizado por Jardel Noronha e Odaléa Martins 

I ,_ 
Explicação dos autor~s: -- -- - - _.. -. ~ 

O presente trãbalho, que denominamos íNDICE PO CóDIGO CML APLICADO NO StIPRE· 
MO TRIBUNAL FEDERAL, foi elaborado com a coleção de acórdãos, cujos processos versam -sôbre 
Direito Civil e foram julgados à luz do CóDIGO CIVIL. 

Para me1hor orientação e facilid~de do encontro do àssunto de interêsse do consulente, 
coordenamos um índice por ordem alfabética e outro, ao qual denominamos classificação, por 
ordem de artigo do Código Civil. Neste índice, vamos encontrar um mesmo artigo citado várias vêzes; 
isso se deve ao fato de que o julgamento, embora envolvendo o artigo "X", inclui, também. outra 
legislação, e, além disso, virá mostrar a uniformidade dos julgados pelo Excelso Pretório proferidos. 

- compilarrio's os 'Julgados por ordem numérica, não importando a espécie' do processo, 
facilitando, assim, seu manuseio, e, abaixo d~mos o roteiro: _ 

I PARTE 
a) Classificação, -por artigo, do Código Civil ,o o •• ~ •• .-••••••••• o' 

b) Legislação Complementar •••• o •• -••• o •••••••••••••••••••• ~ • 

11 PARTE 
-- -- a) Súmulas do -S~F -ãplicadas -ao' C6cllgo Civil ••••••• ó ....... ó •••• 

b) Ju1g'am~nto~ ~. ~ •.. ~ .~._. ~.~ •• ~ • • 1 •••• ~ •••••••• ~ •••••••• ~ ....... . 

.IH PARTE 
a) índice alfabético' remissivo .•• ~ .••. ~ •• ;, ••••• o ; •• o ••••••••• o •• 

b} índice numérico por espécie -de processo •• o •• ~ ••• o • :-•• ;. ••• 

V 
CLXV 

3S9 
458 

Preço do volume com 680 páginas em brochura ••••.•••••••••• o •••• o • o ••• o ••• o • o • • Cr$ _ 30,00 
Preço do volume com 680 'páginas. encadernado, impresso em papel bíblia ••• 0'0.:... . Cr$ 40,00 

- , 
Obra impressa: pelo -Serviço Gráfico- do Senado-Fed:eral - Brasília - DF " 

Os pedidos devem ,ser endereçados à FUNDAÇAO GETúLIO VARGAS - Sede: Praia de Botafogo, 190 - ZC-02 - Rio de 
Janeiro . GB (atende, também, pelo Serviço _de Reembôlso Postal) - lojas: no Rio de Janeiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em 
Brasília; -SQS-l04,~Bloco -"AI/;-loja- -1l---Em-5aO- P-aulOr-Av-.--No-v8--Qe- Jvlho, 2029-- -C. P. 5534c--



Abril de 1971 

Faça sua assinatura do 

DIÁRIO' -DO -CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 

PAGAMENTO .OU VALE POSTAL, PAGÁVEIS EM BRASíLIA, A FAVOR DO 

SERViÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1'.503 Brasília - DF 

: PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

':ia Superfície: _ Via Aérea~ 

Semestre ...... Cr$ 20,00 Semestre ...... Cr$ 40,00 

Ano .......... Cr$ 40,00 Ano .......... Cr$ 80,00 
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LEGISLAÇÃO DO .GOVERNO REVOLUCIONÁRIO 

Coleção de Decretos-leis n.os 1 a 318 do Govêrno 

CQstello Branco., e Legislação Correlat~ 

4 volumes em um total de 2,096 páginas - Preço em brochura Cr$ 40,00 
" - encadernada Cr$ 80,00 . 

(Obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa, composta 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal,) 

ATOS INSTITUCIONAIS - ATOS COMPLEMENTARES - DECRETOS'-LEIS E LEGISLAÇÃO CITA­
DA OU REVOGADA - iNDlCES CRONOLóGICO E POR ASSUNTO - GOVÊRNO COSTA E SILVA 

E DOS MINISTROS MILITARES RESPONDENDO PELA PRESIDÊNCIA 

19 VOLUME CONTENDO 268 PÁGINAS 
ATO INSTITUCIONAL N9 10 
ATOS COMPLEMENTARES N°s 52 A 56 
DECRETOS-LEIS N°s 564 A 664 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM íNDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

29 VOLUME CONTENDO 314 PÁGINAS 
ATO INSTITUCIONAL N° 5 
ATOS COMPLEMENTARES N9s 38 A 40 
DECRETOS-LEIS N°s 348 A 409 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM íNDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO ' 

Preço: Cr$ 10,00 

39 VOLUME .CONTENDO 304 PÁGINAS 
ATOS INSTITUCIONAIS N°s 6 E 7 
ATOS COMPLEMENTARES N°s 41 A 50 
DECRETOS-LEIS N°s 410 A 480 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM íNDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

49 VOLUME CONTENDO 490 PÁGINAS 
ATOS INSTITUC:ONAIS N°s 8 E 9 
ATO COMPLEMENTAR N° 51 
DECRETOS-LEIS N°s 481 A 563 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM íNDICES, CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO . 

Preço: Cr$ 15,00 

59 VOLUME CONTENDO 336 PÁGINAS 

ATOS INSTITUCIONAIS N°s 1 A 4 
ATOS CO~1>-LEMENTARES N9s 1 A 37 
DECRETOS-LEIS N°s 319 A 347 E LEGISLAÇÃO 

CITADA, COM íNDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

69 VOLUME CONTENDO 488 PÁGINAS 

ATO INSTITUCIONAL N° 11 
ATOS COMPLEN'ENTARES N°s 57 A 62 
DEcriETOS LE'IS N°s 665 A 804 E LEGISLAÇÃO 

CITA8A,. COM íNDICES CRONOLÓGICO E POR 
ASSUNTO . 

Preço: Cr$ 15,00 

79 VOLUME CONTENDO 290 PÁGINAS 

EMENDA CONSTITUCIONAL N° 1 
AI üS INSTIl t,,(.iCNA 15 N0S 12 A 17 
ATO!: COMPlEflfE'NTARES N°S 63 A 67 
DECRE~r..s-! EIS N\>' 805 A 851 E LEGISLAÇÃO 

CI~ A!)J\ COM íNDICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

89 VOLUME CONTENDO 318 PÁGINAS 

DEC8flOS :"EiS N°s 852 A 941 E LEGISLAÇÃO 
C/i ~n.l', COM lNOICES CRONOLóGICO E POR 
ASSUNTO 

Preço: Cr$ 10,00 

TRABALHO ELABORADO PELA EQUIPE DE COMPILADORES DO 'SERViÇO GRÁFICO DO SENADO 
FEDERAL, SOB A SUPERVISÃO DO DES. MANOEL JOSÉ MACHADO BARBUDA 

._ •• _+ ._+ ._to ._ .. _f- ._. __ •• _f- ._. 

I 

Os pedidos devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - RlO de Jane,ro-GB (atende, também, rrlo Servl~o de Reemoolso Postal) '-' lojas: n;) Hlo de .Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS 104, Bloco "A", LOJa 11 - Em São Paulo: Av, Nove de 
Julho, 2.029 - C.P. 5534.' 



eDiçÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 

+ 

SerViço Gráfico do S.enado Federal 
Caixa Postal 1',503 

Brasilla - DF 

PREÇO- DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


